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Boa Esperança - ES, 10 de Abril de 2018.

0F. HMcR-N°. 0017/2018
AO: Exm° Sr.. Lauro Vieira da Silva
Prefeito Municipal de Boa Esperança -E.S

ÊROTOCOLO

Excelentíssimo Prefeito,

. A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA,instalada à Avenida Senador Eurico Resende, 848 nesta cidade de Boa Esperança,Estado do Espírito Santo, Inscrita no CNPJ n° 28.567 .618 /0001-57 , fundada em 19 dejaneiro de 1972 de natureza filantrópica, entidade sem fins` lucrativos, neste atorepresentada pelo seu Presidente o Sr. Ademir Bolsanello, vem requerer celebração deparceria Í com dispensa de chamamento público na forma do art. 30, VI da lei113.019/2014, tendo em vista que essa entidade presta serviço de saúde e estardevidamente credenciada, conforme plano de trabalho e termo de credenciamento emanexo. }

Na oportunidade apresentamos nossas cordiais saudações.

Atenciosamente.

Í Ad
Presidente
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ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
- FUNDADA EM 1972 -

Av. Senador Eurico Resende, 848, Centro, Tel/Fax (27) 3768-1162
E-mail: ahrbe@bo|.com.br - CEP 29.845-000 - Boa Esperança -- ES.

PLANO DE TRABALHO

Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança 28.567.618/0001-57

TIPO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: (x)Sem Fins Lucrativos
- - ( )Coopcrativa

_ .. ( )Rcligiosa
_ ENDEREÇO:
I Av. Senador Eurico Rezende n0 848

BAIRRO: CIDADE: .E CEP:
Centro Boa Esperança Esp. Santo 29.845-000

a E-MAIL TELEFONE:
ahrbe@bol.com.br (27) 3768-1568

CONTA BANCÁRIA N° 16.348-1 'BANCO Do BRASIL AGÊNCIA 1293-X
NOME Do RESPONSÁVEL: CPF;

Ademir Bolsanello 681.794.487-20
PERÍODO DE MANDATO: CARTEIRA IDENTIDADE/ÓRGÃO CARGO:
01/01/2017 a 31/12/2018 EXPEDIDOR: 508.647 ES Presidente
ENDEREÇO: CEP:

Córrego do Ingá -- km20, Boa Esperança -~ ES 29.845-000

NOME DO PROJE O: PRAZO DE EXECUÇAO
Custeio das despesas para atendimento médico no regime de INÍCIO TÉRMINOurgência. ` e emergência na modalidade ambulatorial e 05/2018 04/2019
internação.
PÚBLICO ALVoz

` Atendimento á toda população da Cidade de Boa Esperança e regiões circunvizinhas.

oBJETo DE PARCERIA;

O objeto da parceria tem por objetivo o custeio das despesas para atendimento médico
ambulatorial e internação no regime de urgência e emergência.

DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE sERÁ oBJETo DA PARCERIA:

A Entidade esta localizada no centro da cidade de Boa Esperança/ES, considerando ser o único
hospital da cidade.

O municipio oferta serviços de saúde de atenção básica a toda a população, como consulta,
exames laboratoriais, acompanhamento de gestantes, acompanhamento de individuos com
doenças consideradas crônicas e demais doenças que não são abrangidas pela rede de urgência e
emergência que somente a Entidade pode oferecer no municipio.
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A Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, situada a Avenida Senador Eurico Rezende,
848, Centro, Boa Esperança/ES, foi fundada em 1972 com a finalidade de atender toda a
comunidade e com isso ofertar serviços de saúde nas áreas de média complexidade.
No ano de 2012 a Entidade teve sua filantropia reconhecida pelo CEBAS (Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social). Com isso, a Instituição passou obter beneficios
fiscais e outros que o permitiram a manter suas atividades a toda população.
A Entidade
Cabe registrar, que Entidade para sua mantença sempre contou com a colaboração do Poder
Executivo Municipal e repasses do Sistema Único de Saúde-SUS, que possui uma tabela de
valores desatualizada desde o ano de 1999.
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Notório é diante da população a situação financeira da Entidade, que vem sofrendo, pelo fato das
despesas serem maiores que as arrecadações. _
Destarte, a condição de hipossuficiência das instituições sem fins lucrativos não e' só presumida,
mas também patente diante das dificuldades de ordem financeira que vivenciam as instituições de
saúde que se vinculam ao Sistema Único de Saúde-SUS em nosso país.
A diretoria da Associação é composta por pessoas comprometidas com bem estar da sociedade,
formada por munícipes responsáveis que se comprometeram sem nenhum ônus a promover saúde
a toda comunidade local.

JUSTIFICATIVA DA PRoPosIÇÃoz

A presente justificativa baseia-se no interesse público da atividade desenvolvida, que consiste na
prestação de assistência à saúde dos usuários dos serviços exercidos pela Entidade, nas áreas
baixa e média complexidade, ambulatorial e hospitalar no município de Boa Esperança.
As áreas de atuação serão prestadas de forma contínua, eficaz e com eficiência nas áreas de
assistência integral à saúde, humanização do atendimento e toda área de gestão envolvida no É,
atendimento dos usuários. És,
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° *quOs usuarios deste plano de trabalho serao toda a populaçao de Boa Esperança e demais EQ
patrimônios vizinhos que utilizam da presente Entidade como prestadora de serviço de saúde.
A Entidade é prestadora de serviço de saúde desde o ano de 1972, na forma de associação
filantrópica e possui o objetivo em atender seus usuários na forma de urgência e emergência,
serviço esse que não é abrangido por qualquer outra Instituição local.
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O objetivo geral da presente proposta é o auxilio financeiro à prestação de serviços médicos
hospitalares em nível ambulatorial e internação, compreendendo no custeio de pagamentos de
profissionais médicos, colaboradores e demais prestadores de serviços.
Promover o atendimento aos usuários do serviço de saúde que serão prestados de forma integral a
garantir a manutenção e funcionamento da Entidade.
A iniciativa também através da sua equipe técnica controlará e fiscalizará as ações executadas
pelos profissionais da saúde dentro da Entidade.
Executar ações de saúde a toda a comunidade local, facilitando o acesso ao atendimento daqueles
que dependem de tratamento clínico nas áreas de urgência, emergência e internação clinica.
3.2 - ESPECÍFICOS:

- Ofertar serviços de saúde toda população do municipio de Boa Esperança/ES;
- Promover o controle das ações de saúde executadas pela Entidade;
- Administrar todo o recurso com excelência, para promoção de saúde humanizada.
- Acompanhar e monitorar o progresso das ações a serem executadas pela Entidade.
- Promover o custeio de todo atendimento médico-hospitalar.

4.1 - A área de abrangência da execução da proposta é compreendida a todos os municlpes da
cidade de Boa Esperança e patrimônios vizinhos, abarcando todos os usuários que necessitam de
atendimento hospitalar na região local.
O municipio possui uma população estimada em 15 .000 (quinze mil) habitantes, os municípios
limítrofes são Nova Venécia (28km), Pinheiros (18 km) e São Mateus (90 km), já a capital
Vitória são (285 km).
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PROGRAMAÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS

GRUPOS DE PROCEDIMENTOS Quantidade
Coleta de material 02
Diagnóstico por radiologia 64
Métodos diagnósticos em especialidades 1.218
Consultas/ Atendimentos/ Acompanhamentos 66.005
Pequenas cirurgias e cirurgias 807
Cirurgia das vias aéreas superiores, da face, da cabeça e do pescoço 81í _ Outras Cirurgias

09
Anestesiologia 178
Total 68.364

Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS)

Serviços de Internação
Metas físicas de internação para os 38 leitos

Especialidade da Internação N° Leitos

Clinica Médica; 20
Unidade destinada à recuperação de
usuários adultos com perfil clínico que
requeiram assistência na especialidade de
clínica médica, dispondo de leitos para o
internamento de pacientes.
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Clínica Cirúrgica; 05
Unidade destinada à recuperação de
usuários adultos com perfil cirúrgico que
requeiram assistência, dispondo de leitos
para o internamento de pacientes egressos
do centro cirúrgico do próprio hospital.

Clínica Pediátrica; 07
Unidade destinada à recuperação de
usuários pediátricos que requeiram
assistência hospitalar, dispondo de leitos
para o internamento de crianças na faixa
etária de 0 a 12 anos, com perfil clinico.

Clínica Obstétrica; 06
Unidade destinada ao internamento de
gestantes e parturientes advindas da rede
básica de saúde do municipio.
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Procedimentos Hospitalares

Internação

Mês/ Ano AIH aprovadas Dias Média
permanência permanência

Janeiro 1 10 257 2,3
Fevereiro 98 224 2,3
Março 109 261 2,4
Abril 104 244 2,3

_ Maio 105 244 2,3
Junho 109 243 2,2
Julho 105 238 2,3
Agosto 97 252 2,6
Setembro 95 270 2,8
Outubro 96 231 2,4
Novembro 106 287 2,7
Dezembro 1 15 267 2,3
TOTAL 1.249 3.018 2,4

Fonte; Ministerio da Saúde - Sistema de Informações Hospitalares.

5.1 - RESULTADOS ESPERADOS;

0 Cobertura na assistência Médico Hospitalar em Urgência e Emergência;
0 Satisfação dos Usuários;
0 Promover Saúde através de ações informativas englobando Iaspectos educativos

dos diversos campos da Saúde, proporcionando assistência no cuidado dos que
necessitarem dos serviços ofertados;

0 Desenvolver ações humanizadas em Saúde;
0 Promover melhoria da assistência à saúde

Propiciar um ambiente de acolhimento e vínculo aos usuários.

5.2 - PARÂMETROS PARA AFERJÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS;

Para fins de acompanhamento e verificação do alcance das metas/etapas descritas no
Plano de Trabalho, a AHRB disponibilizara:

a) Relatório dos Serviços prestados;
I - Produção Ambulatorial
Il - Autorização de Internação Hospitalar

b) Avaliação de Satisfação do usuário, por meio de questionários de avaliação/opinião
sobre Os serviços que O paciente recebe no ato da alta médica, que deverão ser depositados em
urnas espalhadas pelo Hospital. As avaliações e correções requeridas serão Objeto de metas
específicas, visando melhor atendimento à população que demanda ao Hospital.
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6. cRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
META ETAPA ESPECIFICAÇÃO INDICADOR FISICO DURAÇÃO

UNIDADE QUANT INICIO TERMINO_ ID.
Fortalecimento Pronto Prestação de Mensal 12 05/2018 04/2019nos Serviços e atendimento atendimento
Ações da Urgência e imediato de
Assistência Emergência assistência á Saúde
Médico- através do Pronto

g ---- Hospitalar Socorro
A Oferecida a Internação Atendimento de Mensal 12 05/2018 04/2019População Assistência á Saúde

em regime de
internação

RECEITA TOTAL VALOR MENSAL VALOR ANUAL
PROPONENTE _
CONCEDENTE 1.650,000, 00 137.500,00 1.650,000, 00
TOTAL' GERAL 1.650,000, 00 137.500,00 1.650,000, 00

DESPESA TOTAL VALOR MENSAL VALOR ANUAL
pROpONENTE 1.650,000, 00 137.500,00 1.650,000, 00
cONcEDENTE

TOTAL-GERAL 1.650.000, 00 137.500,00 1.650,000, 00
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_ Parcela 2018 Parcela 2019Janeiro 09a R$ 137.500,00Fevereiro 10a R$ 137.500,00Março 113 R$ 137.500,00
Abril 12al R$ 137.500,00r _ Maio 1a R$ 137.500,00 _”R ` Junho 2a R$ 137.500,00Julho 3a R0 137.500,00

Agosto 4a R$ 137.500,00
Setembro 5a R$ 137.500,00
Outubro 6a R$ 137.500,00

Novembro 7a R$ 137.500,00
Dezembro 8a R$ 137.500,00

Totais R$ 1.237,500, 00 R$ 412.500,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR
Serviços de Terceiros -~ Pessoa Física/Jurídlca 865.000,00
Materia-1 de Consumo 220.000,00
PessoaliAtivo 565.000,00

TOTAL RS: 1.650,000, 00

Estimativa para o Exercício
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A PRESTAÇÃO DE CONTAS deverá ser encaminhada até 90 dias a partir do término davigência da parceria.

A PRESTAÇÃO DE CONTAS deverá ser encaminhada 30 dias após o final de cada exercício, sea duração da parceria exceder um ano;

Após a apresentação da prestação de contas no prazo de até 90 dias, constatada irregularidade ouomissão, será concedido prazo de até 45 dias, prorrogáveis por igual período, para a entidadesanar irregularidades ou cumprir a obrigação, sem prejuizo das demais medidas administrativas.

Na qualidade de representante legal da ORGANIZ DADE CIVIL, declaro, parafins de comprovação junto ao MUNICÍPIO, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexistequalquer débito ou situação de inadimplência com a Administração Pública Municipal ouqualquer entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos dedotações consignadas no orçamento do Municipio para aplicação na forma prevista e determinadapor este Plano de Trabalho. [___
Zféšãc'f'rfilš/guflm-sr “1Pede deferimento. ' Av. Sensor: ESPERANRÇÊLDE

ador Eurico R9;
/I ÂLÂ EP 2984 i Boa Esmançã l/ii _.f , 1.' l- r' :_- l_.- ..
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Ass o ospitalar Rural de Boa Esperança

Boa Esperança 10 de Abril de 2018

12 - APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
12.1 -- Secretário (a) de Município requisitante:
( ) Aprovado ( ) Reprovado
Data: / / Assinatura:

12.2
12.2 A- Comissão de Seleção:
( )Aprovad0 ( )Reprovado
Data: _ / / Assinatura:

12.2B _ Conselho Municipal (No caso de haver repasse oriundo de Fundo Municipal, EX:
COMDICA, Conselho do Idoso, etc)
( )Aprovado ( )Reprovado
Data:_'____/___›/____ Assinatura:
12.3 - Gestor da Parceria (Fiscal da Parceria)
( )Aprovado ( )Reprovado
Data: ' / / Assinatura:
12.4 -- Chefe do Poder Executivo:
( )Aprovado ( )Reprovado
Data: / / Assinatura:*mm
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A Sua Senhoria o Senhor, _ . ¿
WagneyGome-s Câmara ` _ . É;
Secretário Municipal de Saúde '
Boa Esperança -- Esp. Santo ---- L
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Senhor Secretario,

A AssocIAÇÃo HOSPITALAR RURAL DE BoA ESPERANÇA ff ç
instalada a Avenida Senador Eurico Resende, 848 nesta eidacie de Boa Esperança `
Estado do Espirito Santo, Inscrita no CNPJ 11° 28.567 618/0001 57, fundada em 19 'de i' `
janeiro de 1972 de natureza filantrópica, entldade seIn iins lucrativosi neste ato
representada pelo seu Presidente o Sr. Ademir Bolsanello vem requerer credenciamento. ` z
com base no decreto 5.019/2017 `

Atenciosamente `
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/ Ademir Bolsaneliädemi11' BGiSanaliG
881 794.48?«20Presidente CPF premente*



28/02/2018 ` Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência. providencie junto àRFB a sua atualização Cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PEssOA JURIDICA

NÚMEMDEINSCRPÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE sITuAçÃO °^T^°E^Bfifi^àäãgàöTB/OQMAST _ _ _ _ _ cADAsTRAL _ 2710211986

NOME EMPRESARIAL I `
ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE PANTAsIA)
m*

CODIGO E DEscRIçAo OA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL89 *0-1-01-Atlvidades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a utgšncias
'BO E DESCRIÇÃO DAs ATIVIDADES ECONÔMICAS sEcuNDARIAs06'10-1-02 Atividades de atendimento em pronto-socorro e unldades hospitalares para atendimento a urgências

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
399-9 - Associação Privada

LOORADOORO '_ ` ` _ NÚMERO COMPLEÍII'ÉNTOAV SENADOR EURICO REZENDE 848

CEP f aAIRRo/OIOTRITO I MUNICIPIO uI=29.345-000 _ _ CENTRO _ _ BOA ESPERANÇA , _ ES
FNOERECO ELETRONICO ` TELEFONE

ENTEPEDERATIVO REsPoNsAVELÍÊFRI
m*

srroAçAo cAOAsTRAI. ` fl DATA DA sITuAÇAO cADAsTRALATIVA _ _ . . _ . Í 24/09Í2005
MOTIVO DE sITOAcAo CADAsTRAI. ` I

sy-'ACÃO EsPECIAL ` ` DATA DA sITuAÇÃo ESPECIAL_*Oš * I
Mu E1..

Aprovado pela Instrução Normativa RFB-n° 1.634, de 06 de maiÍO de 2016.
Emitido no dia 2810212018 às 13:49:14 (data e hora de Brasilia). f Página: 1/1
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Preparar Página
__ _f-z paralmpreszsão

A RFB agradece a sua visita Para informações sobre política OC privacidade O uso, LIIQQO aqui.LIgggalizç sua, página
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA
Secretaria Municipal de Fazenda

Gerência Municipalde Arrecadação Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

N° 0001831 /2017

contribuinte: ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL OE 'BOA ESPERANCA
1 :NPJz 28.587.018/0001-57

Endereço: Av. SENAOOR EURICO REZENDE 848 , CENTRO BOA ESPERANÇA, ES,CER; 29.845-000. ' - f

Certifico para Os devidos fins, que em nome do Sujeito passivo acima identificado, NÃOCONSTAM DÉBITOS lançados relativos a Tributos e Perilalidades Municipais, inscritos Ounão em Divida Ativa, ate a presente data. Ressalvando iporém a Secretaria Municipal deFinanças cobrar e inscrever quaisquer dívidas de respolttsabilldade do Contribuinte acimaque vierem a ser apuradas. 'Esta Certidão refere~se§ exclusivamente a situação do` Contribuinte no âmbito da Secretaria Municipal de Finanças. Certidão expedida Com baseno Decreto n° 1.847/2013 de 19/08ƒ2013. Qualquer .rašsura Ou emenda invalidara este.documento. Certidão emitida gratuitamente. Esta Certidão devera ser validada no site:.- http://Www.boaesperanca.es.gov.br É
:z ,f'
\\ñ¡¡;f¿

Chave de veilideçâe de certidão: 20170001881
Certidâe válida Até 2810812018 `

IBoa Esperança - ES, Quinta-Feira, 28 de iÍiezembro de 2017
I
I

I
|
1

httpsjlwilburwright.el.com.bnfpmmesjoaesparancafserv toesz'cenidao___1mpressao.php'ilc=e&cd=LJFl-ZEEMFKL KJMGãIpC=JE&Ipccert=c 1/1t _ !
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nttpzlñntemetssfazesgov.br/agenciavirtuaI/arsajublíca/cnd/lmpressao.php '

internet.sefazeagovbr/agenclavlrtuaUareajublica/ond/Impressao.php

Estado do Esirito Santo
Secretaria de Estado da Fazenda

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N° 2017677115

identificação do Requerente: CNPJ N° 28.567.618/0001-57

Certificarnos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro dePessoa Juridica acima especificado, ficando ressalvada à; Fazenda Pública Estadual o direito decobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico-de Processamento de Dados, nos termos doRegulamento do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.
Certidão emitida em 26/12/2017, válida até 26/03/2018.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio doendereço wwwzsgfazçsggvär ou em qualquer Agência da Refceita Estadual.
š

Vitória, 26 de Dezembro de 2017.

í

Autenticação eletrônica: 11D22.9CDA.0E02B
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cERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITos TRABALHISTAS
Nome: ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 28.567.618/0001"57
certidão n°z 142412931/2017 `Expedição: 26/12/2017, as 16:02:12Validade: 23/06ƒ2018.~ TAO (conto e oitenta) dias, contados da-data
de sua expediflac.

CertifiCa-Se que ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA(MATRIZ E FILIAIS), .'iníscritma) no CNPJ sob o n°
28.567.618/0001*57, NÃO CONSTA do Ekuufl: Nacional the Devedores
Trabalhistas. ; É .Certidão emitida com base ao art; ÂAÊ*A da Consolidação das Leis dopela Lei nü 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resoluçao Administrativa n? l4?0/20El do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. '

Trabalho, acrescentado

flzados até 2 (dois) dias

3 akesta a empresa em relaçäo1; azza i -::~'._; : :fzer '" :.:-:='â,a<.1°-ër*.<:l"zs `ou filiais.A aceitação desta cerridao condicionaese à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).Certidão emitida gratuitamente.

a todos os sem:

INFoRMAÇÃo IMPORTANTE
.1.,L .if _.. '| -n ._. . ¡_! ...__ `.¡`¡o ~›.`¬1 z.. Í. ' _-

Ll'í..} rj`m1 «wikwƒâ iqdk.. mãiri I., | `¡'... ...'l'\,l '.€,.,:'1J\4 re. 5:; 1. r. a tax'.: mistas constam os dados
necessarios a identiitcaçâc das pessoas naturais e jurídicasalho quanto às obrigaçõescondenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, ea honorários, ea custas, a
emolumentos ou a reccëhimenüoa determinados em lei; ou decorrentes
de execução de afora A :zrmajcs pe anne o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Previa.



` ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
- FuNpAoA EM 1972 - '

Av. Senador Eurico Resende,848, Centro, TellFax (027) 3768-4162 - e-maili
' ahrbe@bol.com.br - Cep 29.845-000 - Boa Eaperança -- ES.

CERTIDÃO NEGATIVA FEDERAL! SEGURIDADE SOCIAL/FGTS
i

A Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança foi fundada há
mais de 45 anos, e presta serviço a toda população de Boa
Esperança/ES, é uma Associação sem fins lucrativos, e para

(
m

i

atingir seus objetivos e seu regularâ funcionamento sempre foi e é
necessária uma parceria com o Poder Público.

É público e notório que o quadro econômico e financeiro das
Instituições de saúde tem se deteriorado noslúltimos anos devido a
falta de Investimento financeiro ,no custela e manutenção dos

il

l
serviços, que culminaram na falta/obtenção decertidões negativas
de débitos fiscais.
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iConsiderando que o objeto deste plano -é relešvante e fundamental,
e conforme entendimentos sedimentados pelilos tribunais do pais,
não se pode exigir certidões negativas pari'a entabulamento de
convênio entre o Poder Público e entidadeg'beneficente para
prestação de serviços de saúde, ja que, a falta e suspensão das
atividades por parte da Entidade-à toda população feriria o direito a
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Isaude e ao princípio constitucional da continuidade, que
certamente acarretaria em prejuizos incalculáveis.

Cabe aqui citar a nobre jurisprudência, não para justificar a

irregularidade formal, mas para demonstrar o problema de cunho
crônico que todo o país vem vivenciando diante da situação fiscal

que norteiam as Entidades filantrópicas ligadas ao Sistema Único

de Saúde, assim segue:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO MANDADO DE
SEGURANÇA. RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO COM A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
EXIGÊNCIAS DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO LIBERATÓRIA DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ E DE NEGATIVA DE
DÉBlTos. D1RE1To coNsT1Tuc1oNAL À sAúpE PREvALÊNc1A 1. As
exigências de regularidade fiscal na realização e contratos entre o Poder
Público e particulares não afastam a necessid de de preservar o direito
constitucional à saúde, pois é sabido que as regíras ali contidas constituem
normas de inferior hierarquia que não se sobr põem aos dispositivos de
proteção à saúde e à vida contidas na Constltu1çã 2.. A regularidade fiscal da
Sociedade Evangélica Beneficente de Curitib 1- SEB e do Hospital
Universitário Evangélico de Curitiba Ênäo dev se sobrepor ao direito
fundamental à saúde e ao dever estatal em pres ar esse serviço. RECURSO
NÃO PROVIDO.SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO. (TJPR
- 5a C Cível- ACR- 1506588-4- Curitiba- Rel: Nitson Mizuta- Unânime -- - J
14 062016) (TJ-PR-REEX:1506588Í4 PR 150 588-4 (Acórdão) Relator:
Nilson Mizuta Data de Julgamento: 1410612016345a Câmara Civel Data de

. Publicação: DJ: 1832 01/07/2016)
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Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de IJustiça já decidiu:

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
DISPENSA DA APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES. NEGATIVAS PARA
LIBERAÇÃO DE VERBAS DECORRENTES DE CONVÊNIO FIRMADO
ENTRE As PARTES. REPAssEDE vERBA-s PARA ÁREA DA sAúDE.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTREl OS ARESTOS CONFRONTADOS.
1. A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece que a sanção de suspensão
de transferências voluntárias não se aplica quando os recursos destinam-se a
aplicação nas áreas de
Apelação Civel e Reexame Necessário n° 1506588-4 fl. 9
Saúde, educação e assistência social, hipótese configurada nos autos. 2. A
interposição do recurso especial pela allnea c do permissivo constitucional
exige do recorrente a comprovação do dissídio jurisprudencial cabendo ao
mesmo colacionar precedentes jurisprudenciais favoráveis à tese defendida,
comparando analiticamente os acórdãos confrontados nos termos previstos
no artigo 541, parágrafo único, do CPC 3. Agravo regimental a que se nega
provimento.” (AgRg no AREsp 642 667/PR, ReL Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 13/08/2015)

Diante das normas e justificativas apresentadas, e embora a

Entidade não possuir a regularidade fiscal _por completo, cabe
informar que a mesma tem se., empenhado a regularizar tais

pendências, como parcelamento ef adesão ao programa do

Governo Federal - PROSUS, que visa conceder a remissão de

dividas e 'moratória a todos os débitos junto a Procuradoria da

Fazenda Nacional e débitos na Receita Federal que fora

parcelados ou não parcelados. '

Deste modo, afim de garantir o direito à saude e continuidade na

prestação dos serviços de urgência eemergÍência que somente a

Entidade oferta no município, apresenta-se a necessidade na

celebração da parceria.
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ASSOCIAÇÃO-HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
' - FUNDADA EM 1972 -

Av. Senador Eurico Resende,848, Centro, Tel/Fax (027) 3768-1162 - e-mail:
ahrbe@bol.oom.br -- Cep 29.845-000 - Boa Esperança -- ES.

RELAÇÃO Dos REPRESENTANTES-DA DIRETORIA DA AssocIAçÃo

PRESIDENTE - ADEMIR soLsANELLo, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF nã
681.794.487-20 e RG nã 508.647 es, residente no Córrego do Ingá'* km20, Boa Esperança - ES

TESOUREIRO-I- ROBERTO JOSE DOS SANTOS, brasileiro, a'

_ VICE-- PRESIDENTE -~= VALDIR TURINI, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF nã
991.340.557-20 e RG nã 1061758 SSP es, residente nesta cidade, Boa Esperança - ES

osentado, portador do CPF nã:
114 168 317-20 e RG nã: 254 065 -es, rua Carmita Miranda de Barros, Centro Boa Esperança-
ES

sEcRE'rÁRIo -- vALoEcIR BoLssANELo -- brasIIeIm, casado, agricultor, portador do CPF nã
841.043.767.87 e RG 742.134 ES, residente na aven. Senador Eurico Resende, Centro, Boa
Esperança -- ES

coIIIsIsmoFISCAL:l

ERNALDO JOSÉ TAMBAROTO -- brasileiro, casado, agricultor,
34 e RG 381.636-e. S, residente na rua: Alberto Simonetti,
Esperança - ES

portador do CPF nã 674.488.877-
nã 87, bairro Ilmo Covre, Boa

oeIovANA TAVARES os oLIvEIRA, brasileira, viúva, portadora do cPI= de na 838.556.027ãoo,
RG nã 890.069 - E.S, residente na rua: Dr. Antônio Santos Neves, nã, Bairro Centro, Boa
Espera nça»~E.S

JOACY ANTONIO FURLAN, brasileiro, casado, aposentado, portador do CPF Nã 096.453.737-00,
RG Nã 1.331.687-ES, residente na rua Cotaxé nã s/n, Centro, ÉoaÊEsperança-ES

SUPLENTE CONSELHO FISCAL:

GENIVALDO TAVARES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, funt:iorlárlo público, portador do CPF
nã 558.108.537-49, RG nã 349 797- E.,S residente na Rua ¡ão Benedito, Boa Mira, Boa
Esperança- E.S

ELOI FONTANA BIS, brasileiro, casado, agricultor, portador
375.832 SSP -- ES, residente na Av. Senador Eurico Resende, (I

MARIO BORSOI-
247.049- ES, residente em Bela Vista, Boa Es|â`›‹=.~rança-J ES.

I
I

do; cPF ng 3416500217538 RG
entro, Boa Esperança~ ES

I
I

brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF nã 148.717.007-63 e RG nã



EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A.
Praça Costa Pereira 210- 3° andar- Centro Vitória/ES
CEP: 29010-080- Internet: www.edp.com.br
CNPJ: 28.152.650/0001~71 INSCR. EST. 080.250.16~5
Emissão Aut. pelo Reg. Esp. REOA N .010/2016. Processo
N.73491 268

Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica: 003.103.953.Cliente l Local de Consumo ' ___stamção Conta do Mês
ADEMIR BOLSANELLO JUNIOR _ _ 0160180608. Fevereiroízow

CNPJ/CPF'09509122718 Data da Vencimento _ Valor Total a Pagar (R$)

cao OO INGA s/N 299459000 PATRIMONIO DO 1610312018 702147VINTE l BOA ESPE AIendImenIo EOP
amam de Leitura: R549I531A00199 °8°° 721 0707- ' ' RESERVADO A0 FISOO

9532.5075.BBCE.0856.AA79.8OBB.31 1 C.7830
sEGuNOA vIA DE CONTA EMITIOA ELETRONIOAMENTE vIA INLÊRNET sEM FINs FIsoAIs Í

_ _ _ Demonstrativo de Valores AI
Descrição Quantidade - Tarifa Total RS

Tarlfa
Descrição Quantidade x ( TUSD -I- TE ) = Total R$_ ¡-f=r`*'“f¬9clmento de energia elétrica 483.83«i consumo ' 992 KwH (0.14997000 + 017999000) 327,01

Tributos . ` Base Cálculo AlíquotaPIS _ . 403.03 × 1.32% = 0.39ooI-'INs 493.93 z; 6,09% -- 29,47IcMs ` 493,00 it 25.00% = 120.00
Prestações Plano Pagto 27/00 I 215.64oOA PAsT ORIANÇA 0900410094 . I - 3,00

*A

836400000078 024700513005 48005507061 3 900097676085

IIIIII II II II II IIII II II II II II II II IIIIIIIII f



EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A.
Praça Costa Pereira, 210 - 3° andar - Centro - VitórialES
CEP: 29010-080 - lntemet: www.edp.com.br

` CNPJ: 28.152.65010001-71 INSCR. EST. 080.250.106
Emissão Aut. pelo Reg. Esp. REOA N.010í2016. Processo
N.?3491268

' ` Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica: 002.491.980.
Cliente f Looal de Consumo Instalação ` Conta do Mês

VALDIR TUR'NI - I ' . 0000274904 _ Fevereiro/2010
CNPJ/CPF:99134055720 Data de Vencimento Valor Total a Pagar (R$)

Av sEN EURICO REZENDE 500 29045-000 cENTRo/ ' 0000312010 342'11
BOA ESPERANCA - ES Atendlmemo EDP
Roteiro de Leitura: B438E01A00181 0000 721 0707

. RESERVADOAO FIBCO

_ _ ' DF23.0600.E678.6213. 1234.4E09.954A.F394
___ SEGUNDA VIA DE CONTA EMITIDA ELETRONICAMENTE VIA INTERNET SEM FINS FISCAIS

Demonstrativo do Valores
Descrição _ ' Quantidade - Tarlfa Total R$

Tarlfa

prescrição Quantidade x ( Tuso + TE ) = Total Rs
_. j eclmento de energia elétrica , - 299.09«4% 00000010 41? KwH (022011000 + 020407000) 202.10

Tributos Base Cálculo Alíquota
Pts 299,09 x 1.02% z 3.95
coFINs - 299.09 × . 0.09% = 10.21
cs 299.09 × 25.00% = 74.7?

004 PAs'r oRtANçA 0000410004 ' I - 7.00
Contribuição cle Ilum. Pública . - ` _ ' 36,02

*é

I

00040000000? 421100510009 0209080500 0 400274904070 I

IIIIII II II IIII III IIII II III II II II III IIIIIII



EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A.
Praça Costa Pereira, 210- 3° andar- Centro- Vitória/ES
CEP: 29010-060- Internet: www.edp.com.br

' CNPJ: 28.152.650/0001-71 INSCR. EST. 080.250.165
Emlssão Aut. pelo Reg. Esp. REOA N.010/2016. Processo
N.73491268

I Nota FIscaIƒCot-tta de Energia Elétrica: 002.825.112' _' CIIente l Local de Consumo _ Instalação Conta do Mês
ROBERTO JOSEDOS SANTOS _' 0000130070 Feveretrd/zots
CNPJÍCPFfl 1416831720 Data de Venclmento Valor Total a Pager (R$)

RUA cARMITA MIRANDA BARROS s/N 29045-000 CIB/0312018 87,75
CENTRO f BOA ESPERANCA - ES Atendimento EDP
Roteiro de Leitura: mreEosAoooõo °8°° 721 °7°7.

RESERVADOAO FÍSICO

FECO EBGO.A833.2859.CO1F. 1688.3285.8024
I SEGUNDA VIA DE CONTA EMITIDA ELETRONICAMENTE VIA INTERNET SEM FINS FISCAISI.._______

Demonstratlvo de Valores
Descrição

Descrição
_ ".çz-t-r-*twlmento de energle elétrloa
*e WWW

Tributos
PIS
COFINS
ICMS

Contributção de Hum. Pública

Quantldade _ Tarifa

' Tarifa

Quantidade x ( Tuso + TE )
106 KWH (0.2201 1000 + 026467000)

Base Cálcuío Alíquota
70.04 × 1.32% =
76.04 x 9 6.09% =
75.04 X 25.00% =

Total R5

= Total R$
76,04

51,39

1.01
4,63

19,01

11,71

836300000004 877500513008 0213974205512 400738370388

IIIIIIII II II II III III II IIII II II I III IIIIIIIII



EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A.
Praça Costa Pereira, 210 ~ 3° andar - Centro - Vitoria/ES
CEP: 29010-080 - Internet: www.edp.oom.br
CNPJ: 28.152.650/0001-71 INSCR. EST. 080.250.16-5
Emlssão Aut. pelo Reg. Esp. REOA N.010/2016. Processo
N.73491268 _

Nota FiscallConta de Energia Elétrica: 003.110.307._ . Cliente l Local de Consumo Instalaçãc Canta do Mês

VALDECIR BOLSAN ELLO - '. - _ ' 0160477131 _ Feverelr012018
CNPJÍCPF:841O4376787 Data de Vencimento Valor Total a Pagar (RS)

oRG BoA ESPERANCA s/N 29845-000 AREA RURAL - _ 16Í°312°18 _ 310107
l BOA ESPERANCA - E ' _ Atendlmemú EDP
notam de Leitura; R545E30A0024e °8°° 721 °7°7_ _ _ _ ' RESERVADOAOFISCO

3FF1 .4AC5.7800.EQDF.3510.DFGE.CFTA.0820
SEGUNDA VIA DE CONTA EMITIDA ELETRONICAMENTE VIA INTERNET SEM FINS FISCAIS

- Demonstrativo de Valores
Descrição _ ` Quantidade Tarifa Total R$

Tarlfa
Deacrlção Quantldade x ( TUSD + TE ) = Total RS

__ šz ¬olmento de energla elétrica 1 301.41
eo. consumo 01s KwH (0.149'57000 + 0.17990000) 203.73

Tributos Base Cálculo Alíquota
Pie 301.41 × _ 1.32% = 3.00
cor-'ms ' 301.41x 6.09% = 18.35
ICMS 301.41 x 25.00% = 75.35

Juros de Mora Ref.: Dazll'í _ 1.17
Multa Ref.: Jan/18 ' . 7.49

1
I
I
I

~I
8136300000038 100700513003 24502548231? 900081528474

IIIII II II II IIIIIIIII II IIII II III II II I IIIIII
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Cliente l Local de Consumo

v EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S .A.
'Prá'ça Costa Pereira 210- 3° andar~ Centro Vitória/ES
CEP: 29010-080- lntemet: www edp.com.br
CNPJ: 28.152.65010001-71 INSCR. EST. 080.250.16-5
Emissão Aut. pelo Reg. Esp. REOA N.010/2016. Processo
N.73491268

Nota FisoaUConta de Energia Elétrica: 002.499.152
DEJOVANA TAVARES DE OLIVEIRA

CNPJ/CPF183855602700

RUA oovR LACERDA DE AGUIAR s/N 20045-000
cENTRo / BoA ESPERANÇA - Es
Roteiro de Leitura: 'B438E02A00080

instalação _ Conta do Mês
0000988814 Fevereiro/2018

Data de Vencimento Valor Total a Pagar (R8)
05/03/2010 96,17

Atendimento EDP

0800 721 0707
RESERVADO AO FISCO

DZF3.099F.F4C1.7A82..7F55 4620.8D89.4D28
SEGUNDA VIA DE CONTA EMITIDA ELETRONICAMENTE VIA INTERNET SEM FINS FISCAIS__w

Demonstrativo de Valores

Ê .
1 ' i

Ê í - I

836200000005 961700513008 0230581139 4 4;00988814481

III II II II IIIIII IIIIII IIIIIIII IIII II III IIIIIIIII

Descrição Quantidade Tarifa Total R8
' ` V Tarifa .

Descrição ouanudade x ( 'fuso + TE I = Total Rs
:gw sctmento da energia etétrloa ` š , 76.04j; consumo - 100 KWH (0.22011000 + 020407000) 51 .as

Trlbutos Base Cálculo AlíquotaPls _ 70.04 × 1,02% = 1,01
coFl ; 70,04 × ' 6.09% == 4.03
ICMS 78,04 X 25.00% = 19.01

Juros do Mora Ref.: Janítô I 0,13
Muita Ref.: Janf18 1.58
Contribuição de ilum. PúbIIoa 11,71
SEG 08007223080 6,71



EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A.
Praça Costa Pereira. 210 - 3° andar «- Centro ~ VitorlalES
CEP: 29010-080 - Internet: www.edp.0om.br °
CNPJ: 28.152.650/0001-71 INSCR. EST. 080.250.155
Emissão Aut. pelo Reg. Esp. REOA N.010¡2018. ProcessoN.73401260

f Nota FisceIlConta de Energia Elétrica: 002.833.361`Cliente l_ Local de Consumo Instalação Conta do Mês

JOACYR ANTONIO FURLAN ` ` 0001302221 Fevereimrzms
CNPJ/CPF109645373700 Data de Vencimento Valor Total a Pagar (R$)

RUA coTAxE 550 29045-000 cENTRo / BoA °3Í°312°13 224,31
ESPERANCA - ES - Atendimento EDP
Roteiro de Leitura: B47BE04A00130 - . °3°° 721 °7°7. - . RESERVADOAO FISOO

I eAEe 0702 9900 0000 A010.0715 5001 103F
sEGuNDA vIA DE coNTA EM|T|0A ELETRONICAMENTE vIA INTERNET sEM FIN__§ FiscAls

' Demonstrativo de Valores
Descrição . Quantidade Tarifa Total R5

_ __ Tarifa

Descrição Quantidade x ( TLISD + TE ) = Total R$
nš._1...ft-*ecirnento de energia elétrica _ g 190.08RI consumo . 265 KwH ' (0.220.11000 + 020467000) _ 120.47

Tributos Base Cálculo AlíquotaPIS 100.00 × 1.02% = 2.51CoFl 100.00 × - . 0.00% = 11.50
ICMS 100.08 x 25.00% e 47.52

DOA HEW TEL.08007264388 . . 15.00
Contribuição de Ilum. Pública ' 19.73

' :yr-,H

8365700000026 2481 00513006 02313744225134401382221729

III II II II II III IIII II II II II II IIIIII II IIIIII



N .73491268

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S A.
Praça Costa Pereira, 210- 3° andar Centro- Vitória/ES
CEP: 29010-080- Internet: www edp.com.br
CNPJ: 28.152.650/0001-71 INSCR. EST. 080.250.16-5

. Emissão Aut. pelo Reg. Esp. REOA N.010/2016. Processo

' Nota FiscallConta de Energia Elétrica: 003.218.916_ Cliente I Local de Consumo _ Instalação Conta do Mês
LUCINEIA CHAVES DE OLIVEIRA _ 000063 I I '5 _ Feverelmzma

CNPJ/CPF¡813265O5734 Í _ Data de Vencimento Valor Total a Pagar (R$)

RUA s BENEDITO 147 29845-000 BoA MIRA; BoA . 15'°3¡2°18 163,67
ESPERANÇA - ES Atendimento EDP
Roteiro de Leitura; B4YBEO1A00349 °8°° 72" °7°7

. . RESERVADOAO FISCO

_ _ _ 35OD.CF56.DCD3.7943.BZAE.EAAA.BFBC.5F9A

SEGUNDA VIA DE CONTA EMITIDA ELETRONICAMENTE'VIA INTERNET SEM FINS FISCAIS

Demonstrativo de Valores
Descrição Quantidade Tarlfa

_ Tarlfa

` Descrição Quantidade x _ ( 'rose + TE )
_ É ' `«'.aolmento de energia elétrica ' '
*e consumo 207 KwH (0,22011000 + 020467000)

Trlbutos - Base Cálculo Alíquota
PIS 148,48 x 032% =
CoFl 148,48 x 5.09% =
ICMS 148,48 x ` 25.00% =

DIC - Duração de Interrupção
FIC - Frequencia lnten' Trim
DIC - Duração lnterr Anual
Contribuição de Ilum. Pública

I
I

I
I I

I I
Ii I. i

I.- I

Total R$

= Total R$
148,48

100.35

1,96
9.05

37.12

_ 4,11 .
-1 .se
-1,55
19.73

83680000001? 6367005130060100 9483210 400634445318
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EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A.
Praça Costa Pereira, 210 - 3° andar - Centro - Vitória/ES

, CEP: 29010-080 - Internet: www.edp.com.br
CNPJ: 28.152.65010001-71 INSCR. EST 080.250.16-5
Emissão Aut. pelo Reg. Esp. REOA N 010/2016. Processo

I I

l

, .
â = f

' Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica: 003.095.800Cliente 'Í Local de Consumo _ Instamção Coma 'do Mês

MARIO BORSOI 0000240547 Fevereiroƒ2018
CNPJ/CPF'14871700763 _ Data de Vencimento Valor Total a Pagar (RS)

oRG DA LAMA s/N 29845-000 AREA RURAL/ BoA 16'0312013 - 139,17
ESPERANCA~ E _ Atendimento EDP
Rotelro de Leitura: R549E00A00140 ' ` 03°” 721 0707. _ . _ . RESERVADOAO FISCO

_ 160F.8433.78A3.6011. 15EF.2009 0172.EA78
SEGUNDA VIA DE CONTA EMITIDA ELETRONICAMENTE VIA INTERNET SEM FINS FISCAIS*

_ . Demonstrativo de Valores
Descrição Quantidade Tarifa Total R3

' Tarifa
Descrição ' - Quantidade x ( TUSD + TE ) = Total RS_ á; `:irrlsnttzl de energia elétrica ' ¡ 139,17E., consumo 374 KwH ` (0.14907000 + 0.17990000) 123.29

Tributos Base Cálculo I Alíquota IPIS 139.1? x 1.32% = 1.03coFINs 139.17 x _ 6.09% = 9.49ICMS 46.39 × 12;00% = 5,57

83680000001? 391700513008 28005862 71 9 400240547424 -
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EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A.
Praça Costa Pereira, 2.10 - 3° andar - Centro - Vitória/ES
CEP: 29010-080 - Internet: www.edp.com.br
CNPJ: 28.152.650I0001-71 lNSCR. EST. 080.250.16-5
Emissão Aut. pelo Reg. Esp. REOA N.010/2016. Processo1113491268

- Nota Fiscal/conta de Energia Elétrica: 002.490.043. Cliente l Local de Consumo __ C t d MêAssoclAcAo HOSPITALAR RURAL DE BoA ESPER ANcA "Ista'aç” °“ a ° s0000637105 Fevereirol2018 _ _ _cNPJ/cPFzzaõsrewoomõ? -
Data de Vencimento Valor Total a Pagar (RS)Av sEN EuRlco REZENDE s/N 29845-000 cENTRo/ BoA -ESPERANÇA __ Es 05/03/2018 _ 5.168,11

Atendimento EDP
Roteiro de Leitura; MaeEooozs °8°° 72" 07°?. . .

RESERVADÚAOFIBCO

61 FC.7F33.705E.0862.9364.561 D.OB7Z.AF4D
SEGUNDA VIA DE CONTA EMITIDA ELETRONICAMENTE VIA INTERNET SEM FINS FISCAIS

Demonstrativo de Valores
Descrição Quantidade Tarifa Total R$

Tarifa
Descrição Quantidade x ( TUSD + TE ) = Total RS(K `eoirnento de energia elétrica 4_971_18O. consumo 6.931 KWH (022011000 + 0.26467000) 3.360,01

Tributos - Base Cálculo Alíquota
PIS 4.971,18 x' 1.32% = 65.62COFINS 4.971.18 x 6.00% B 302,75
ICMS 4.971,18 x 25,00% == 1.242,80

Juros de Mora Ref.: .lenha 10,57
Multa Ref.: Janf18 105.70
Contribuição de llum. Pública 80,66

836700000513 681 10051 3008 04148498781 7 900069868728
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Declaro para os devidos fins, que observo as Normas Brasileiras de contabilidade,
especialmente a NBC T 10 4 Fundações e a NBC T 10.19 Entidades sem finalidade de
lucros bem como o Manual de Procedimentos Contábeis para Fundações e Entidades de
interesse Social expedido pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. Tenho
conhecimento das normas que regem a transferencia de recursos provenientes de
convênios, termos de parcerias acordos, ajustes ou instrumentos congêneres firmados
com entes públicos e a Associaçao Hospitalar Flural de Boa Esperança qualificada como
entidade filantrópica especialmente as relativas à prestação de execução financeira, à
prestação de contas, e à guarda dos documentos.

Nome: Nilson Brísson da Costa
CPF: 034.546.897-86
N° do registro profissional: CFlC/ES 11 998/0
Endereço: Rua CCFL, 247- l°andar Centro, Boa Esperança/ES.
Fone: 27 3768-1867
Endereço eletronico: nilsonbc@dmail.com

Boa Esperança - ES, 28/08/2018

mais attlfiiifi
câšg üitilhilfih'ë

CRC-ES 11.993! CPF 034.546.139

CARTÓRIO DE REGISTRG CMI. E TABELIONATO DE NOTAS “mm °°lí§§Mtäçnadqr Eurico Ramada 775-__Canlm Baa fan 153:» FonOIFax: 3?5!-1ü67~E-maii. 'a -:na ~ ~ f f- W-; zk«.b kk. 'f Í ¬ÍÊ;*¶;1 ¬§Í Fã 'IE “ .U
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EsTADo Do ESPIRITO sANTo ‹
MUNICIPIO DE BoA ESPERANÇA - Es

I TERMO DE coLABoRAÇÃo N° 001/2017

PRocEssos N° 3.450 e 3.204/2017

Termo de Colaboração que entre si celebram o Fundo
Municipal de 'Saúde de Boa Esperança/ES e a
Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança/ES.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA ESPERANÇA ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° ll.431.66l/0001~98,
corn sede na Av. Senador 'Eurico' Rezende - 780, centro, neste ato representado pelo SecretárioMunicipal de saúde sr. WAGNEY GOMES cÃMARA, brasileiro, casado, portador da cr” 11°
l.661.898 SPTC/ES e CPF 11° 085.942.467-73, denominado CÍONCEDENTE, e a ASSOCIACAO

«...z.r`¬IOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA, inscrita rio CNPJ sob n° 28.567.618/0001-57,
situada na Av. Senador Eurico Rezende n° 848, centro neste Município de Boa Esperança -- ES,
doravante denominada CONVENENTE; neste ato representar
BOLSANELLO, brasileiro, casado, agricultor, portador do CP'
SSP/ES, residente no Córrego do Ingá, Km 20, nesta cidade c`
Santo, resolvem fumar o presente Termo de Colaboração, que
seguintes:

cLAÚsULA PRIMEIRA -- Do oBJETo=

1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto o auxi
médicos hospitalares em nivel ambulatorial -e internação, com]

lo pelo seu Presidente, Sr. ADEMIR
F n° 681.794.487-20 e RG n° 508.647
.e Boa Esperança, Estado do Espírito
se regerá pelas cláusulas e condições

lio financeiro ã prestação de serviços
:reendendo no custeio de pagamentos

de profissionais médicos, colaboradores e demais prestadores de serviços.

1.2. Promover o atendimento aos usuários do 'serviço de saúde
a garantir a manutenção e funcionamento da Entidade. __

1.3. Controlar e fiscalizar as ações executadas pelos lprofiss
através da sua equipe técnica .

que serão prestados de forma integral

ionais da saúde dentro da Entidade,

1.4. Executar ações de saúde a toda a comunidade local, facilitando o acesso ao atendimento àqueles
que dependem de tratamento clínico nas áreas de urgênc
conforme detalhamento no Plano de Trabalho.

i

cLÁUsULA sEGUNDA - DAS oBRrGAÇÕEs:

a, Iemergência e internação clínica,

I. Compete ao Concedente, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde:
a) emitir relatório técnico de monitoramento e avalifação da
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, ind‹

pafceria e o submeter à comissão de
:peirdentemente da obrigatoriedade de

apresentação da prestação de contas devida pela organização da sdciedade civil;
b) indicar o Gestor da Parceria,
objeto do presente Termo;

f' Avenida Senador ' 1 ezende. il C 'P21TEL: (27) 37a 5 FAx (27) 378 6515 IE-mat .

que realizará a 'fisçalização

MODO l Boa Esperança/ES
ntreto,spmbe@gmail.com
J.

e lacompanhamento mí -



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA - ES
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c) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ,ou ser lotado em outro órgão ouentidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso nãoocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;d) realizar pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultadoscomo subsidio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bemcomo na reorientação e no ajuste das metas e atividades defmidas;e) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma dedesembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto dotermo de colaboração; -
i) 'promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;g) dar transparência a todos os atos praticados no presente de' todos os documentos, desde aformalização até a prestação de contas, na forma do Regulamento;,z h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planossie de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento;i) instaurar tomada de contas em caso constatação de evidências de irregularidades na execução doobjeto da parceria, na forma do regulamento. `j) acompanhar, orientar, supervisionar e avaliar a execução do Plano de Trabalho e das demaisobrigações previstas. ` '

`II. Compete à Organização da Sociedade Civil:a) executar o objeto de acordo com Plano de Trabalho;b) prestar contas dos recursos recebidos, na forma do regulamento;fe) manter escrituração contábil regular; V ' fd) divulgar na internet e/ou em locais visíveis de suassedes sdciais e dos estabelecimentos em queexerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, asinformações requeridas no parágrafo único do'art. 11 da Lei 'n° 13.019/2014;e) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 51 daLei n° 13.019/2014; Í' -I ` .f) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das-entidades publicas repassadoras dos recursos, do_;:ontrole interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos; processos, aos documentos, àsinformações referentes aos instrumentos de transferências regulapientados pela Lei n° 13.019, de2014, bem como aos locais de execução do objeto; É .g) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;h) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos tral alhistas, previdenciários, fiscaiscomerciais relacionados à execução do objeto previsto; neste termb de colaboração, não implicandoresponsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública ia inadimplência da organização dasociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ouos danos decorrentes de restrição à sua execução; Í `

fit
;

mix
-1...

cLÁUsULA TERCEIRA - Dos RECURSOS FINÁNCEIROS.
_ I3.1. O montante total de recursos a serem empregadosjna execução do objeto do presente Termo deColaboração é de R$ 987.000,00 (novecentos e oiteÍnta .e sete mil reais), que sera/r 'ados à:conforme cronograma de aplicações previsto abaixo: Í ` -. '

y... gm (Mil .IAvenida Senador Eurico Í e e,n°78 ICeÍroz Cs .345430 Boa EsperanšaÊÍESTEL: (27) 3768 6534 _ (27) 3768 ~¬ 1 1 :ã r `pmbe@gmail.com



ESTADO oo ESPIRn'o sANToMuNlcíPlo DE BoA ESPERANÇA - Es

PARCELA MÊS vALoR
1a .irmao/2017 Rs 141.000,00
2a JULHO/2017 - R$141.000,00
31l AGOSTO/2017 Rs 141.000,00
4a sETEMBRo/2017 R$141.000,00
5a oUTUBRo/2017 Rs 141.000,00
01l NOVEMBRO/2017 Rs 141.000,00
71 DEZEMBRO/2017 R$141.000,00

TOTAL Rs 987.000,00
3.1.1 Os recursos financeiros que dependam do repasse dos Governos Estadual ou Federal, a__ liberação somente ocorrerá após o Município receber a respectiva importância.rm

3.2 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrièatoriamente, aplicados no objeto dotermo de colaboração, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para osrecursos transferidos. '

3.3 Os recursos financeiros correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Boa Esperança -Órgão: Secretaria Municipal de Saúde 'Projeto Atividade: 008001.1030200232.057 -- Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assist.Hospitalar Rural ~ ' 'Elemento Despesa: 33504300000 -- Subvenções SociaisFicha: 063
Fonte Recurso: 12010000000 -- Recursos Próprios - Saúde

CLÁUSULA QUARTA - Do GESTOR DA PARCERIA:

ø *
`

[íç
ç'fi

m
àia

- 4.4. Em cumprimento do disposto na amas “g” ao ,ar-agp 35 a.. Lai 11° 13.019/14, fica designado pelaPortaria n° 5.090/2017 o servidor Jaisclério Santos Cerqueira, Gestor da presente parceria.
cLÁUsULA QUINTA -- DAs IRREGULARIDAD_Eszl
5.1. Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oñciada à SecretariaMunicipal de Saúde, que deliberará quanto à implicação de _lsuspensão e demais providenciascabíveis. ` ` 1Paragrafo Unico: Os casos omissos serão solucionados de comumf acordo entre os colaboradores.

icLÁUsULA sExTA - DA vIGÊNcIAz
6.1. Este Termo de Colaboração terá a vigência a parãtir da data de assinatura, com térmrâ, zrovistopara 31 de dezembro de 2017. . : ...z .

. E
l:1

' U .

.
i:
:Í. °.
i!
.

. . s .i ' Ir' Í
.'Avenida Senador Eurico Rez d ,'n° 780| entn il .8450001 Boa Esperança/ESTEL: (27) 3768 6534 F 7) aros os. ,_Er- tratospmbe@gmail.comaii: c
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IV - análise dos documentos comprobatórios' das idiespesa: vsociedade civil na prestação de contas, quando não Êfor,z comprovado o alcance das metas e resultados

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

6.2 -~ Sempre que necessário, mediante
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta)cumprimento das demais exigências legais e regulamentares,Secretaria Municipal de Saúde, posterior ao parecer da equipee Avaliação), serão admitidas prorrogações do prazo de vigênc

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos , financeiroMUNICIPAL

-MuNlciPlO DE BOA ESPERANÇA - Es

proposta da ORGANIZAÇÃO DA sOcIEDADE cIvIL
dias antes do seu término, e após O
além de manifestação do Titular da

técnica (Comissão de Monitoramento
ia do presente Termo de Colaboração.

s, a- ADMINISTRAÇÃO PÚBLICApromoverá a prorrogação do prazo de 'vigência do presente termo de colaboração,independentemente de proposta da `ORGANIZAÇÃO DA 'SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo deprorrogação ao exato período do atraso verificado. '

6.4
- Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no itcnfítermo aditivo, a ser celebrado pelos partícipcs antes do

anterior, deverá ser formalizada por
término da vigência do Termo deColaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termoaditivo com atribuição de vigência Ou efeitos financeiros. ren'oativofs.

cLÁUsULA sÉTIMA _- DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DAFISCALIZAÇÃO:

7.1 ~ O relatório técnico a
elementos, deverá conter: ¿ II

- descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; .II - analise das atividades realizadas, do cumprimento §dasé meobtido em razão da execução do objeto até O período, comaprovados no plano de trabalho; . - _ .III - valores efetivamente transferidos pela administração púb.

que se refere o art. 59Ída¿ Lei n.°

estabelecidos no respectivo termo de colaboração; _ IV
- análise de eventuais auditorias realizadas pelos Iícontrolfiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das rdessas auditorias. f

7.2 - Na hipótese de' inexecução por culpa exclusiva-í daadministração pública poderá, , exclusivamente paraI assegurar c
população, por ato próprio e independentemente de autorizaçãa execução das metas ou atividades pactuadas: ` E ' -I - retomar Os bens públicos em poder da organização da socie

13.5019/2014, sem prejuízo de outros

:tas e do impacto do benefício social
base nos indicadores estabelecidos e

lica;
I apresentados pela organização da

es šinterno e externo, no âmbito da
medidas que tomaram em decorrência

Organização da sociedade civil, a
› atjendimento de serviços essenciais à
p jtidicial, a fim de realizar ou manter

ade civil parceira, qualquer que tenhasido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de taisII - assumir a responsabilidade pela execução do restante do clcaso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, idetcontas O que foi executado pela organização da spciedacadministração assumiu essas responsabílid/LÍÍS. , i "

l

lí .l l,

š bens;
›j eto previsto no plano de trabalho, no
l'endo ser considerado na p
le :civil até O f

l l'
Avenida Senador Eurico Rezen ,' ,2780 | Ce troTEL: (27) 3768 6534 F 3766 651 E

9
à
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ESTADO oo EsPtRlTo sANTo

cLÁUsULA orrAvA - DA PRESTAÇÃO DE coNTAsz

_MuNlcíPlo DE BoA ESPERANÇA - Es

8.1 ~ A prestação de contas apresentada pela organização da-sociedade civil, deverá conter elementosque permitamao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executadoconforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação doalcance das metas e dos resultados esperados, ate' o período de que trata a prestação de contas, aexemplo, dentre outros, das seguintes informações edocumentos:I -- extrato da conta bancária específica;
II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados daOrganização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;III

- comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária eJ.V
- material comprobatório do cumprimento do objeto em foto;

ipecífica, quando houver;
, vídeos ou outros suportes;V ~ relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, qualc'jdo `¡Í'or o caso; eVI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quand

§ 1.° Serão glosados valores
suficiente.
§ 2.° A organização da sociedade civil prestará contas darecebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da viexercício, se a duração da parceria exceder um ano.

8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo dei col
dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos sI ‹~ relatório de execução do objeto, elaborado pela I'organizaatividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento dtpropostas com os resultados alcançados; ' 'II - relatório de execução financeira do termo de colaboração,__ eceitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a e:
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no' plano dz

8.3 ~ A Administração pública considerará ainda em sua análiinternamente, quando houver: .I ~ relatório da visita técnica in loco realizada durante a _execuçãII - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologadavaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento cdurante a execução do termo de colaboração.

8.4
- Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de' cc

13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II ~ os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do públicoëalvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade :las

_ - - z? f
I SD l CentrAvenida Senador EurlcoRazen ,TEL: (27) 3768 6534 FAX (27 68 6515! ,_ ‹,

l .Lg E

me
/l

foro caso.
relacionados a metas e result dos descumpridos sem justificativa

bga e regular aplicação dos recursos
ência da parceria ou no final de cada

aboração dar~se~á mediante a análise
eguintes relatórios:
ção da sociedade civil, contendo as
J objeto e o comparativo de metas-

com a descrição das despesas e
redução do objeto, na hipótese de
atrabalho.

se ps seguintes relatórios elaborados

p da parceria;
.o pela comissão de monitoramento e
lo pbjeto e os resultados alcançados

mtaits, de que trata o art. 67 da Lei n°
de; efetividadeI .das ações quanto:

59,590 o 1 Boa E érança/Es
tratos mbe mall.com



à l .Estiano.D.Q_Eeelairc..Santo.. ¬ _ v . h _MUNICIEIODMEBOAESPERANÇA asi-W.. .
:al-*_*h'w-'rfi .ua-HH-fl ve'

_ -stração ' pública observará os__ Pts-EOS PFsYísífsínePsi a? .1 3.-.019z .de .20 1.4» dotada Osaslsiasltstaâsrsasms› pelaI ›- aprovação da prestação de contas; ". * I'I - aprovação da prestaçãodecontas com ressalvas; oul
III ~ rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contasespecial. "

8.5
- A manifestação conclusiva- -sóbrema p`1"`i=`:š`tr.içãoI dêfcontas. pela Aä" `

_..--- ~._..-`..-.“--,».. __... .

I 8. I _-_ H_(_Í_onstt_r_tad.a irregularidade _ ou omissão na prestação .de contas, sera concedido prazo para a'organizaçãõd'ã"šöõi'ed'ad'e civil' sanar a irregularidade o_tmnprirfi'obfigäçãoÍ" " ' " _" " "" "§ 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, noÍ, máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e._.. decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. -§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o*'sañeamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de" responsabilidade solidária, deveadotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do danoe obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8.7 - A administração pública apreciará a prestação ñnal de contas apresentada, no prazo de até centoe cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por eladeterminada, prorrogável justiñcadarnente por igual periodo. lParágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sidoapreciadas: " ' ' . _l - não significa impossibilidade de apreciação em. data posterior ou vedação a que se adotem'medidas saneadoras, punitivas ou destinadas i'a ressarcir danos que possam ter sido causados aoscofres públicos; `
II ~ nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos,sem prejuizo da atualização monetária, impede a incidência de juros. de mora sobre débitoseventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em quefoi ultimada a apreciação pela administração pública.

(rw
w

äa
.

8.8
- As prestações de contas serão avaliadas:

I ~ regulares, quando expressaram, de forma clara o_objetiva, o .cumprimentodos objetivos e metasestabelecidos no plano de trabalho; "
II

- regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de naturezaformal que'não resulte em dano ao erário; "
111- irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas; _ -
b) descumprimento injustificado dos obj etivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; «Éc) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítímo ou antieconêmico; ' 'd) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. '

rf* l llafiiëev "Avenida senado-Eurico Rezëaa rê'lf'sbí'oézzar'. FC" zaazlõpociaoafÉsparançafEs-TEL:.(27)3768 8534 FMM )3"?`686š'15| em il: cênti'atoupmla @gmai|.com

BIQ



EsTADo DO ESPÍRITQSANTO

3.9 -f O .administrador públicoresponde-peladecisão .sobre a- aprovação da prestação de contas ou por" .Jomissão--em-~--rf.=;1`a`ç`ãt;›"v ã"análisev_de7_seu~_~conteúdo~,-~'levando em__ consideração, no 'primeiro caso, os

r.
.--

*'

-rl'ñ
K.

*Í

'Pafec'efes"`té011í00, financeiro e jurídico, 'sendo permitida'delegação aü luaútöridades diretamente- subordinadas, vedada a subdelegação. -- I - -- ~ -
4-. m¬-_¬¬.."-oú-- “__-..m-u- ú.

8.10 - Quandoa 'prestação de contas for avaliada como irregular, 'após exaurida aiãse recursal, semantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que oressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,mediante a apresentação de novo plano de trabalhei caniorrnemomobjeto descrito no termo decolaboração e a área de atuação Ada organização, cujamensuração econômica será feita a partir doplano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituiçãointegral dos recursos.

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, aorganização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem aprestação de contas. '

cLÁUsULA NoNA ~ DAs ALTERAÇÕES:
9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer; tempo, mediante assinatura de termo aditivo,devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação àdata de término de sua vigência.

9.2 - Não e' permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração danatureza do objeto.

9.3 -- As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo devigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria-Geral do Municipio, Órgão aoqual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.
9.4 -- É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação dealterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de v1gênc1a ou autilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. '
cLÁUsULA DÉCIMA -- DAS RESPONSABILIZAÇÕES' .laínAs` SANÇÍÕES:
10.1 -. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de traballio e com as normas da Lei 11°13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a préviadefesa, aplicar .à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:I- advertência; I I ,. .II- suspensão temporária da participação em chamamento público 'e impedimento de celebrarparceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração púbjmsancionadora, por prazo não superior a dois anos; . l l f

L, -1, . Mal*
Avenida Senador Eurico Rezende. n° . l entroflÇE 2-9.`45}0%?oaã pagas/Es .TEL: (27) 3768.6534 FAX(2-7,)_.3 515|E~maj|f on. sp e@gm '1. Im ¿ .
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_"- ~-- â-u-u-np-H- ...__-...u .. ...HH . Im. ..._-..._ ...Mw-w.. a. _-

;;.__'--._. _`;- “l_III'J-.jdeclaração..daíúiaöne'iídadei pafäí'parti'õipai'de'ch ""amenfoipúlälísö" attcelebrar parceria-'ou '-' - contratícom» órgãos e; entidadesgejo'das as esferast'd'e_g'overnoƒenquanto'- -perdurarem os motivosqdetennmantes da punição ou .atê que.. seja promoviãa .reabilitação perante a prdpria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a. organização da sociedade civil ressarcir a

-z_-... .fã amstraçãsânúblicä baöš prejuízos resultantessz.asas-_dçsorrídcânàpraao. .da san-_çãaaíëli'cadã cera '. .__.- .-._ ..base..no-.inciso IL ._ . ._ ___.-- __... ___.... ._ .___ ; . _... . ._-__-. . ___ .. _ _ ._ .

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de
Secretario Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a
_, """ - aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

10.3 ~ A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da
infração. `

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA REsCIsÃo.

11.1 - O presente termo de colaboração poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
Il - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas
seguintes hipóteses: f I
a) utilização dos recursos em desacordo com o _Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

i. d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial. '

CLÁUSULA DÉCIMA sEGUNDA - DA PUBLICIDADE:

12.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração
ou ampliação da execução' do objeto descrito nestemi'nstrúmento, fica i condicibnada à' publicação do
respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pela administração
pública no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA .. Do Fono:

II

I 'Avenida Senador Eurico Rezendw I Centro l CERgQW-BÚÔ I Boa Espe'í'ança/ES.TEL: (27) area 6534 FAX (2 ya ea 6515 Irã-.matt contratospmbeçaggmatleom
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¡W- 13.2 Eg-pora finnëza c vahdadc do que aqui Écou csupulado foi lavrado o presente tenno em 05 '
(cinco) vias de igual teor, que, depois de lido e achado confonnc é assina pelas partes contratados c

“_ _' po1 duas tcstempnhas que a todo assístiram. _

Êoa Esp-cÍánça (ES), 27 dcjun110 del-2017Mm

.LAURQÉÍ
\

__ 1 ÊÊSÀVA
- wAGNEY I S cÃMARA‹ BREFETTO _ IC GESTOR DO FUNDO gãgn» DE SAÚDE

' 1 \J ‹., o cEDENTE

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO
cONVENENTE

TESTEMUNHAS:

wms SHLVEIRO
C N 103 2.30147-3'

ø'“E .Egg TUA SOSSAI MILAN-ESE -~ - -
-c °91 9049 507 84 .
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.
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ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
_. _ _ _ T.FuNDIiIea EM 1972 I

Av. senador Eurico Resende. 84s, centre. Tel .fFax (027) 3768-1162 -
" Í' .__ 'fIgÍ I ewi'maiÍ_:_`_`a`hrbe@_bai'i'eóín.bi í-:icÉÍE ideas-.oooLi's'eafneperança -I Es.

Relatório.. deAtldades .Exercício w20.17

Atendimento Ambulatorialfzorv.
Especialidades Atendidas: I

Consultas em Clínica Médica, Clínica Obstétlica e Clínica Cirúrgica. Atendimento em
Urgência e Emergência, pequenas e médias cirurgias, patologia clinica e radiologia.

ATENDIMENTO SUS

Especialidade -- SUS Quantidade
Clínica Médica _ 34.528
Clínica Cirúrgica 58
Clínica Obstetrioa . ' 15
Atendimento Urgência e Emergência ' 10.971
Pequenas e Médias Cirurgias 1.075
Radiologia _ _ 64
Eletrocardiograma I . 1.218
Aveiam I I I 9.601
Atendimento Por Profissional. De Nível 10.834
Superior `
TOTAL GERAL 68.364

Fonte: Ministério da Saúde -- Sistema de informações Ambulatoriais do SUS (SWSUS)

I AMBULATORIO CONVÊNIO E PARTICULAR
i

Eepeeialidaae Quantidade
Consulta ' 422
TOTAL GERAL 422

Condição do Atendimento Quantidade de Atendimento Percentual
SUS _ ' 68.364 99,3 8%
Convênio e Particular 422 0,62%

*"cu ' :03.11 e O
- Preside te _



261082018 _ TabNet Win32 3.0: Produção Ambulatorial do SUS - Espirito Santo - por local de atendimento

¡NFURMAÇÕES DE SAÚDE AW Tecnologia Cla lnformaçäoa Serviço Cio SUS

_ AJUDA 1 _..._. .í- ` “__.AÓTASTÉmIfiAs
"' DATASUS ` ` "

PRODUÇÃO AMBULATORIAL DO SUS
- ESPÍRITO "SAN-TO

- POR LOCAL DETÁTENDIMENTO

'-"fwtd-:apresentada por Naturezaaundicasegundrocedimen _ -fi "m M -- --_ Municipio: 320100 Boa Esperança ` Í ` "Esfera Juridica: Entidades sem Fins Lucrativos
Periodo: 2017

39989 Associação
___.” _ ,__ __ __ Procedimento - _ _ __ _ _ _ __ Privada Total

TOTAL _ 68.364 68.364
_ ...... 0201010640 PUNCAO P/ EszIAMENTO 2 2

AÍ 0204010063 RADIOGRAFIA DE CAvuM (LATERAL + I-IIRTz) ` I 1 1
0204010080 RADIOORAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) ` 3 3
0204010144 RADIOGRAI-'IA DE SEIOS DA FACE (FN 4 MN + LATERAL -I- HIRTz) 3 3
0204030170 RADIOGRAFIA DE TORAx (PA) _ ' 45 45
0204040078 RADIOGRAI-'IA DE COTOvELO 1 1
0204040094 RADIOORAFIA DE MAO 1 1
0204040124 RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 3 3
0204060125 RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP 4 LATERAL) 4 4
0204060150 RADIOORAFIA DE PE / DEDOS DO PE 3 3
0211020036 ELETROCARDIOORAMA 1.218 1.218
0301010030 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIvEI. suPERIOR NA ATENÇÃO ` `BÁSICA (EXCETO MÉDICO) 10.834 10.834
0301010064 CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO BASICA . ' 7.595 7.595

A1301010072 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 58 58
0301010080 CONSULTA P/ ACOMPANHAMENTO DE CRESCIMENTO E _ ' ` .DESENVOLVIMENTO (PuERICuLTI-IRA) 13 13
0301010110 CONSULTA PRE NATAL . 15 15
0301060029 ATENDIMENTO DE uRoENCIA C/ OBSERVACAO ATE 24 HORAS EM
ATENÇAO ESPECIALIZADA A - -- _ - 2.681 2.681

Fonte: Ministério da Saúde ~ Sistema de. Informações. Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS)

Notas:

1 Dados referentes aos últimos seis meses, sujeitos a atualização.
2. A partir do processamento de junho de 2012, houve mudança na classificação da natureza e esfera dos

estabelecimentos. Corn isso, temos que:
9 Até maio de 2012 estas informações estão disponiveis Como "ettureza”II e "Esfera Administrativa"
D De junho de 2012 a Outubro de 2015, estão disponiveis tanto Como "Natureza" e "Esfera

Administratwa", Como "Natureza Juridica" e "Esfera JurIdiCa".
9 A partir de novembro de 2015, estão disponiveis Como "Natureza Juridica" e "Esfera Juridica".

Consulte O site da Secretaria Estadual de Saúde para mais informações.

httpyltabnetdatasu8.gov.br/Ogl/tabcgí.exe?slalcnvƒaS.def 113



2610212018 TabNet Win32 3.0: Produção Ambulatorial do SUS - Espírito Santo ~ por local de atendimeoto '

PRODUÇÃO AMBULATORIAI. 'ISO _`sI.`i"§Ê;EsRIÍRITO- ISANTO A POR' LOCAL o-E ÁTENOIMENTO

Qtdeapresentada por NaturezaJurIdIcasegundo -Proeedimento- A
Municipio: 320100 Boa Esperança
'Esfera Juridica: Entidades S'em Fins Lücrãt'ivos ' I ' 'T
Períodoi 2017

Procedimento
0301060037 ATENDIMENTO ¶¬IQIE__I_J__ROE_NCIA EM ATENÇÃO BÁSICA

0301060096 ATENDIMENTO MEDICO EM UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
0301100020 ADMINISTRACAO DE MEDICAMENTOS EM ATENÇAO BASICA (POR
PACIENTE)
0301100047 CATETERISMO VESICAL DE ALIVIO
0401010015 CURATIVO GRAU lI C/ OU S/ DEBRIDAMENTO
2401010058 EXCISAO DE LESAO E/OU SUTURA DE FERIMENTO DA PELE ANEXOS

-..cz MUCOSA

0401010066 EXCISAO E/OU SUTURA SIMPLES DE PEQUENAS LESOES /
FERIMENTOS DE PELE' / ANEXOS E MUCOSA
0401010074 EXERESE DE TUMOR DE PELE E ANEXOS / CISTO SEBACEO l
LIPOMA

0401010104 INCISAO E DRENAGEM DE ABSCESSO
0401010112 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO SUBCUTANEO

0404010270 REMOCAO DE CERUMEN DE CONDUTO AUDITIVO EXTERNO UNI l
BILATERAL

0404010300 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CAVIDADE AUDITIVA E NASAL

0404010318 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DE OUVIDO / FARINGE l LARINGE
/ NARIZ

0415040043 DEBRIDAMENTO DE ULCERA Í NECROSE
. 0417010052 ANESTESIA REGIONAL

-nn-nnu--n :Il--

__ 3994) Associação
Privada

_ 26 864

7.849

9.601

54

624

136

18

13

72

178

Fonte: Ministério da. Saúde ~ Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/ SUS)

Notas:

1. Dados referentes aos últimos seis meses, sujeitos a atualização.

Tam'
26.664

E ÍIÃI
7.849

9 . 601

54

624

136

18

13

72

178

2 A partir do processamento de junho de 201,2 houve mudança na Classificação da natureza e esfera dos
estabelecimentos. Com isso, temos que: - A

o Até maio cle 2012 estas informações estão disponiveis Como "Natureza" e "Esfera Administrativa".
o De junho de 2012 a Outubro de 2015, estão disponiveis tanto Como "'Natureza e "Esfera

Administrativa", Como "Natureza Jurídica" e “Esfera Juridica".
o A partir de novembro de 2015, estão'disponiveis como “Natureza Juridica" e "Esfera Juridica”.

Consulte o site da Secretaría Estagual de Saúde para mais informações.

COPIA COMO .CJ-SV COPIA PARA TABWIN

VOLTAR'

I-.I-lltâhnot datam Ie nm: hrlnníltâhnrti evê7sainlnnvfof-IESdef

MOSTRA COMO GRÁFICO

213
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_ -~ . . . Relatõrio-:de -fAtišii-dadesÍšÉzÉè¡vício-...2017 _ - A "

INTERNAÇÃO (AIH) 2011. I

:mw-r:--vWav-"H-r-l.

"57h ESPECIALIDADES ATENDIDAS «Hu-é-'w if”cLiNIcA MÉDICA, oBSTETRicIA, cLiNIcA cIRuRGIcA PEDIATRIA.
ATENDIMENTO SUS

2016 ` ` ` l'TOTAL
Ano 2016 lntem. PacJDia

â - Janeiro 110 257

“'J Fevereiro 98 224
Março 109 . 201
Abril 104 _ 244
Maio 105 Í- 244
Junho 109 - 24s
.Ito ` 105 _ 238
Agosto' 97 . 252
Setembro 95 270
Outubro 96 231
Novembro 1 06 287
Dezembro 1 15 267
Total 1.249 3.018

Fonte: Ministério da Saúde -- Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS)

'f .9
11%

INTERNAÇÕES coNVÊNTo E PARTICULAR

Especialidade I Quantidade
Internação ' 03

_ cONDIçÃO DO QUANTIDADE DE
_ ATENDIMENTO ATENDIMENTO PERCENTUAL

__ sus 1.244 99,70%
NÃO Sus ~ ' 03 0,24%

71%' em)
Presi ente



ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
- - FUNDADA EM 1972
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Relatório de Atividades Exercício 2017

e-mall ahrbe@bol som.tir- CEP 29.845-000 Boa Esperança ES.

PERCENTUAL DE INTERNAçÀ'o sus, MED/DAs PoR
. f PACIENTE/DIA.I

r SUS/SIH NÃO SUSICIH TOTAL PERCENTUAL
EXERCICIO

2017

Intern. Pacia Intern. Pao/dia Intern. Pacia SUSISIH NÃO SUS/CIH

1.249 3.018 os 0.7 1252 3.025 99,76% o,24%`

Fonte: Ministério da Saúde -- Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS)

Presidente



26/02/2015 ` TabNet Win32 3.0: Procedimentos hospitalares do SUS ~ por local de internação ~ Espirito Santo

¡NFORMAÇÕES DE SAÚDE _ DATASUS Tecnologiada Informação a__SeÍ'áfiçO do SUS

DATASUS m W “_ ' ` “_

' PROCEDIMENTOS RoselTAíÃRÊs OO-süÊÊl-'RORTÉÕEAL DÊ"1NTÉR1ÍAÇÃ61'J Es'RíRlTõ'sAR-fo ` `

-*WWWAIHflaprovadasfiläiaspermanenma-segendo-Ano/mes-procesfiamenw-"M
- me* ~ -M mr*- 1Municipio: 320100 Boa Esperança

Estabelecimento 2485249 ASSQÇlACAQ HOSPITALAR RURAL DE B_O___A_ESPERANCÀ
Período: 2017

Ano/mês processamento AlH aprovadas Dias permanênrzia
TOTAL 1.249 ` 3.018
2017 1.249 3.018

à .Janeiro/2017 11o 257
7' ...Fevereiro/2017 ` ss ` _ . 224

0.Itaim/2017 ` 109 261
.Abril/2017 . . 104 244
“Maio/2017 - ' 105 244
.Junho/2017 109 243

..Julho/2017 105 238

...Agosto/2017 ~ ' 97 252

..SetembrO/2017 95 270

..OutubrO/2017 96 _ 231

.Novembro/2017 _ 106 _ 287

...Dezembro/2017 _ ` 115 _ 267

.z Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS)

kw Notas:

1. Dados referentes aos últimos seis meses, sujeitos a atualização.
2 A partir do processamento de junho de 2012, houve mudança na classificação da natureza e esfera dos

estabelecimentos Com isso, temos que:
o Até maio de 2012 estas informações estão disponiveis como "Natureza" e "Esfera Administrativa".
o De junho de 2012 a outubro de 2015; estão disponiveis tanto como "Natureza-"e "Esfera

Administrativa", como “Natureza Jundica" e "Esfera Juridica'.
o A partir de novembro de 2015, estão disponiveis como "Natureza Juridica" e "Esfera Juridica".

Consulte O site da Secretaria Estadual ge Saúde para mais informações.

com-A como .csv cor-TIA PARA TABwlN MOSTRA como ORAFlcO

VOLTAR

httO://tebnet.datasus.oov.brlooi/tabcoi.exe?síh/cnvlqiES.def " _ . ` 112



ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA

- FUNDADA EM 1972 -

Av. senador Eurico Resende, 84s, centre, Tel/Fax (27) ares-1162; e-meilz
ahrbe@bo|.com.br - Cep 29.845-000 - Boa Esperança -- ES.

DECLARAÇÃO

A ¡AssoclAçÃo HOSPITALAR RURAL DE BoA ESPERANÇA,
instalada à Avenida Senador Eurico Resende, 848inesta cidade de Boa Esperança.
Estado 'do Espirito Santo, Inscrita no CNPJ n° 28.587.618/0001-57. fundada em 19 de
janeiro de 1972 de natureza filantrópica, entidade sem fins lucrativos. neste ato
representada pelo seu Presidente o Sr. Ademir Bolsanéello, declara, para os fins que
forem neoessários, que não deve prestações de contas a quaisquer orgãos ou
entidade.`

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Boa Esperança, 27 de 'fevereiro de 2018.

_
_
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HAoaflflzämwü AssOcIAçÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA _i' i - FUNDADA EM 1972 -
0mm . Av. senador Eunco Resende 848 centro TeuFa× (27) 3768-1162

_ e-mail: ahrbe@bo|.com br OEP 29.s45-OOo- Boa Esperança~ Es.

Declaração

_ ADEMIR BOLSANELLO, presidezíté. portador do OPF 681.794.487-20, declaro para
Vias devidos fms ze Sob penas da lei, que a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA

ESPERANÇA. dispõe de esfi'utura física e dei pessoal, coro capacidade administrafiya, técnica e
gerencial para a execação dO Plano de TrabtO a ser proposto, assumm inteira responsabilidade
pelo cumprimento de todas as metas, acompanhamenio e prestação de contas.

*N
gk

Boa Esperança, ES, 27 de Fevereiro de 2018.
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ogiflfl'fäimmülgâ ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇAt 't r . - FuNvA EM 1972 -GRESTO REI . ' Av. Senador Eurico Resende, 848, Centro, TelIFax (27) 3768-1162 '' " E-mail: ahrbe@bol.com.br -- CEP 29.845-000
- Boa Esperança -- ES. _

Declaração

Eu ADEMIR BOLSANELLO, portador da Carteira de Identidade n.° 508.647-ES
expedida por Secretaria de Segurança Pública em 10/01/2011, representante legal da Organização da
Sociedade Civil Associação Hospitalar Rural De Boa Esperança, DECLARO, para os devidos fins de

é direito, sob as penas da lei, que a OSC por mim representada cumpre plenamente os requisitos
N definidos na Lei n° 13.019/2014, para a celebração do Termo de Colaboração) e: Í

I -- não está suspensa de participar de licitação, nem impedida de contratar com a
administração;

II - não está declarada inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

III
- não está suspensa temporariamente da participação em chamamento público nem

impedida de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município de Boa Esperança;
IV -- não está declarada inidônea para participar de chamamento público ou celebrar

't I x\\
parceria ou contrato com órgãos e entidadescde todas as esferas de governo; "~Ç;z__¡.__

V - não possul contas de parcerras antenores rejettadas pela Admmlstração Pubhca nos :Ç
¿ últimos cinco anos;

VI --- não tem contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou P' I
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

VII - não está omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
VIII -- não possui, entre seus dirigentes, pessoas:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos
8 (oito) anos;

b) 'julgadas responsáveis por falta grave e inabilitadas para exercício de cargo em
comissão ou função de confiança;

c) consideradas culpadas por ato de improbidade, nos termos da Lei n° 8.429, de 2 de
junho de 1992;



_,1111113131111., AssoclAÇÃo HOSPITALAR RURAL DE BoA ESPERANÇA
- FUNDADA EM 1972 -~

'emo REI Av. Senador Eurico Resende 848, Centro Tel/Fax (27) 3768-1162' E-mail. ahrbe@bol.com br- CEP 29 845-000- Boa Esperança- ES.

d) membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da
Administração Pública do Município 'de Boa Esperança, nem seus respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ate' o segundo grau;

IX
- que não serão remunerados, a qualquer titulo, com os recursos repassados

X - não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de
14 (quatorze) anos'

Certifico que os dirigentes e conselheiros da referida OSC, cujo periodo de atuação é de
01/01/2017 a 31/12/2018 são:

Presidente: Ademir Bolsanello, CPF 681 .794.487-20.-
Vice-Presidente: Valdir Turini, CPF 991.340.557.-20.
Conselho Fiscal: Ernaldo José Tambaroto, CPF 674.488.877-34, Dejovana Tavares de
Oliveira, CPF 838.556.027-00 e Joacy Antonio Furlan, CPF 096.453.73 7-00

Por ser expressão de verdade, sob as penas da lei, firmo a presente declaração.

Município de Boa Esperança, ES, em 27 de Fevereiro de 2018.

sem ',Oi-«0312139 BoLsANELLoPew 111.
*'29 cPF 681.794.487~2o
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Demonstração das instalações, condições
1 materiais e capacidade técnica e

i operacional.
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“MEMORIAL DESCRITIVO”

,f-
PW

MR
.

Apresentação:

A Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança cujo nome fantasia e Hospital e
Maternidade Cristo Rei está situada à Avenida Senador Eurico Rezende, 848 - neste

municipio, sendo uma instituição filantrópica (sem lins lucrativos) e foi fundada em 19
de janeiro de 1972 por um grupo de pessoas que tiveram a vontade e que
perceberam a grande necessidade deste municipio ter um Hospital para atender toda
população. Hoje este Hospital é composto por um Presidente, Vice-Presidente,

á Tesoureiro, Conselho Fiscal, Suplentes do Conselho Fiscal e Administrador. Trata-se

de um Hospital e Maternidade de pequeno porte, ccnveniado com' o SUS atendendo _
também como particular, com maior demanda na Rede SUS, atualmente dispõe de
38 leitos ativos, sendo 31 disponiveis 'ao SUS e 07 ao Particular..



, ëstru'wra Físicafz i A
“"W01 HIF'QÍEÊ'Éƒëpção ` `
h” mil-Pronto Socorro

01 Recepção do Pronto Socorro
01 Sialade Medicamentos i

-m-tSa-la-eie-Ra-ieMX» ---¬P ~~
01 Câmara Clara
01 Salade Pre-Parto
01 Sala de Parto
01 Sala de preparação ao RN
01 Centro Cirúrgico
01 Pré e pós operatório
01 Cozinha
01 Refeitório
01 Posto de Enfermagem
09 Enfermarias
03 Sala de Observação
02 Apartamentos

01' Farmácia

01 Sala de Faturamento
01 Sala de Enfermeiros
01 Sala de Diretoria
01 Quarto para os médicos
'01 Saia de Arquivos'
01. CME _ -

_ 01 Consultório Médico
01 Descanso para os funcionários
01 Descanso para Motoristas

01 Lavanderia



'Íf" .'Equipede Trabalho: '_ÍÍÍ" ~

Corpo clinico: 09 medicos -pIántonistas nas especialidades de: Clínica
Médica _

Enfermgem: 02 enfermeiros 02 Tecnicos em enfermagem e 08
.ru-w” Lm-.ó_ ..._Auxl l'I a resmde enfermagem _ _ __ ______Í____ÍÍ._ `.__"__._..__L_ .u_.__......_ _..-s-_l ___ _' :_ ___ Í_. ___ _ _ _ __' "___ _____

"'Cozinha: 04 cozinheiräs.
Limpeza: 04 Serventes

-~ ^ Recepção: 05 recepcionistas.
Lavandena:01lavadeua

Radiologia: 01 tecnico em radiologia.
Farmácia: 01 farmacêutica e 01 auxiliar. _
Transporte: 05 Motoristas ._
Administrativo: 01 Diretor Àdministrativo, 01 Secretaria e 01 Faturistas.

Serviços Oferecidos ao Público:

_ Consultas: `
1.a Realiza Consultas ambulatoriais, atende urgencia e emergência

independente do dia ou horário.
lnternacões:

_ Realiza Internações em CIinica__Med_ica, Pediátrica e Cirúrgica.
Raio X:

Realiza exames radiológicos eletivos de segunda a sexta-feira das 09 às
17 horas e em casos de urgência e emergência.



._ _. _- _ _¡ Serviços terceirizado_._s:'_I ' z

"Possuímos contrato com aPRO RAD para. 'levantamento' radiológico,
fornecimento de dosimetros padrão-e- individuais com relatórios mensais sobre

5,,
ff.

=.. . ø
m

carga de dosagem dos mesmos W `
Possuímos contrato com a Telelaudo, para obtenção de laudos de Raio X
simples através de telerradiologia.

REs-íDuosz
Possuímos contrato com a `J'AGUARENSE TRANSPORTE E
TERRAPLANAGEM, para coleta e transporte dos resíduos de saude gerados
por nosso Hospital até o destino final adequado de acordo à legislação vigente

LABORATÓRIO: _ I
Possuímos contrato com LABORATÓRIO COSER para realização de exames
laboratoriais de pacientes internados ou em observação, disponível 24 hs por
dia.
ELETRocARDIoeaAMAz
PossuImos serviço com o cENTRo DE TELE MEDICINA LESTE DE MINAS
LTDA ,para realização de exames Cardiologi'cos de pacientes internados, em
observação e a nível ambulatorial disponivel 24 hs por dia, sendo o contrato

gerenciado pela Secretaria Municipal de Saúde..

Boa Esperança-Es, os de Junho de2017.

Obs..A Abaixo fotos dos principais setores
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Emília, 3 de Setembro de 2007.

Arníroguo Carlos 'Biscaia
Secretário Nacional de Justiça



1 Í CONSELHO MUNICIPAL-DE ASSISTÊNCIA Sc-g i f
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' ATESTADO DEREGISTRD

f o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SDCIAL no use Se SSIS-' 'atribuiçõeS que lhe confere a LeI 11° 8 742 de 07 de dezembro de 1993 e, del ._¡.j=aeDrdo col Sua lei de enaçao II 940/96 de 11 de março de 1996,. atesta que, a-. . ~ AR Ri.: ` DE BOA ESPE Í--fff'ÇA, SOB O'= “ 28 567 618f0001-57 Sedilado à AV.Senador Eurico Rezende LIGS48"Í'S-Cefitzrle 10a Esperança. ES, aeha~se registrado neste Conselho, Seb S LIS'- 904.ÍÊ5 ' -' defelido em Sessão realizada no dia 24/06/2006 - .. I

` ' :Bóia Esperança - ES, 24.'de ¬D-de..206.
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sERvIço PUBLICO FEDERALMINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO socIAL E cOMBATE A FOME“E coNsELHONAPOIONALUÉASSISTENcIA sOcIAL

ATESTADO DE REGISTROl
RO707/2007

O OONSELHO NACIONAL DE AssIsTÊNciA sociAL
-

CNAS¿ no uso das atribuições que lhe confere oertigo 18 da Lei
nã.O 8.742, .de 7 de dezembro de 1993, e de Iacordo com a
Resolução n.O 31 de 24 de fevereiro de 1999, ATESTA que o(a)
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA' ESPERANÇA
sediad0(a) em BOA ESPERANÇA, ES; inscrito(a) no CNPJ sob o l
eo moveis/000057, .este . REGISTRAOO(A) oeste 1
conselho, conforme Resolução nP 1-77, oe 16/10/2007,
publicada no Diário' Oficial da União de 26/10/2007, Seção' I,
julgando o processo n.O 71010.004321/2006-14.
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Brasília, 18 de dezembro de 2007.

ESTE DOCUMENTO É ExPEozoo GRATUHAMÉNTE, ASSIM co o s › o ' RATUITOS Tooos Os sERVIÇOs PRESTADOS PELO CNAS.
o PRESENTE ATESTADO DE REGISTRQÃf ' vALívE POR PRAZO moereRMoo.





-~m_-HP`CÍJ-R-TA_RIÁ. No-665ƒDEISO'ÍÕ'E»MARÇO-[5510172'Í---

Defere a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, daAssociação Hospitalar Rural de 80a- Esperança, com sede em Boa Esperança (ES).

O Secretario de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,

Considerando a Lei n” 12101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações, que dispõe sobre a“mcertlficaçao das entidades beneficentes de assistência social regulamentada pelo Decreto n° 8 242, de 23
de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art 3° da Portaria n° 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que
redefine os procedimentos relativos a certificação das entidades beneficentes de assistência social na área
da saúde; e -

Considerando o Parecer Técnico n° 278/2017--,CGCER/DCEBAS/SAS/MS constante do Processo n°
25000. 122149/2015-64, que concluiu pelo atendimento dos requisitos constantes da Portaria n°
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto n-°~ 8.242, de 23 de maio de 2.014 e da Lei n° 12.101, de 27
de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art 1g Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual minimo de 60% (sessenta por cento), da
Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, CNPJ n° 28 567.618/0001-57, com sede em Boa Esperança
(ES)

Pgrágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 06 de dezembro de 2015 à 05 de dezembro de
2 18 -

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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AvƒVirgilio Simonetti,.n°434, Ilmo Covre, Boa Esperança -~ ES, CEP 29845-000

Fone (27) 3768-1719 E-mailz primeirooficio.boaesperancaes@gmail.com
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CERTIDÃO

Jocsã Araújo Moura' -- Oficiafl de Registro do
Cartório do 10.' Ofício da Comarca de Boa
Esperança (ES). .

C E R T I F I C A e da fé, a pedido de parte interessada que
revendo o livro de Registro Civil das Pessoas Jurídicas e deinais livros, papéis e documentos
existentes em Cartório a seu cargo, deles CONSTA o registro da ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA registrada _sob o n° 23, Livro A (Registro
Civil das Pessoas Jurídicas), em 19/10/1989 nesta serventia, não existindo qualquer' outra
registrada neste Cartório com a mesma finalidade'

O referido é Verdade e dou fé.
.Dada e passada nesta cidade e Comarca de Boa Esperança (ES)

aos vinte e sete (27) dias d es de fevereiro (02) do ano de dois mil e dezoito (2018)
Eu šmmfm! dg; älšml Õsâ Suelem da Silva Costa, Oficiala Substituta digitei e
su crevi. _ ‹ - . _

,Mode 831%*
Oficiala Su stituta

Poder Jud'l'ci'ário` do Estado do Espírito Santo
Selo Digital de Fiscalização `
022939.W1W1801.00078

Emolumentos: RS 52,91 Encargos: RS 13,117 Total: RS 66,08
Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br



“um ` I ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇAosífl mmâôäii» ,Gi . ~ FUNDADA EM 1972 -
Av. Senador Eurico Resende, 848, Centro. TeIJFax (27) 3788-1182.Camw E-mail: ehrbe@bel.eem.br - OEP 29.845-ooo - Bee Esperança ~ Es.

Declaração

ADEMIR BOLSANELLO presidente de ASsOcLAOÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA'
ESPERANÇA, CPF 681 .794.487~20, declaro para os devidosI fins e sob penas da Lei, que a conta
bancária específica para a parceria proposto é:
Banco: Banco do Brasil "
Endereço: Avenida Senador Eurico Resende, 848, Centro
Município: Boa Esperança, Espírito Santo
Telefone: (027) 3768 1134 A
Agência 11°: 1298-X
Conta n°: 16.3484

Boa Esperança, ES, Z'Z de Fevereifro de 2018.

F' za se? 613101101-57 "'I
ASSOG. HOSP RURAL

Q 8881831.: e.
` 'I ÊVÉPSÊHWOadèr u - BasEsperànça __!

ADEMIR BOLSANELLO
CPF 681. '294.487-20

CARTÓRIO DE REGISTRO BITIL E TABELIONATO DE OTA- mm °°,.!....HE
Fflmffmarmuur-em .. .. _ Wee. e mezwm ;;;, f.



_ “Num AssoclAçÃo HOSPITALAR RURAL DE BoA ESPERANÇAÉ* + «a -. - FuNDAoA EM 1972 - I-- _ Av. Senador Eurico Resende, 848, Centro, Tel/Fax (27) 3768-1162emRg] ef-malli ahrbe@bol.com.br -- ÇEP 29.845-000 - Boa Esperança - ES.

I Declaração

ADEMIR BOLSANELLO, presidente da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA`\"Ê<flç,.....«..ESPERANÇA, CPF 681.794.487-20, .declaro para os 'devidos fins que a referida entidade teve seua.,._.._._h_...1íeio das atividades em 20/01/1972 e que seu Estatuto atende os art. 33 e 34 da Lei Federal n°13.019/14. '

Boa Esperança, ES, 27§ de Fevereiro de 2018.
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ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇAtg“LEIAM
*06 _(i 4% - FUNDADA EM 1972 - e

' Av. Senador Eurico Resende 848 Centro Tel /Fax (27) 3768-1162.
WEB] E-maiI: ahrbe@bo| com br- cEP 29.845-000- soa Esperança- Es

Declaraçao

ADEMIR BOLSANELLO, presidente da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA
ESPERANÇA, CPF 681..794 487-20 declaro para os devidos fins e sob penas da Lei, que a entidade se
_oompromete em atender os requisitos previstos na Lei Federal n° 12.527/2011 e 13.019/2014, de forma

1:1 ` pecial à publicidade aos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações
de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Boa Esperança, ES; 27 de Feverei1'o de 2018.

M9m1118013an9||0
CPF.I.681 794.487-20

Presldents

AD/EWR BÓLSANELIlo
CPF 681.794.487-20 Ê
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mm* “naummw ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA1* .(3541, _ - FUNDADA EM 1972 --
- Av. Senador Eurico Resende 848, Centro Tel/Fax (27) 3768-1162CmREI - e~mai|: ahrba@bç|.ççm.br- cEP 20 045-000 - Boa Esperança- Es

Declaraçao

ADEMIR BOLSANELLO, presidente da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA1111”Ê«MSPERANÇA CPF 681794 487-20, declaro para os devidos fins e sob penas da Lei, que Nilson
Brisson da Costa CPF 034.546.397-86, CRC 11° 011993-0 é o contador responsável pela referida
entidade e que seu registro está regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade, conforme cópia
anexa.

Boa Esperança, ES, 27 de Fevereiro de 2018.
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I *I IMIR BOLSANELLO .
. cPF 60119113120
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Certidão de Rçgularldade Proflesional

H -

OONsELHO REGIONAL OE OONTABILIDAOE DO ESPIRITO sANTO
`cERTIoÃO DE REou-LARIOAOE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPIRITO. SANTO certifica
que o(a) profissional identificado(a) no'presente documento encontra-se em situação `
regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME........... . ..... I NILSON BRISSON DA COSTA
REGISTRO.......... 1 ES-011993/O-7
CATEGORIA........ I. CONTADOR . '
CPF............ ........ : 034.546.397-86

A presente CERTIDÃO não quite nem invalida quaisquer Oébitos Ou infrações que
posteriormente venham a ser apurados pelO CRCES OOntra O referido registro.

I

A falsificação deste documento constitui-se em orirrlše previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando O autor à respectiva ação penal.

Emissão vITÓRIA 27 02 2018 as 08 2950
vàIIdo até 28.02.2018
Código de Controle: 434923.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCES.

1/1
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Conselho IMunicipal de Saúde

RESOLUÇÃO crIIIs N° 002/18

O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Federal N° 8.142/90 Lei Municipal N° 1 063/99 e seu Regimento
Interno;

Considerando as seções ll lll e lV da lei complementar 141 de 13 de Janeiro de
2012 em que se trata do controle social e fiscalização dos instrumentos de gestão:

RESOLVE:

Ar: 1° Reconhecer e ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BoA
ESPERANÇA/ES, inscrita sob o CNPJ 28 567 818/0001 5-7, localizada na Avenida
Senador Eurico Rezende, n°848 Bairro Centro como entidade que presta serviços
de Saúde neste municipio. `

Boa Esperança, 02 de Abril de 2018

.fi f

i
z / ...1

IzAu dr'sPo Dos REIS -
i PRESIDENTE Do coNsELHo DE SAUDE DoA ESPERANÇA ES

Av. Senador Eurico Rezende, 11° 919 l Centro I Boa Esperança- ES
CEP 29.845-000 l Telefone: (27) 9951.99071 l Fax: (27) 3768 .6544 | Email: ccnsabe@hotmail com
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.Cidade e Comarca; confrontando~
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Eson-rTuRA'DE coMPH-A E ve'NDA - vALon ns 4.. ooo , oofl* -
SA-l'B-AM quantas a presenta escritura pública de compra e venda vire-m

_
A, que 'nn ano de Nascimente Ade Noesíeišâanher JestCristo de mil novecentos e noventa e oitoll998) HDs três (03)*H dia s. do mê-Sde agosto nesta Cidade e Comarca die .BoaEsperanca, Estado do Espirito Santo, em Cartório, ã Av.Senador Eurico Rzende, 775.*** *** *'k* . 'k'kúf

perante mim. T a b e l i ã. o ****
eastešízemunha:adiante nomeadas e assinadas. compareceram partes entre si justas, avindas e contratadas, a Saber: -- De umaparte, come eutar?gang " wwmwm a_gBEFEITURA MUNICIPAL DE BOA.ESPERE§§§¿-E§, pessoa juridictde direito-Público, com sede administrativa ã Av.Senador Eurico Rezende,vao, nesta.. cidade, inscrita na ccc MF sab' a ne 27.167.436/0001a26, fez-pr;sentada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Agnaldo.Çhaves de Oliveira,CPF MI658.363.757*04,brasileiro, casado, residente nesta cidade; de outra par-te como OUTORGADA COMPRADORA a §§SOCIAÇÀO HOSPITALAR...... z RURAL DE nos, Esse-RANQArFSentídade filantrópica,sem fins lucrativos, inscrita no CGC MF 'sob o nQ 28.567.618/0001e57, com sede ã Av.Senador Eurico Rezende,848,nesta Cidade, representada por seu Presidente, o SR. Alfeu TomazinilbraSileírOf Casado, residente ã Av.Gov.Lacerda de Aguiar,nesta CidadëäëäFme 112.168.077~72.*** ea* ea* eee”
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pessoasconhecidasde mim T A B E L I ÃIO H* ¿ >=
de que trato a dou fé; E perante as mesmas testemunhas, pela outorgantee possuidüt a . a justo titulo e absolutamente livre e desembaraçado

e das testemunhas, Dëlasƒaróprias
vendedora me foi dito quese'ndo senhor a

de quaisquer dúvidas e ônus real inclusiva hipotecas.mamommm OllUM) terreno urbano medindo 1.927,40m2ÍUM MIL, NOVECENQGSQE'vINeE E sETE METROS E QUARENTA DECIMETRos QUADRADOS), denominado lote;0470, da Quadra.025, situado ã AVENIDA ssnnbon EURICO Rsznfles,:nesfia 1
se ao Norte-com a Av.Gov.Lacerda de Age;ar; ao sul com a Av.Senador.Éurico Rezende: a Leste com os lotes 0360 eOBÉO'e a Oeste com a Rua Espirito Santo: adquirida com área maior a JoãoAntonio do Livramento e sua mulher, conforme Escritura Pública de Desaerpropriacäo por Convenção Amigável, de 31,08.?2,passada no Livro l-A,fls71 e vRv An Pnr+ãrin dn RÉG.Oivil e Teäèlionáto de PinheiIO.ESQ Guía Í
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feitos fiscais) . *Nf "nas as*

importância essa que do outorgado comprador confessa I e declara __ iá haver recebido em moeda
- pelo. que d ã por pago e segtisi-eito dando eo comprador plena e geral quitação, prometendo por. si e seussuoes

seres fazer bee firma e valiosa essa mesma venda obrigando se em todo o tempo comose obriga e respondea oeiaeviceão
de direito aonde e ` outorgado comprador a por e a salvo de quaisquer dúvidas. futuras e transmitindo no" `ores'sea
dele outorgado - - comprador todo o seu dominio posse, direito e ação na cousa vendida desde já, por bem deste

' escritura e da Cláusula -- CUNSTITUTI Pelo outorgado comprador perante ara-:mesmos testemunhas meâfoiadito que
na verdedeaohe_ oontrotedo -como emergente vendedora PREFEITURA MUNICIPAD DE 'BOA

-WlfEspeaançaêes; já qualificada.*** ' - ' ~s ao* ==' *ea

sobre e presenta corner-s aceitando-e pelo preço mencionado de R$ 4. 00,0 00 (QUATRO MIL REAIS) *H
'k à' 'Ir . 'à' 'k ir à 'k ir

. e este escritura em seu inteiro teor tel qual 'se ache redigida ficando retificadostodes os dizeres Impressos De tudo dou fé Em
i eguida foram me apresentados os seguintes conhecimentos de impostos pagos e certidoes O ITBI devido foi di___s_

“pensado conforme Lei 0854/93, art 153, alinea "C" do Cõdigo Tributário Mu
nicipal. Apresentou Certidão de inexistência de ônus reais e de citação '
de ações reais e pessoais reipersecutõrias sobre o imóvel do RGI desta '
Comarca; certidão negativa de débito para com as Fazendas Estadual e Muni
cipal CND~INSS nQ 722145 série H, de 10. 03. 98. Os documentos mencionados
deixam de serem transcritos e ficam arquivados.*** _ *f* ***
sn* ' - ` "*sn _ *na ein' as*
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tfigtfllàmmão ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA,e rá ão, - FUNDADA Em 1972 --
_ Av Senador Eurico Resende, 848 Centro TeI /Fax (27) 3768-1182.

emw IIE-mail: ehrbe@bo| com.br - CEP 29 845-000-- Boa Esperança- ES.

Declaração

*A ADEMJR BoLsANELLo, presidente de ASSOCIAÇÃO" HOSPITALAR RURAL DE BOA
ESPERANÇA cPF 681.794.487-20, eemeie e Psr Meiekel 'Gomes silveire, peneder de cPF
103.230. 147-39, como Gestor na Entidade pelo controle admnistrativo, financeiro e de execução da
parceria celebrado com o Município.

Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidadeseprevistas na Lei Federal 11° 13.019/2014.

Boa Esperança, ES, 271 de Fevereiro de 2018.
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. .ESTADO DO ESPÍRITO sANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA
sECRETARIA MUNICIPAL DE sAUDE

ãöÃ mw". ' é
Íéã' *3:*naunflíâwaf g'av” "wo

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE ENTIDADE

Declaramos que a Entidade ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA
ESPERANÇA citada sob O CNPJ N° 28.567.618/0001-57, situada Avenida Senador
Eurico Resende, N° 848, Centro de Boa Esperança -- ES, está devidamente
CREDENCIADA junto a esta Secretaria Municipal de Saúde, conforme O Art. 30, VIL `
da Lei 13.019/2014 e decreto N° 5.109 de 31 de maio de 2017, tendo em vista que esta
exerce atividades voltadas Ou vinculadas a serviço do sistema único de saúde, estando a
mesma apta a realizar termo de colaboração Ou termo de fomento com O município.

Os documentos exigidos pelo Decreto Municipal n° 5.109/2017 foram devidamente
analisados por esta comissão de credenciamento.

Boa Esperança-ES, 03 de abril de 2018.

I Comissão de Credenciamento de Organização da Sociedade Civil designada através daI
Portaria N05.998/2018 de 14 de março de 2018.

...Q 1
. k à. fi; ` 'l

Nadiny Calešari Frisso Bis ãššrielyPereira Santos
Enfermeira Coordenadora de Vigilância

Epidemiológica _
Presidente da Comissão Membro da Comissão

Gerente Operacional de Regulação
Membro da Comissão

I Pc. Angelina Spanhol Covre, n° 64 | Centro | Boa Esperança - ES'
CEP 29.845-000 1 Telefone: (27) 3768.6507 l Fax: (27) 3768.6544 l E-mail: semus.pmbe@gmail.com
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA OO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NOme: ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 28.567.618/OOOlm57

Certidão no: 148174265/2018
Expedição: 16/04/2018, às 14:38:25
Validade: 12/10/2018 - 180 (cento e Oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CertifiCa-*Se que ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) ruvtflflPJ sob o nO

28.567.618/0001-57, NÃO CONSTA do lknuxn Nacional (ka Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores ã data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE I
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; Ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante O Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidas e sugestoes: cndt@tst.jus.br



16/04/2018 https://wilbuwvright.e|.com.br/pmmesmboaesperanca/services/certidao_impressao.php?tc=e&cd=LJFEEEMFKLKJMGätpc=KE8tpo ..
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PREFEITURA BoA EsPERANcA
Secretaria Municipal de Fazenda

Gerência Municipal de Arrecadação Tributária

cERTiDÃo NEGATIVA DE DÉBITos FiscAis

N° 0002077 / 2018

Contribuinte: ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA

CNPJ: 28.567.618/0001-57

Endereço: AV. SENADOR EURICO REZENDE 848 , CENTRO BOA ESPERANÇA, ES,CEP: 29.845-000.

Certifico para'os devidos fins, que em nome do sujeito passivo acima identificado, NÃO
CONSTAM DEBITOS lançados relativos a Tributos e Penalidades Municipais, inscritos ou
não em Divida Ativa, até a presente data. Ressalvando porém a Secretaria Municipal de
Finanças cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima
que vierem a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do
contribuinte no âmbito da Secretaria Municipal de Finanças. Certidão expedida com base
no Decreto n° 1.847/2013 de 19/08/2013. Qualquer rasura ou emenda invalidará este
documento. Certidão emitida gratuitamente. Esta certidão deverá ser validada no site:
http://www.boaesperanca.es.gov.br

Chave de validação da certidão: 20180002077

Certidão Válida Até 15/07/2018

Boa Esperança - ES, Segunda-Feira, 16 de Abril de 2018

https://wilburwright.e|.com .br/pm__es_boaesperanca/services/certidaomimpressao.php?tc=e&cd=LJFEEEMFKLKJMG&tpc=KE&tpccert=_c 1/1
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ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
1%ê - FUNDADA EM 1972 --

Av. Senador Eurico Resende, 848, Centro, Tel/Fax (27) 3768-1162 -- e-mail:ahrbe@bo|.com.br - Cep 29.845-000 - Boa Esperança
- ES.

DECLARAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
instalada à Avenida Senador Eurico Resende 848 nesta cidade de Boa Esperança
Estado do Espirito Santo inscrita no CNPJ n° 28 567 618/0001 -,57 fundada em 19 de
janeiro de 1972 de natureza filantrópica entidade sem fins lucrativos neste ato
representada pelo seu Presidente o Sr. Ademir Bolsanello declara para os fins que
forem necessários que possui existência de instalação e outras condições materiais
conforme demostrado em anexo.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Boa Esperança, 05 de Junho de 2017.

81181811 11
58 Pt Eai.
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EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A.Praça Costa Pereira, 210 - 3° andar - Centro - Vitória/ES
CEP: 29010-080 - Internet: Www.edp.com.br
CNPJ: 28.152.650/0001-71 INSCR. EST. 080.250.16-5
Emissão Aut. pelo Reg. Esp. REOA N.010/2016. Processo
N.73491268

Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica: 004.126.620Cliente l Local de Consumo
AssoclAcAo HOSPITALAR RURAL DE BoA EsPER ANcA 'nsta'açäO Cmta do Mês

0000637105 _ Março/2018cNPJ/cPFzzsõôrmsoomõ?
Data de Vencimento Valor Total a Pagar (R$)Av sEN EuRlco REZENDE s/N 29845-000 cENTRo / BoA lESPERANÇA _ ES 051041201 a 6.764,89

Atendimento EDP
Roteiro de Leitura; a4ssE01A00023 A 0800 721 0707

RESERVADO AO FISCO

C090.7C89.510E.9215.9088.A279.D6D7.92A0
SEGUNDA VIA DE CONTA EMITIDA ELETRONICAMENTE VIA INTERNET SEM FINS FISCAIS

Demonstrativo de Valores
Descrição Quantidade Tarifa Total R$

Tarifa
Descrição Quantidade x ( TUSD + TE ) a Total R$- . Fornecimento de energia eIétrica

6.584,81Consumo 9.663 KWH (0,22011000 + 026467000) 4.684,43

Tributos Base Cálculo Alíquota
PIS 6.584,81 x 0,69% = 45,44
COFINS 6.584,81 x 3,17% = 208,?4
ICMS 6.584,81 x 25,00% = 1.646,20

Multa Ref.: Fev/18
99,42Contribuição de lIum. Púbšíca _ 80,66

836700000679 648900513009 024029718012 900069868728

IIIIIII II II II II IIII II II IIIIII II II IIIII
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um'__oafiüfimilflüe AssoclAçÃo HOSPITALAR RURAL DE BoA ESPERANÇA
- FUNDADA EM 1972 --031310351 Av senederEunee Reeenee 848 centre Tel/Fax (27) 3768-1162e-mail: anrbe@be|.cem br* cEP 29 845-ooo

- Boa Esperança Es

Declaração

ADEMIR BOLSANELLO, presidente, portador do CPF 681.794.487-20, declaro para
os devidos fins e sob penas da lei, que a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA
ESPERANÇA, dispõe de estrutura física e de` pessoal, com capacidade administrativa, técnica e
gerencial para a execução do Plano de Trabalho a ser proposto, assumindo inteira responsabilidade
pelo cumprimento de todas as metas, acompanhamento e prestação de contas.

Boa Esperança, ES, 27 de Fevereiro de 2018.

ADEMIR BO ANELLO
CPF 631..794 437-20

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E IIIBEIIOIIATO DE NOTAS ^m° cmi REGIIIAO
Av. SonidofEurIcoRmnópH-TTS Centro BMF. IES FondFait: _ 3?R_3-1_057_-__-E4_1_:aII: _____ _ _ ___ eseof,e _

Recmtero z.~ .r smlhanmIa fim i f 1,; - I ,I_. Reüe 04 gn

Ê .a [NINTES 02/2018 n oivflO"
i “Ipelãñilófl RÉGIRZ _

R»'í+1 zmmnmm
Be10:0234?3Ê.JRIII709 0327, cmsulte autençcfdad ea m tjes jus. br
Emluaentes Ri 2,83 Encarqss Ri*0, 110 Tot 1: Ri. 3', 53 _ z _ l



ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
- FUNDADA EM 1972 -

Av. Senador Eurico Resende,848, Centro, Tel/Fax (027) 3768-1162 - e-maili
ahrbe@bol.com.br -~ Cep 29.845-000 -~ Boa Esperança -- ES.
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Demonstração das instalações, condições
materiais e capacidade técnica e

operacional..
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ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
- FUNDADA EM 1972 --

Av. Senador Eurico Resende,848, Centro, Tel/Fax (027) 3768-1162 -- e-mail:
ahrbe@bo|.com.br -- Cep 29.845-000 - Boa Esperança - ES.

“MEMORIAL DESCRITIVO”

Apresentação:

A Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança cujo nome fantasia é Hospital e
Maternidade Cristo Rei está situada à Avenida Senador Eurico Rezende, 848 -- neste
município, sendo uma instituição filantrópica (sem fins lucrativos) e foi fundada em 19
de janeiro de 1972 por um grupo de pessoas que tiveram a vontade e que
perceberam a grande necessidade deste município ter um Hospital para atender toda
população. Hoje este Hospital é composto por um Presidente, Vice-Presidente,
Tesoureiro, Conselho Fiscal, Suplentes do Conselho Fiscal e Administrador. Trata-se
de um Hospital e Maternidade de pequeno porte, conveniado com o SUS atendendo
também como particular, com maior demanda na Rede SUS, atualmente dispõe de
38 leitos ativos, sendo 31 disponiveis ao SUS e 07 ao Particular.
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Estrutura Física:

01 Recepção
01 Pronto Socorro
01 Recepção do Pronto Socorro
01 Sala de Medicamentos
01 Sala de Raio X

01 Câmara Ciara
01 Sala de Pré-Parto
01 Saia de Parto

01 Saia de preparação ao RN

01 Centro Cirúrgico
01 Pré e pós operatório

01 Cozinha
01 Refeitório
01 Posto de Enfermagem

09 Enfermarias

03 Saia de Observação

02 Apartamentos

01 Farmácia

01 Sala de Faturamento
01 Saia de Enfermeiros
01 Sala de Diretoria
01 Quarto para os medicos

01 Sala de Arquivos

01 CME
01 Consultório Medico

01 Descanso para os funcionarios
01 Descanso para Motoristas

01 Lavanderia



Equipe de Trabalho:

Corpo clínico: 09 médicos plantonistas nas especialidades de: Clínica
Médica.

Enfermagem: 04 enfermeiros, 02 Técnicos em enfermagem e 08
Auxiliares de enfermagem.

Cozinha: 04 cozinheiras.
Limpeza: 04 Serventes
Recepção: 05 recepcionistas.
Lavandena101lavadeua

IIIIIII Radiologia: o1 técnico em radiologia.
Farmácia: 01 farmacêutica e 01 auxiliar.
Transporte: 05 Motoristas.

Administrativo: 01 Diretor Administrativo, 01 Secretaria e 01 Faturistas.

Serviços Oferecidos ao Público:

Consultas:

Realiza Consultas ambulatoriais, atende urgência e emergência
independente do dia ou horario.

lnternacões:

Realiza Internações em Clínica Médica, Pediátrica e Cirúrgica.
Raio X:

Realiza exames radiológicos eletivos de segunda a sexta-feira das 09 às
17 horas e em casos de urgência e emergência.



Serviços terceirizados:

RAIO X:

Possuímos contrato com a PRO-RAD para levantamento radiológico,
fornecimento de dosimetros padrão e individuais com relatórios mensais sobre
carga de dosagem dos mesmos.
Possuímos contrato com a Telelaudo, para obtenção de laudos de Raio X
simples através de telerradiologia.

RESÍDUOS:
Possuímos contrato com a JAGUARENSE TRANSPORTE E

.. .` TERRAPLANAGEM, para coleta e transporte dos resíduos de saúde gerados
por nosso Hospital até o destino final adequado de acordo à legislação vigente.

LABORATORlO:
Possuímos contrato com LABORATORlO COSER para realização de exames
laboratoriais de pacientes internados ou em observação, disponível 24 hs por
dia.

ELETROCARDIOGRAMA:
Possuímos serviço com o CENTRO DE TELE MEDlClNA LESTE DE MINAS

LTDA ,para realização de exames Cardiologicos de pacientes internados, em
observação e a nivel ambulatorial disponivel 24 hs por dia, sendo o contrato

gerenciado pela Secretaria Municipal de Saude.

Boa Esperança-ES, 16 de Abril de 2018.



Obs. Abaixo fotos dos princi ais setores

Imagem aérea/estrutura física
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ESTADO DO EsPIRITO sANTO
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇAsEcRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

N° Processo: 1.890/18.
Assunto: Requerimento de celebração de parceria Associação Hospitalar Rural de BoaEsperança.

À Procuradoria Geral do Municipio,

Em atendimento ao despacho retro, informamos a existência de recursosOrçamentários para o atendimento da despesa de que trata este processo, no valorestimado de R$ 1.650.000,00 (Um milhão seiscentos e cinquenta reais) constando daLei Orçamentária Anual - LOA (Lei n° 1.650/2018), na seguinte dotação orçamentária:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde.Órgão: Secretaria Municipal de Saúde
- SEMUS.

Projeto Atividade: 008001.1030200232.058 - Convênio de Subvenção Social p/ ApoioaAssit. Hospitalar. Rural.
Elemento Despesa: 33504300000 - Subvenções Sociais.
Ficha: 65.
Fonte Recurso: 12010000000 - Recursos Próprios

- Saúde.

Boa Esperança/Es, Iô de de 2018.

` x.

H - nCelOS o
C-ES 16.210 `

Matricula n° 224213
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA _. _
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -

PARECER TÉCNICO;

Análise ao Plano de Trabalho da AssocIAÇAo HosPITALAR RURAL DE Í -BOA ESPERANÇA, para firmar parceria nos termos da Lei 13 019/2014 por -meio de Termo de Colaboração. 1'- . -
- . I

A proposta está de acordo com a política de atendlmento a saude tendo em v1sta quea
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA atende uma
demanda existente no municipio e que tal atendnnento e cructal para o mesmo estando' -
em conformidade com as normas preconizadas pela le1 13 019/2014 para 21 celebraçao '
de termo de colaboração

Sabendo que a ASSOCIAÇÃO HOSPIIALAR RURAI DE BOA ESPLRANCA i '
executa o atendimento a pacientes em carater ambulatortal e de urgcnc1a/emergenc1a
corroborando para cumprimento de políticas pubhcas lcremos entao uma mútua  _
cooperação com beneficios para ambos os lados quando ñrmado o termo de I
colaboraçao com a associaçao supra mencionada provendo os recu1sos Iinancen'os por 1 `
meio de translerência para atendimento a paclcntes cmcaráter ambulatoual e de 1
urgenc1a/cmergcncla

A viabilidade do termo dar~-se à mediante a previsaoda exccuçao do servtço tal como a _ -
existencia de dotação orçamentaria exclusiva para o mesmo sendo assim o cronograma f
de desembolso sera feito em 12 parcelas de igual teor novalor de RS 137 500,00 (cento
e trinta e sete mil e quinhentos reais) este recurso sao advmdos do Fundo Mun1c1pal I
de Saúde

A Parceria contara com uma Comissao de Momtoramcnto e Avahacao que devera .
avaliar o nivel de desempenho da Entidade na execucao do presente contrato no tocante
ao cumprimento das metas estabelecidas, assim como no alcance dos mdlcadores de -_ `
desempenho estabelecidos a Organização da Soctedade C1v1 I(OSC)

Pc. Angelina SpanhoICovre, 11° 64 I Centro 1 Boa Pspetança ES - - I _efone (2__7)I3768.6507 FII_I2 * (27) 3768I. 6544 I I: mail semus.pn1be@gm2ul com _ _ _



ESTADO DO ESPÍRI I¬O SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA _sEcRETARIA MUNICIPAL DE; sAUDE '- = -

Conforme demonstrado entendemos que este PareceI atesta a viabilidade dI) Plano delraballho demonstrando a relação custo beneflcio e o Interesse economIco e social daparceria.

Basperâaçâ/Es, Is de abra dezoI a.

Comissão de Credenciamento de Organizacao da Socledade Civil e Orgao Técnico
designada através da Portaria N05, 998/2018 de 14 de março de 2018

_ . Gabrl a Pcrelra Santos
Mmbro da Lomlssao

Pc. Angelina Spanhol Covre, no 64 I Centro I Boa Esperança ES -CEP 29 845 000 I Telefone: (27) 3768.6507 I Fax: (27) 3768.6544 lrflmail semus.pmbc@gma1lcom



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DI¬ SAUDE

DESPACHO fi 1

A Exmo. Sr.O Izau Bispo dos Reis
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Basperança/ES É '-

Senhor Presidente,

Aos 18 dias do mês de abril de 2018, esteve reunida a comissão de credenclamento e
órgão tecnico da administração, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Saúde
situada na Praça Angelina Spanhol Covre n° 64 Centro Boa Esperança/ES para
analisar o Plano de Trabalho da Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança/ES -
que busca parceria junto a esta municipalidade nos moldes da Lei 13 019/2014.

Mediante avaliação da documentação apresentada pela respectiva associaçao esta
comissão optou pela aprovação do Plano de Trabalho da mesma, estando esta, apta a -
realizar parcerias com este Municipio

Mediante o exposto encaminho o respectivo Plano de Trabalho ao Conselho Municipal
de Saúde de Boa Esperança/ES para conhecimento e aprovaçao

_ Boa Espé-¡fànça/Es, '18'1'deabril de 2018.

Nadiny C Frlsso Bis
Enfermeira l

Presidente da Comissao

Pc. Angelina SpanholCovrc, no 64 I Centro l Boa"Espcrança- ES _ _- . - -
' CPP 29 845 000 l Telefone: (27) 3768.6507 | EI-mari semus.pmbe@gmall com I' _ '_



Ata da reunião extraordinária do Conselho Municipal de Saude de Boa Esperança
ES, realizada no dia vinte e três de abril de dols mil e dezoito as nove horas da '
manha onde se reuniram na Casa dos Conselhos todos os conselheiros conforme
assinatura no livro de presenças atendendo ã convocação divulgada Foi '
apresentado na reunião o Plano de Trabalho do Hospital Cristo Rei (Associaçao
Hospitalar Rural de Boa Esperança) e com a palavra o Diretor Administrativo do
Hospital o senhor Maickel Gomes Silvério apresenta alguns membros da diretoria
do hospital inclusive o Presidente Ademir Bolsanelo o senhor Maick'el prossegue I
falando a respeito dos aspectos gerais do plano de trabalho e as adequaçoes
necessarias para atender as necessidades da populaçao ele ainda informa que a
proposta de trabalho configura se no projeto descrito que visa abarcar o custeio das
despesas para o atendimento medico no regime de urgencia e emergencia na
modalidade ambulatorial e internação com intuitode melhorar os. serviços e otimizar
os recursos especificados no plano supracitado, aproveitando a fala a Secretaria de
saúde, Ana Rosa Marin, acrescenta algunsaspectospertinentes aI lei treze zero
dezenove que traz os quesitos que devem conter no plano de trabalho das
associações para fins de credenciamento, asecretaria de saúde Ana Rosa Marin
Silva salientou ainda que os recursos orçamentários previstos no plano'de trabalho, I
devem respeitar os valores prefixados no plano, e quando houver a necessidade de
aporte orçamentário decorrente de uma gasto .imprevisto ou variavel o mesmo
devera ser apresentado como solicitação numa reuniao com o conselho municipal
de saúde e assim sendo, o aporte ganhara status de legalidade Novamente com a
palavra o senhor Maickel Gomes Silvério faz menção do objeto de parceria dentre
os aspectos que descrevem a entidade hospitalar e suas necessidades para o
atendimento ao usuário do sistema único de saudeQO assunto foi amplamente
discutido e apresentado por meio de arquivo projetado via Datashow para
apreciação de todos, houveram algumas questões referentes ao planejamento
coleta de resíduos do hospital dentre outras questões estas que foram explicadas
na reuniao não deixando qualquer duvida Assim todos os conselheiros puderam
prestigiar detalhadamente o plano de trabalho as 'açoes de proteção e promoção de.
saude na media e alta complexidagde tambem foram abordados os aspectos
economicos, financeiros e contábeis do respectivoPlano, não havendo assim*
qualquer duvida a respeito do assunto em pauta,desta Iforma o conselhoaprovou
por unanimidade o Plano de Trabalho daAss-ociação-Hospitalar-'Ruralde Boa



Esperança/ES (Hospital Cristo Rei) inscrita sob o CNPJ 28.567.618/0001-57,
localizada na Avenida Senador Eurico Rezende, n °848_, Bairro Centro com fins para
termo de colaboração com o Fundo Municipal de Saúde no valor de
R$1. 650. 000 ,00(Um milhao Seiscentos e cinquenta mil reais),- vigência 05/2018 a
04/2019 Nada mais havendo a tratar o Presidente declarou encerrada a reuniao
ordinária do conselho municipal de saúde para constar eu Francisco de Paula Reis

-_ Neto Secretario da reunião redigi a presente ata que lida e achada conforme vai
assinada pelo Presidente e membros.
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Maxcielle da Silvaflia WandersänfÂ/loral I
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Maria Amélia do Amaral An en'or'MoÍ? ra dos SantosConseiheira Conselheiro
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Conselho Municipal de Saúde.

RESOLUÇÃO clvls N° 003/18 _

O Conselho Municipal de Saúde no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Federal l\l0 8.142/90, Lei Municipal N° 1. 063/99 e Seu Regimento 'I I

'Interno; '

censleleraneeas seções ll, lll e lv ea lei .complementar 141 de 18 eeJanelre de
'2012 em que se trata do controle social e fiscalização dos instrumentos degestão:

RESOLVE:

Art. 1o - Aprevar e Plane ele Trabalhe ea ASSOclAçÃO HOSPITALAR RURAL DE
BOA ESPERANÇA/ES.I lnserlra see e ONPJ 28.587.818/0001-57, leeallzaea na
Avenida Senador Eurico Rezende, n°848, Bairro Centro, com fins-para termo de
colaboração com o Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$1.6.I50 000,00(Um
milhão Seiscentos e cinquenta mil reais), vigência 05/2018 de 04/2019.

Bea Esperança, 28 ele Abril de 2018

x.
rf. 3,1/r. f .f-
i .If F'J :š

InÉ./lr
IZAU BISPO DOS REIS

PRESlDEN'rE DO coNsELHO DE SAUDE BOA ESPERANÇAES

Av Senador Governador Lacerda de Aguiar, no 367 l Centro I Boa Esperança ES . _
CEP 29. 845-000 | Telefone: (27) 995199071 | Fax: (27) 3768.6544 | E-mail: consabe@hotmail com
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ` .MUNICÍPIO DE BOA LSPIIRANCASECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DESPACHO

À Exmo. Sr.a Nadiny Calegari Frisso Bis
Presidente da Comissão de Credenciamentoe órgãoTécnicO da Administração. I

Senhora Presidente,

Aos 23 dias do mês de abril de 2018 esteve reunido O Conselho Municipal de Saude
de Boa Esperança ES em caráter extraordinário, na Casa dos Conselhos situada na
Avenida Governador Lacerda de Aguiar, n°367, Centro Boa Esperança/ES Para
apreciar o Plano de Trabalho da Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança/ES,
que busca parceria junto a esta municipalidade; nos moldes da Lei 13 019/2014 I
Mediante a apresentação da documentação pela respectiva associação, o Conselho
Municipal de saúde aprovou o Plano de Trabalho da mesma, estando esta, apta a
realizar parcerias com este Municipio.

Mediante o exposto encaminho o respectivo Plano de Trabalho com parecer de'
aprovação do Conselho Municipal de Saude de Boa Esperança/ES para Os devidos
fins

I ' 'Boa Esperança/58,2sde abIFiI délzoIs. _

lzau po dos Reis
Presidente do Conselho municipal de

saúde de Boa Esperança ES

Pc. Angelina Spanhol CovIe, n° 64 l CsntIo | Boa Esperança- ES _ .
CEP 29 845 000 | Tcletone: (27) 3768 6507 f E maIl: Semus pmbc@gmai_.l com.
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EsTADo Do ESPÍRITo sAN'Ifo
MUNICÍPIO DE BoA ESPERANÇA
sEcRETARIA MUNICIPAL DE sAÚDE - ' -`coMIssÃo DE cRLDENcIAMENTo DE oRcANIzAÇÃo DA;socIEDADE cIVIL E ÓRGÃO TECNICO ' `

DESPACHO

À Procuradoria Geral do Municipio

Senhor Responsável,

Encaminho para análise e providências a cópia da Resolução no 003/18 do Conselho
Municipal de Saúde, que aprova o Plano de Trabalhoda Associação Hospitalar Rural
de Boa Esperança/ES. `

Boa Esperança/Es, 26 de abril de 2018.."

Nadiny Cale ri Frisso Bis
Enfemelra

Presidente da Comissão de
Credenciamento e"Órgã_Ío Técnico

Pc Angelina SpanholCcvre 11064 | CentIo l Boa Esperança ES
CEP 29 845 000 l leefone (27) 3768.6507 | E mail semus.pmbe@gmail com _
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ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
- FUNDADA EM 1972 -

ahrbe@bol.com.br - Cep 29.845-000 -- Boa Esperança -- ES.

CERTIDÃO NEGATIVA FEDEQALI SEGURIDADE SOCIAL/FGTS

A Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança foi fundada há

mais de 45 anos, e presta serviço a toda população de Boa

Esperança/ES, é uma Associação sem fins lucrativos, e para

atingir seus objetivos e seu regular funcionamento sempre foi e é

necessária uma parceria com o Poder Público.

É publico e notório que o quadro econômico e financeiro das

Instituições de saude tem se deteriorado nos ultimos anos devido a

falta de investimento financeiro no custeio e manutenção dos

serviços, que culminaram na falta/obtenção de certidões negativas

de débitos fiscais.

Considerando que o objeto deste plano e relevante e fundamental,

e conforme entendimentos sedimentados pelos tribunais do pais,

não se pode exigir certidões negativas para entabulamento de

convênio entre o Poder Público e entidade beneficente para

prestação de serviços de saúde, já que, a falta e suspensão das

atividades por parte da Entidade à toda população feriria o direito a

Av. Senador Eurico Resende,848, Centro, Tel/Fax (027) 3768-1162 - e-mail:
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Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu:

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
DISPENSA DA APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS PARA
LIBERAÇÃO DE VERBAS DECORRENTES DE CONVÊNIO FIRMADO
ENTRE AS PARTES REPASSE DE VERBAS PARA ÁREA DA SAÚDE
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS
1 A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece que a sanção de suspensão
de transferências voluntárias não se aplica quando os recursos destinam se a
aplicação nas áreas de
Apelação Civel e Reexame Necessário n° 1506588-4 fl. 9
Saúde, educação e assistência social, hipótese configurada nos autos. 2. A
interposição do recurso especial pela alínea c do permissivo constitucional
exige do recorrente a comprovação do dissídio jurisprudencial, cabendo ao
mesmo colacionar precedentes jurisprudenciais favoráveis à tese defendida,
comparando analiticamente os acórdãos confrontados, nos termos previstos
no artigo 541, parágrafo único, do CPC. 3. Agravo regimental a que se nega
provimento.” (AgRg no AREsp 642.667/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 13/08/2015)

Diante das normas e justificativas apresentadas, e embora a

Entidade não possuir a regularidade fiscal por completo, cabe

informar que a mesma tem se empenhado a regularizar tais

pendências, como parcelamento e adesão ao programa do

Governo Federal -- PROSUS, que visa conceder a remissão de

dividas e moratória a todos os débitos junto a Procuradoria da

Fazenda Nacional e débitos na Receita Federal que fora

parcelados ou não parcelados.

Deste modo, afim de garantir o direito à saúde e continuidade na

prestação dos serviços de urgência e emergência que somente a

Entidade oferta no município, apresenta-se a necessidade na gi.
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celebração da parceria.
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saúde e ao princípio constitucional da continuidade, que

certamente acarretaria em prejuizos incalculáveis.

Cabe aqui citar a nobre jurisprudência, não para justificar a

irregularidade formal, mas para demonstrar o problema de cunho

crônico que todo o país vem vivenciando diante da situação fiscal

que norteiam as Entidades filantrópicas ligadas ao Sistema Único

de Saude, assim segue:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE
sEGuRANçA. RENOVAÇÃO DE coNvÊNIO cOIvI A sEcRETARIA
MUNICIPAL DE sAÚDE. ÂMBITO DO sIsTEMA úNIcO DE sAÚDE.
EXIGÊNCIAS DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO LIBERATÓRIA DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ E DE NEGATIVA DE
DEBITOs. DIREITO coNsTITucIoNAL À sAÚDE. PREvALÊNcIA. 1. As
exigências de regularidade fiscal na realização de contratos entre o Poder
Público e particulares não afastam a necessidade de preservar o direito
constitucional à saúde, pois é sabido que as regras ali contidas constituem
normas de inferior hierarquia que não se sobrepõem aos dispositivos de
proteção à saúde e à vida contidas na Constituição. 2. A regularidade fiscal da
Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba - SEB e do Hospital
Universitário Evangélico de Curitiba não deve se sobrepor ao direito
fundamental à saúde e ao dever estatal em prestar esse serviçoRECURSO
NÃO PROVIDOSENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO. (TJPR
- Sa C.Cíve| - ACR - 1506588-4 - Curitiba - Rel.: Nilson Mizuta - Unânime - - J.
14.06.2016) (TJ-PR - REEX: 15065884 PR 1506588-4 (Acórdão), Relator:
Nilson Mizuta, Data de Julgamento : 14/06/2016, 5a Câmara Civel, Data de
Publicação: DJ: 1832 01/07/2016)
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PORTARIA NO- 976, DE 31 DE MAIO DE 2017

Defere, de forma definitiva e em grau de Reconsideração, a Adesão ao PROSUS, da Associação HospitalarRural de Boa Esperança, com sede em Boa Esperança (ES).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,

Considerando a Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013, que instituiu o Programa de Fortalecimento dasEntidades Privadas Filantropicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e queParticipam de Forma Complementar do Sistema Único de Saúde (PROSUS);r

Considerando a Portaria ng 535/GIVI/IVIS, de 8 de abril de 2014, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúdea competência para o recebimento e condução dos Processos e Recursos do PROSUS, de que trata a Lei n912.873, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a Nota Técnica ng 09/2017-CGAGPS/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nQ25000.101881/2014~10, que concluiu, na fase recursal, que foram atendidos os requisitos constantes da Lein° 12.873, de 24 de outubro de 2013 e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 19 Fica deferida, de forma definitiva e em grau de Reconsideração, a Adesão ao PROSUS, da AssociaçãoHospitalar Rural de Boa Esperança, CNPJ ng 28.567.618/0001-57, com sede em Boa Esperança (ES).

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 Fica sem efeito a Portaria ni! 427/SAS/MS, de 25 de abril de 2016, publicada no Diário Oficial daUnião (DOU) ng 78, de 26 de abril de 2016, seçãol, página 45.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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Av. Senador Eurico Resende, 848, Centro, Tel/Fax (27) 3768-1162
e-maílí ahrbe@boi.com.br - CEP 29.845-000 -- Boa Esperança - ES.

Declaração

ADEMIR BOLSANELLO, presidente da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE
BOA ESPERANÇA, CPF 681.794.487-20, declaro não haver contratação de parentes ou empresas,
inclusive por afinidade, de dirigentes vinculados a este objeto.

Boa Esperança, ES, 27 de Fevereiro de 2018.
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ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
- FUNDADA EM 1972 --Av. Senador Eurico Resende,848, Centro, Tel/Fax (027) 3768-1162 -- e-mailiahrbe@bo|.‹zom.br - cep 29.845-000 _ Boa Esperança

- Es.

RELAÇÃO Dos REPRESENTANTES DA DIRETORIA oA AssocIAçÃo

PRESIDENTE - ADEMIR BOLSANELLO, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF ng681.794.487-20 e RG ng 508.647 es, residente no Córrego do Ingá -~ km20, Boa Esperança
- ES

VICE- PRESIDENTE -- VALDIR TURINI, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF ng991.340.557-20 e RG ng 1061758 SSP es, residente nesta cidade, Boa Esperança
- ES

TESOUREIRO
- ROBERTO JOSE DOS SANTOS, brasileiro, aposentado, portador do CPF ng:114.168.317-20 e RG ng: 254.065 --es, rua Carmita Miranda de Barros, Centro, Boa Esperança-Es

SECRETARIO -- VALDECIR BOLSSANELO
- brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF ng841.043.767.87 e RG 742.134 ES, residente na aven. Senador Eurico Resende, Centro, BoaEsperança

- ES

CONSELHO FISCAL:

ERNALDO JOSÉ TAMBAROTO - brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF ng 674.488.877-34 e RG 381.636-e. S, residente na rua: Alberto Simonetti, ng 87, bairro Ilmo Covre, BoaEsperança -- ES

DEJOVANA TAVARES DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, portadora do CPF de ng 838.556.027-00,RG ng 890.069 -- E.S, residente na rua: Dr. Antônio Santos Neves, ng, Bairro Centro, BoaEsperança
- E.S

JOACY ANTONIO FURLAN, brasileiro, casado, aposentado, portador do CPF Ng 096.453.737-00,RG Ng 1.331.687-ES, residente na rua Cotaxé ng s/n, Centro, Boa Esperança-ES
su'PLENTE coNsELHo FlscALz
GENIVALDO TAVARES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, funcionário público, portador do CPFng 558.108.537-49, RG ng 349.797- E.S, residente na Rua São Benedito, Boa IVIira, BoaEsperança- E.S

ELOI FONTANA BIS, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF ng 342.600.217-53 e RG375.832 SSP -- ES, residente na Av. Senador Eurico Resende, Centro, Boa Esperança- ES

RA
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A

MARIO BORSOI -- brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF ng 148.717.007-63 e RG ng247.049 - ES, residente em Bela Vista, Boa Esperança- ES.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA - ES `
PROCURADORIAeGERAL DO MUNICÍPIO -

Processo n°.: 1.890/18. _
Requerente: Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança._ Assunto: Parceria - Dispensa de Chamamento Público

'PARECER `

EMENTA: PARCERIA. ORGANIZAÇÃO DA sOCIEDADE CIVIL.
ATIVIDADES vOLTADAs OU vINCULADAS A sERvIÇO DE
SAUDE. .ENTIDADE PREVIAMENTE CREDENCIADA.

- POSSIBILIDADE DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO.
ART. 30, INCISO vI DA LEI 13.019/14. PUBLICAÇÃO DE EXTRATO
DE JUSTIFICATIVA. LEGALIDADE. -

- 1. Relatório

Trata-se de requerimento de celebração de parceria, mediante Termo de Colaboração, com dispensa dechamamento público, efetuado pela Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, por se tratar de serviçovinculado à saúde e por estar credenciada pela comissão de credenciamento e órgão técnico.

Consta nos autos o Plano de Trabalho, cópia do processo de credenciamento da entidade na Secretaria
Municipal de Saúde (processo n° 0883/18), manifestação do contador informando a existência de recursos

- orçamentários para atendimento da despesa, parecer técnico emitido pela Comissão de Credenciamento da
Sociedade Civil e Órgão Técnico e Resolução CMS n° 003/2018 do Conselho Municipal de Saúde aprovando
o Plano de Trabalho.

'2 ` Dos Fundamentos' Jurídicos

Preliminarmente cabe registrar que a presente análise restringir-se-á ao caráter jurídico do requerimento, não
sendo objeto de apreciação os aspectos técnicos ou econômicos, ou de conveniência e oportunldade, cujo
ônus recai sobre a autoridade competente. ` ' ` ' `

Nesse paSSO, é necessário consignar que a partirda entrada em vigor da Lei 13.019/ 14, que estabelece o
` regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da Sociedade civil, em regime
_ de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução

- de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inserldos em termos de
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação, a celebração da parceria, em regra, deve
ser elaborada após prévio procedimento de chamamento público, conforme as disposlções abalxo transcrltas:

Art. 22 Para osfins desta Lei, considera-se:

(---)

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização
da sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou
de fomento, no qual .se garanta a observância dos principios da isonomia, da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, .do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;

1/4
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EsrADo Do ESPIRITO sANTo - - _ . -_
MUN'C'P'O DE BOA ESPERANÇA -1- Es ' ' 'PROCURADORIA-.GERAL Do MUNICÍPIO -

(m)

Art. 24. Exceto nas hifiteses grevistas nesta Lei, a celebração de termo decolaboração ou defomento sera' precedida de chamamento público voltado a -selecionar organizações da sociedade civil que tomem mais eficaz a execuçãodo objeto.

` (~--) . `

'  N0 entanto, a própria Lei - 13.019/ l4prevê- hipóteses de dispensa (art. 30) e de inexigibilidade (art. 31) de' chamamento público; ` ` ` * - ' . -. - - _ _ _

No caso,constata-seque a Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança solicita a celebração de parceria,com dispensa de chamamento público por exercer atividades voltadas para área da saúde, conforme parecerda Comissão de Credenciamento e Orgão Técnico da Secretaria Municipal de Saúde, além de estdevidamente credenciada por este órgão, consoante Termo de Credenciamento juntado 'nos autos, emrtldo- _ após análise dosdocumentos de que trata o art. 33 e 34 da Lei 13.019/14, conforme procedimento previsto no. _ _ Decreto Municipal n°_5.109/l7. ' ` ` ' ` I ` ' ` ` '
Nessesemidó, 'prevê óart. 30, V1 da Lei 13.019/14z '-

Art. 30.' A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento
' púbfico: ' ' ' - ` - - - . .

(...)

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços 'de educação, saúde e
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil I
previamente credenciadas ' pelo órgão gestor _ da I respectiva `
política. . _ _ (Incluído pela Lei 11° 13.204. de 2015) I ` - - I

Outrossim, o Decreto Municipal n° 5.075/17 também prevê hipóteses de dispensa de chamamento publlccí` consoante as disposições abaixo: . _ I _ z

. Art. 5° A celebração de parcerias entre o Município e as organizações dasociedade civil .será'realizada'porchamamento público, 'exceto nos casos de'in'exigibilidade e dispensa `` previstas, 'tendo como objetivo selecionar entidades que tomem mais eficaz a execução do
objeto, através da publicação de edital nos termos do art. 24 da Lei Federal 13.019/2014. _

(...)

§ 2° O chamamento público poderá ser dispensado ou será considerado inexigível nas I I
hipóteses previstas nos art. 30 e art. 31 da Lei n° 13.019, de' 2014, mediante decisão -fundamentada do administrador público municipal, nos termos do art. 32 da referida Lei. _

(...)

Art. 9° É dispensável a realização do chamamento público:

- (...) ' `

- I ` Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança- ES CEP 29.845-000 l Telefone: (27) 3768.6534) Fax: (27). -_ . ' '1 _ ` . ' f ' * . 3768.6515 | E-mail: procuradoriap'mbe@gmail.com -
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IV - no caso 'de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde eassistência social, desde que executadas por organizações' da sociedade civil previamentecredenciadas' pelo órgão gestor da respectiva política. `

Além disso, por se tratar de uma situação excepcional de dispensa de chamamento público torna-seImprescindível a devida justificativa a ser elaborada pela administração p 'blica, inclusive a própria lei prevênessas situações, um rito de impugnação à justificativa após a publicação do seu extrato.

devendo-se aguardar o prazo de 05 (cinco) dias para eventuais impugnações, que, se fundamentados, podem

_ Ressalta-se que a publicação do extrato da justificativa é ato obrigatório, sob pena de nulidade da parceria,
_ dar ensejo à revogação do ato de dispensado chamamento público, tudo conforme as disposições legaisprevistas na Lei 13.019/14:

I Art-:32, Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de' realização de' chamamento público será justificada pelo administrador público. (Redação
dada pela Lei 11° 13.204. de 201Â) I

§ 19 Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato
da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em que for
efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critériodo administrador público, também no meio oficial de publicidade da administração
pública. (gedação dada pela Lei 11° 13.204, de 20151

§ 2H Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no 'prazo de cinco dias 'a 'contar
de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em
até cinco dias da data do respectivo protocolo. ' (Redação dada mia Lei n° 13.204, de
2015! '

§ 3sz Havendo fimdamento na impugnação, sera revogado o ato que declarou a dispensa ou
considerou inexigivel o chamamento público, e será imediatamente iniciado o
procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.

§ 4-Q A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art.
29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta Lei. ' Incluído ` 1a Lei 11°
13.204 de 2015

_ Ademais, e' necessário frisar que este procedimento deve ser observado pela administração pública, inclusivepara evitar que se incorra em ato de improbidade administrativa, previsto no art. 10, VIII, da Lei 8.429/92.

Cabe ressaltar ainda que a administração pública, para fins de celebração desta nova parceria, deve
_ verificaro resultado da prestação de contas da parceria anterior (Termode Colaboração 001/2017)

_ realizada com a Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, em razão das vedações previstas no
art. 39 da Lei 13.019/14.

_ 3 Conclusão.

Ante o exposto, verifico que não há qualquer situação que possa obstar a dispensa de chamamento público,. desde que sejam atendidos os requisitos legais acima mencionados, inclusive o procedimento de impugnação' previsto no art. 32, da Lei 13.019/ 14, além da verificação das vedações previstas no art. 39 da mesma lei,
3/4
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. _ especialmente em relação ao resultado da prestação de contas da parceria anteriormente celebrada, devendo
ser encaminhados estes autos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

É O parecer S.M.J.

I Boa Esperança ES 02 de maio de 2018.

_ Aprovo o parecer.
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EsTADo Do ESPÍRITO sANToMUNICIPIO DE BoA ESPERANÇAGABINETE Do PREFEITO
Processo n°. :1 890/18. _
Requerente: Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança.
Assunto: Parceria- Dispensa de Chamamento Público

DESPACHO

Ratifico “in rotum”o Parecer Jurídico, datado de 02 de maio de 2018, da Procuradoria-Geral do
Município, nos termos da legislação em vigor. Determino que seja encaminhado ao Setor competente para
as providências legais e cabíveis.

Boa Esperança-ES, 02 demaio de 2018.

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro l Boa Esperança- ES CEP 29.845-000 l Telefone: (27) 3768.6500 I
Fax: (27) 3768 6515 l E mail: gabinete@boaesperanca.es.gov br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .- _
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA

- JUSTIFICATIVA

- .¿ DISPENSA DE cHAMAMENTo PÚBLICO -- ART. 30, vI E 32 DA LEI 13.019/2014

Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, resumem-se
num único objetivo: o bem da coletividade administrada.” Presente este pensamento verificamos
que para proporcionar tal fim, necessário se faz que a Administração Municipal possa através de
seus departamentos e secretarias, atender ao cidadão, proporcionando o bem estar coletivo. Todavia
nem todos os serviços de interesse público, são realizados pelo Município, necessitando para. atingir
o“bem comum”,estabelecer parcerias com Organizações da Sociedade Civil.

No que tange às parcerias, o Estado1 busca por meio de parcerias consensuais, fazê-lo junto com
entidades do Terceiro Setor que tenham sido criadas enfocando certo propósito de interesse público
buscado em concreto, e possam, assim, se encarregar de sua execução de urna forma mais participa-
tiva e próxima da sociedade civil, melhor refletindo seus anseios Neste cenário é que se situam os
ajustes celebrados entre o Estado e as entidades da sociedade civil integrantes do Terceiro Setor,
também conhecido como o espaço público não estata °°

É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com a Associação Hospitalar
Rural de Boa Esperança, pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório que se realiza
mais investimentos com menos recursos, alcançando de maneira primordial o princípio da eficiên-
cia. Um dos fatores desse resultado é a efetiva participação popular, que de maneira direta fiscaliza
e está presente na própria execução em suas diretorias e conselhos.

Nesta ótica Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, vem desenvolvendo há anos, atividades
voltadas a serviços de saúde, estando credenciada pelo órgão gestor dessas respectivas políticas

- públicas.

Observa-se ainda que a Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança tem em seu estatuto, que é
uma associação civil, a quem compete planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar a execução
das atividades de prestação de serviços médico~assistenciais, em sistema ambulatorial, hospitalar e
de emergência, prover recursos diagnósticos e terapêuticos para atendimento a toda clientela que
visem melhorar a qualidade de vida e o bem estar da comunidade.

Constata-se que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da
entidade foram avaliados pelo Órgão Técnico.

Além disso, foi analisada a viabilidade da sua execução, bem como o cronograma de desembolso
dos recursos.

1 RIBEIRO, Leonardo Coelho, O novo marco regulatório do Terceiro Setor e a disciplina das parcerias entre
Organizações da Sociedade Civil e o Poder Público, R. bras. de Dir. Público- RBDP | Belo Horizonte, ano 13, n. 50, p.
95- 110, jul /set 2015

1 [2
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MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA ` ` - - " ` - ' `

Diante desta situação constatada no Município, se 'faz necessária a presente celebração do Termo deParceria com a Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, de acordo com o disposto na Lei13,019/2014, com suas alterações posteriores, poisno caso estão presentes todos os requisitos para _ `a Dispensa do Chamamento Público. ' _ . -

Ante o exposto, atendidos aos preceitos do art. 30 inciso VI da Lei 13,019/2014, e suas alterações,justifico a referida Parceria com Dispensa 'do Chamamento Público e assinatura do Termo 'de Cola- _boração.'í ` `

À Secretana de Planejamento e Gestão para publicar um extrato da Justificativa, e após cinco dias,
ausente qualquer impugnação, tome-se as providências para o Termo de Colaboração. ` ' - ' - '

Boa Esperança-ES, 03 de maio de 2018,
.f 1Ír;
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ESTADO DO ESPIRITO sANTOMUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA

_ EXTRATO DA 'JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE cHAMAMENTO 11° 01/2018
REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público e' a celebração deparceria 100m a 'Associação Hospitalar. Rural de Boa Esperança, inscrita no CNPJ 1 sob - O 11° -28.567.618/0001-57, com sede na avenida Senador Eurico Rezende, 848, Centro, CEP 29845-000,nesta cidade de Boa Esperança-ES, por meio da formalização de. termo de colaboração, para a` consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos ' 'financeiros à referidaorganização da 'sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas noTermo de Colaboração. ' _ _ `

. RESUMO: Termo de Colaboração com a Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança.

DO RESUMO DAS-_I'USTIFIOATIvAz Os fins da Administração Pública Municipal, Segundo 0mestre Hely Lopes __Meirelles, “resumem-se num único Objetivo: O bem da coletividadeadministrada? ` - I ' `

Todavia nem todos Os serviços de interesse público, São realizados pelo Município, necessitando
para atingir O “bem comum”, estabelecer parcerias com Organizações da Sociedade Civil.

Í E preciso valorizar essas parcerias e O Terceiro Setor, em destaque com a Associação Hospitalar
Rural de Boa Esperança, pois ` além dos relevantes trabalhos registrados, e' notório que se realiza
mais investimentos com menos recursos, alcançando de maneira primordial O princípio da
eficiência.

Nesta ótica a Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, vem desenvolvendo há anos,
' atividades voltadas a serviços de Saúde, estando credenciada pelo órgão gestor dessas respectivas

'políticas públicas. - `

Diante desta situação constatada nO Município, Se faz necessária a presente celebração dO Termo de
Parceriacom a Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, de acordo com O disposto na Lei
13.019/2014, com suas alterações posteriores, pois nO caso estão presentes todos Os requisitos para
a Dispensa do Chamamento Público.

Ante O exposto, atendidos aos preceitos do art. 30 inciso VI da Lei 13.019/2014, e Suas alterações,
justifico a referida Parceria com Dispensa dO Chamamento Público e assinatura do Termo de
Colaboração.

Publique-Se um extrato da Justificativa na forma do art. 32, §l° da Lei 13.019/2014, e após cinco
dias, ausente qualquer impugnação, tome-se as providências para O Termo de Colaboração.

Boa Esperança-ES 03 de maio de 201 s. k

I Ç _ JI . .
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AVISO DE DISPENSA OE Ni*GGI/2018
___ Publicação NO 133%
EXTRATO DÁ JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMA»MENTO HO 01/2018

REFERENTE: A finalidade da presente Oispensa de Chamarnento Público e a celebração de parceria corn a associaçãoHospitalar Rural de Boa Esperança, inscrita no CNPLi sotlo nil 28.56?.618/0001~57, corn sede na avenida SenadorEurico Rezende, 848, Centro, CEP 29845-900, nesta ci-dade de Boa Esperança-ES, por rneio da formalização determo de colaboração, para a consecução de finalidade deinteresse público e recíproco que envoive a transferênciade recursos financeiros à referida organização da socieda»le civil (OSC), conforme condições estabelecidas no Termode Cola boração.

RESUMO: Terrno de Colaboração corn a Associação Hospe-talar Rural de Boa Esperança.

DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os 'rins da AdministraçãoPública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles,“resumemwse num único objetivo: o pero da coletividadeadministrada.”

Todavia nero todos os serviços de interesse público, sãorealizados pelo Municipio, necessitando para atingir o"bem comum”, estabelecer parcerias corn Organizaçães daSociedade Civil.

É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, emdestaque corn a Associação Hospitalar Rural de Boa Es~perança, pois ale'rn dos relevantes trabalhos registrados,é notório que se realiza mais investimentos corn menosactirsos, alcançando de maneira primordial o principio daifr-r-zeficiência.

Nesta ótica a Associação Hospitalar Rural de išoa Espe~rança, vem desenvolvendo há anos, atividades iiroltadas aserviços de saúde, estando credenciada pelo orgão gestordessas respectivas politicas públicas.

Diante desta situação constatada no Municipio, se faz ria-cessa'ria a presente celebração do Terrno de parceria coma Associação Hospitalar Rorai de Boa Esperança, de acordocorn o disposto na Lei 13.019/201ri, corn silas alteraçõesposteriores, pois no caso estão presentes todos os reouisi~tos para a [Dispensa do Chamamento Público.

Ante o exposto, atendidos aos preceitos do art. 30 incisoVI da Lei 13.019/2014, e suas alterações, justifica a re»uferida Parceria com Dispensa do Chamamento Público eassinatura do Termo de Colaboração.

Publique-se um extrato da Justificativa na lorrna do art.32, §10 da Lei 13.019/2014, e após cinco dias, ausente

qualquer impugnação, tome-se as providências para o Ter-rno de Colaboração.

Boa Esperançaäã 03 de maio de 2018.

LAURO VIEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

nVISO DE EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DIS-ãlEiãSlt OE CHAMAMENTO 001 2018
Publicação NO 134101

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMA*MENTO HQ 01/2018
`

REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de Chama-mento Público é a celebração de parceria com a AssociaçãoHospitalar Rural de Boa Esperança, inscrita no CNPJ sobo nQ 28.567.618/090167, com sede na Avenida SenadorEurico Rezende, 848, Centro, CEP 29845-000, nesta ci-dade de Boa Esperança-ES, por meio da formalização deterrno de colaboração, para a consecução de finaliciade deinteresse público e recíproco que envolve a transferênciade recursos financeiros à referida organização da socieda~de civil (OSC), conforme condições estabelecidas no Termode Colaboração.

RESUMO: Termo de Colaboração com a Associação Hospi-talar Rural de Boa Esperança.

DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da AdministraçãoPública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles,"respnienl-se nom único objetivo: o bem da coletividadeadministrada.”

Todavia nero todos os serviços de interesse público, sãorealizados pelo Município, necessitando para atingir o“bem cornurn”, estabelecer parcerias com Organizações daSociedade Civil.

É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, emdestaque corn a Associação Hospitalar Rural de Boa Es»hperança, pois ale'rn dos relevantes trabalhos registrados,e notório doe se realiza mais investimentos corn menosrecursos, alcançando de maneira primordial o principio daeficiência.

Nesta ótica a Associação Hospitalar Rural de Boa Espe-rança, vein desenvolvendo há anos, atividades voltadas aserviços de saúde, estando credenciada pelo órgão gestordessas respectivas políticas públicas.

Diante desta situação constatada no Municipio, se faz ne-cessaria a presente celebração do Termo de Parceria corna Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, de acordo

DOM /ES Assíriâoo Oierratnsnrem Wwwoiariomunicipales.orgbr



ESTADO DO ESPIRITO SANTO _. ..
- -_ MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA ._SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

PORTARIA N.” 4.903/2017

*v .1,

1-., a ` DESIGNA cOMIsSÃO DE MONITORAMENTO
AVALIAÇÃO EM ATENDIMENTO A L;
FEDERAL N° 13.019/2014 E DEORE'I
MUNICIPAL N° 5.075/2017.
.II N

O Prefeito de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legaíde acordo com O Art. 75, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

I
' 'I

[Considerando todo O disposto na Lei Federal n° 13.019/2014, que contempla Iprocedimentos a serem Observados nas fases das parcerias entre a administração pública e zOrganizações da sociedade civil, para orientar Os gestores públicos e as OSCs.

_ Çenãišersfldo A nsçêsêidâëâiemaninrêreiasfâliarwêâ .pêrçerieâ..s¢.l..¢bâresiââmm_.sraeaiëêsêsda sociedade civil, mediante termo de colaboração ou termo de fomento.

RESOLVE: ' .

Art. 1° Designar comissão de Monitoramento e Avaliação para monitorar e avaliar a
parcerias celebradas com organizações da sociedade civil, mediante termo de colaboração OI

` termo de fomento, dando fiel cumprimento à Lei Federal n° 13.019/2014 e Decreto Municipa
n° 5.075/2017.

Art. 2° A comissão será composta pelos servidores abaixo elencados, sob presidência dc
primeiro. ' _- `
Eudes Alexandre Monteverde -- Gerente Municipal de Gestão Educacional
Joseane Ribeiro de Oliveira -- Assistente Social
Fernanda Siqueira Sussai Milanese - Enfermeira
Josuéda Rochaverly -- Gerente Municipal de Programas e Projetos Agropecuários
Rosilene de Oliveira Souza Bis -- Bióloga

g ...fi/_,
A/_-

`.-.__. ._...h..._........
_...
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TERMO DE COLABORAÇÃO N” 001/2018
PROCESSOS N” 1.890/2018

Termo de Colaboração que entre si celebram o
Município de Boa Esperança/ES, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Esperança/ES e a Associação Hospitalar
Rural de Boa Esperança/ES.

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito noCNPJ n° 27.167.436/0001-26, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA_ ESPERANÇA/ES, inscrito no CNPJ n° 11.431.661/0001-98, sediado na Praça Angelina Spagnhol.Covre, n°_ 65, Centro, Boa Esperança - ES, neste ato representado pelo Excelentíssimo PrefeitoMunicipal LAURO VIEIRA DA SILVA, brasileiro, viúvo, portador do CIC/MF n° 793.680.777-20.e RG. n° 710.853 - SSP/ES, residente e domiciliado neste município e pela Secretária Municipal deSaúde, Sra. ANA ROSA MARIN SILVA, brasileira, casada, portadora do RG n° 2137388SPTC/ES, CPF n°`090.898.047-73, residente e domiciliada na Av. Governador Lacerda de Aguiar, n°947, Ilmo covre, _ Boa Esperança
- Es, denominado coNcEDENTE, e a ASSOCIAÇÃOHOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob n° 28.567.618/0001-57,situada na Av. Senador Eurico Rezende n° 848, centro neste Município de Boa Esperança - ES,doravante denominada CONVENENTE, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. ADEMIRBOLSANELLO, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF n° 681 .794.487-20 e RG n° 508.647

SSP/ES, residente no Córrego do Ingá, Km 20, nesta cidade de Boa Esperança, Estado do EspíritoSanto, resolvem firmar o presente Termo de Colaboração, que se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

cLAÚSULA PRIMEIRA -.- no oBJEToz
1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto o auxilio financeiro à prestação de serviços* médicos hospitalares em nivel ambulatorial e internação, compreendendo no custeio de pagamentosde profissionais médicos, colaboradores e demais prestadores de serviços.

1.2. Promover o atendimento aos usuários do serviço de saúde que serão prestados de forma integrala garantir a manutenção e funcionamento da Entidade. `

1.3. Controlar e fiscalizar as ações executadas pelos profissionais da saúde dentro da Entidade,
através da sua equipe técnica.

1.4. Executar ações de Saúde a toda a comunidade local, facilitando o acesso ao atendimento àqueles
que' dependem de tratamento clínico nas áreas de urgência, emergência e internação clínica,
conforme detalhamento no Plano de Trabalho. '

cLÁUSULA SEGUNDA -- DAS oBRIGAÇÕEsz

I. Compete ao Concedente, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde:

J _ .-., I il..

I SeadorEuric Rezende, n° 780 I CentrowI (EP29.845-000 I Boa Esperança/ESf ' L: (27) 3768 6534 FAX (27) 3768 6515 I E-mail: contratospmbe@gmai|.com
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a) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão demonitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade deapresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;
b) indicar o Gestor da Parceria, que realizará a fiscalização e acompanhamento da execução do
objeto do presente Termo;

` c) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; _
d) realizar pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;
e) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do
termo de colaboração;
f) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
g) dar transparência a todos os atos praticados no presente de todos os documentos, desde a
formalização até a prestação de contas, na forma do Regulamento;
h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos
de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento;
i) instaurar tomada de contas em caso constatação de evidências de irregularidades na execução do
objeto da parceria, na forma do regulamento.
j) acompanhar, orientar, supervisionar e avaliar a execução do Plano de Trabalho e das demais
obrigações previstas.

II. Compete à Organização da Sociedade Civil:
a) executar o objeto de acordo com Plano de Trabalho;
b) prestar contas dos recursos recebidos, na forma do regulamento;
c) manter escrituração contábil regular;
d) divulgar na internet e/ou em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei n° 13.019/2014;
e) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 da
Lei n° 13.019/2014;
f) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei n° 13.019, de
2014, bem como aos locais de execução do objeto; _
g) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
h) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da
sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou
os danos decorrentes de restrição à sua execução; -

“M
x

é,f; .. `

Avênida ena or Eurico Rezendê, n° 7801 Centro IWCEP 29.845-000 | Boa Esperança/ES
TEL. (27) 3768 6534 FAX (27) 3768 6515 | E-mail: contratosprnbe@gmai|.com



_
Wm

a.,

EsTADo Do ESPIRITO sANTo
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA - Es

CLÁUSULA TERCEIRA -- DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo deColaboração é de R$ 1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais), que serãorepassados conforme cronograma de aplicações previsto abaixo:
PARCELA MÊS vALoR

1a MAIO/2013 Rs 137.500,00 `
2a JUNHO/2018 Rs 137.500,00
3a JULHO/2018 Rs 137.500,00
4a AGosTozoIs Rs 137.500,00
5a sETEMBRo/201s Rs 137.500,00
óa oUTUBRo/201s Rs 137.500,00
7a NOVEMBRO/2013 Rs 137.500,00
sa DEZEMBRO/2013 Rs 137.500,00
9a JANEIRO/2019 Rs 137.500,00
10a FEVEREIRO/2019 Rs 137.500,00
11a MARÇO/2019 Rs 137.500,00
123 ABRIL/2019 Rs 137.500,00

ToTAL Rs 1.650.000,00

3.1.1 Os recursos financeiros que dependam do repasse dos Governos Estadual ou Federal, a
liberação somente ocorrerá após o Município receber a respectiva importância.

3.2 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do
termo de colaboração, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os
recursos transferidos.

3.3 Os recursos financeiros correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Boa Esperança
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 008001.1030200232.058 - Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assist.
Hospitalar Rural
Elemento Despesa: 33504300000 - Subvenções Sociais
Ficha: 65 _
Fonte Recurso: 12010000000 -- Recursos Próprios - Saúde

cLÁUsULA QUARTA - Do GEsToR DA PARCERIA:

4.4. Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 da Lei n° 13.019/14, INEZ GAIGHER
MILANESE VIDAL, designada pela Portaria n° 5.278/2017, Gestora da presente parceria.

cLÁUsULA QUINTA -- DAS IRREGULARIDADEsz

f

Avenida Sânadoššurico Rezende, n° `2"'80 I Centro I CEP 29.845-000 1 Boa Esperança/ES
TEL: 27) 3 86534 FAX (27) 3768 6515 I E-mail: contratospmbe@gmail.com
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5.1. Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada à SecretariaMunicipal de Saúde, que deliberará quanto à implicação de suspensão e demais providenciascabíveis.
Paragrafo Unico: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre Os colaboradores.

cLÁUsULA sExTA - DA VIGÊNCIA;

6.1. Este Termo de Colaboração terá a vigência a partir da data de assinatura, com término previstopara 30 de abril de 2019.

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após O
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, além de manifestação do Titular da
Secretaria Municipal de Saúde, posterior ao parecer da equipe técnica (Comissão de Monitoramento
e Avaliação), serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração.

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de colaboração,
independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de
prorrogação ao exato período do atraso verificado.

6.4 -- Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por
termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de
Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo
aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

cLÁUsULA sÉTIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO:

7.1 - O relatório técnico a que se refere O art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, sem prejuízo de Outros
elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio social
Obtido em razão da execução do objeto ate' O período, com base nos indicadores estabelecidos e
aprovados no plano de trabalho;
IlI - valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela Organização da
sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados
estabelecidos no respectivo termo de colaboração;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tornaram em decorrência
dessas auditorias.

Avenidaq-Sãador Eurico Rezebde, n° 780 | Centro l CEP 29.845-000 I Boa EsperançaƒES
TE : 7) 3768 6534 FAX (27) 3768 6515 | E-mail: contratospmbe@gmai|.com
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7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, aadministração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à.
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter
a execução das metas ou atividades pactuadas:
I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha
sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens;
II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de
contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a
administração assumiu essas responsabilidades.

cLÁUsULA oITAVA - DA PRESTAÇÃO DE coNTAs:
8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos
que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado
conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do
alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I -- extrato 'da conta bancária específica;
II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da
organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes;
V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
VI - lista' de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
§ 1.° Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa
suficiente.
§ 2.° A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada
exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração dar-se-á mediante a análise
dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas
propostas com os resultados alcançados;
II - relatório de execução financeira do termo de colaboração, com a descrição das despesas e
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

8.3 - A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados
internamente, quando houver:
I - relatório a visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; gr

Spnador Eurico Reišende, n° 780 | Centro l CEP 29.845-000 l Boa Esperança/ES
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II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento eavaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados
durante a execução do termo de colaboração.

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei n°
13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I - os resultados já alcançados e seus beneficios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV

- a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os
prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir, altemativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas
especial.

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
§ 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no
máximo, por igual periodo, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano
e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento
e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido
apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos
cofres públicos; `
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos,
sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que
foi ultimada a apreciação pela administração pública.

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

,ÊRR l É _ ..- _ :_ _ À ' *___
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I- regulares, quando expressaram, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidos no plano de trabalho;
II- regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza
formal que não resulte em dano ao erário;
III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegitimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8 9- O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por
omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os
pareceres tecnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente
subordinadas, vedada a subdelegação.

8.10' - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se
mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de
colaboração e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do
plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição
integral dos recursos.

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a
organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a
prestação de contas.

cLÁUsULA NoNA - DAs ALTERAÇÕES:

9.1 -- A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo,
devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) d1as em relação a
data de término de sua vigência.

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da
natureza do objeto.

9.3 --~ As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de
vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradona-Geral do Mun101p1o, orgao ao
qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para anáhse e parecer.

9.4- É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de
alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo dc vlgencla ou a
utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. . -

hcímtaAvemƒsé " dor Éurico Rezenae n° vao | centro | cEP29 845 ooo | Boa Esperança/Es
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cLÁUsULA DÉCIMA -- DAs RESPONSABILIZAÇÕES E DAs sANÇÕEsz
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei n°13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a préviadefesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I

- advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública
sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III

- declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso II.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de
Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.

10.2 -- Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a
' aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da
infração.

cLÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA REscIsÃoz

` 11.1 - O presente termo de colaboração poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o
prazo minimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas
seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE:

12.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração
ou ampliação

...¬
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respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pela administração
pública no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

cLÁUsULA DÉCIMA TERCEIRA
- Do FoRoz

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Esperança - ES, para dirimir as controvérsias decorrentesdeste termo de colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, excluído qualqueroutro.

13.2. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 05(cinco) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme e' assina pelas partes contratados e
por duas testemunhas que a tudo assistiram.

ANA ROSA MARIN SILVA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CONCEDENTE

PRESIDEN iA AssocIAÇÃo
CoNVENENTE

,fia f
,'L :_

. “š

MoNTEvERDEEUDES ALEXAND ~PRESIDENTE DA coMIssAo DE NIToRAMENTo E AvALIAÇAo

TESTEMUNHAS:

oMEs sILvEIRo
c ¬›"1.°,.2147~-39

NATAALI PAULINO GONÇALVES DE oLIvEIRA vIEIRA
cPF N° 114.627.467-05

9/9

I Avenida Senador Eurico Rezende, n° 780 l Centro | CEP 29.845-000 | Boa EsperançalES
TEL: (27) 3768 6534 FAX (27) 3768 6515 I E-mail: contratospmbe@gmail.com



15
9%

?
EsTAoo Do EsPíRiTo sANToMUN|c¡P|0 DE BoA ESPERANÇA - Es

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2018

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES.
CONCEDENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA ESPERANÇA/ES.CONVENENTE:ASSOCIAÇAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA.
OBJETO: -
1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto o auxilio financeiro à prestaçãode serviços médicos hospitalares em nível ambulatorial e internação, compreendendo nocusteio de pagamentos de profissionais médicos, colaboradores e demais prestadores deservlços.
1.2. Promover o atendimento aos usuários do serviço de saúde que serão prestados deforma integral a garantir a manutenção e funcionamento da Entidade.
1.3. Controlar e fiscalizar as ações executadas pelos profissionais da saúde dentro daEntidade, através da sua equipe técnica. -

_ 1.4. Executar ações de saúde a toda a comunidade local, facilitando o acesso ao
atendimento àqueles que dependem de tratamento clínico nas áreas de urgência,
emergência e internação clínica, conforme detalhamento no Plano de Trabalho.

VALOR: R$ 1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais).

DOTAÇÃO oRÇAMENTÁRIA:
Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Boa Esperança
Orgão: Secretaria Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 008001 . 103 0200232058 --- Convênio de Subvenção Social p/ Apoio
a Assist. Hospitalar Rural
Elemento Despesa: 33504300000 -- Subvenções Sociais
Ficha: 65
Fonte Recurso: 12010000000 -~ Recursos Próprios - Saúde

PRAZO DE VIGÊNCIA: Este Termo de Colaboração terá a vigência a partir da data
de assinatura, com término previsto para 30 de abril de 2019.

PROCESSO N° 1.890/2018.
DATA DE ASSINATURA: 14/05/2018.

Boa Esperança, 14 de maio de 2018.

Q , .

1 1 SILVA sILvAt _____ _____ cEsToRA D0 FUNDOcoNcEDENTE

Publicado em
lá /QS IQZÚtã-Í

no Õ'Êfirâã
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EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO NO 010/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA.
cONTRATANTEz FUNDO MUNIcIP 'ESPERA ÇA_ . AL DE sAUDE DE BOA
coNTRATADO: coNsÓRcIO PÚBLICO DA REGIÃO NOR-TE DO ES - CIM NORTE/ES inscrita no CNPJ/MF sob no03.008.926/0001-11.

OBJETO: O presenteI instrumento tem por Objeto ratear asdespesas do CONSORCIO entre Os CONSORCIADOS nostermos do art. 8° da Lei n.° 11.107/05, e, com base naResolução Orçamentária aprovada pela Assembleia Geral,tendo por fim oefetivo funcionamento da sede administra-tiva do CONSORCIO, para fins de execução dos objetivose finalidades do CONSORCIO no tocante ao modelo de go-vemança regional para Oferta de serviços relativos à áreage sadúde, nos termos do Contrato de Consórcio Públicorma O. '

VALOR GLOBAL: R$931.045,30 (noventa e um mil, quaren~Ia e cinco reais e trinta centavos).

DOTAÇÃO oRÇAMENTÁRIA:
Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOAESPERANÇA/ES.

Órgão: Municipal de saúde -› sEMUs.
Projeto Atividade: 008001. 1030200232057

- promoçãoe Participação em Cons. Interm. Saúde.
Elemento Despesa: 31717000000 - Rateio pela Participa-ção em Consórcios Públicos.
Ficha: 062.

Fonte Recurso: 12010000000 - Recursos Próprios - Saúde.
Elemento Despesa:`33717000000 - Rateio pela Participa-ção em Consórcios Públicos.
Ficha: 063.

f ` i-'Onte Recurso: 12010000000 - Recursos Próprios - Saúde.
Elemento Despesa: 44717000000 -~ Rateio pela Participa-ção em Consórcios Públicos. '
Ficha: 064.

Fonte Recurso: 12010000000 - Recursos Próprios - Saúde.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente instrumento tera' vigên-cia ate 31/12/2018.

Assinatura do Contrato em 02/05/2018.
Processo no 7.360/2017.

Boa Esperança/ES, 16 de maio de 2018.
Lauro Vieira da Silva

Prefeito Municipal

Ana Rosa Marin Silva

Gestora Municipal do Fundo

. EXTRATO DO TERMO DE CO
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LABORA A0 N° 001/2018
u_blicação NO 135820

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO No 001/2018
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES.

. coNcEDENTE: FUNDO MUNICIPAL DE sAúDE DE BOA Es-PERANÇA/Es.
cONvENENTE:AssOcIAÇÃo HOSPITALAR RURAL DE BOAESPERANÇA.

OBJETO I

1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto oauxilio financeiro à prestação de serviços médicos hospita-lares em nível ambulatorial e internação, compreendendono custeio de pagamentos de profissionais médicos, cola-boradores e demais prestadores de serviços.
1.2. Promover o atendimento aos usuários do serviço de.fsaude que serão prestados de forma integral 'a garantir amanutenção e funcionamento da Entidade.
1.3. Controlar e fiscalizar as ações executadas pelos pro-fissionais da saúde dentro da Entidade, atraves da suaequipe técnica. - -
1.4. Executar ações de saúde a toda a comunidade local,facilitando o acesso ao atendimento àqueles que depen»dem de tratamento clinico nas áreas de urgência, emer-gência e internação clínica, conforme detalhamento noPlano de Trabalho.

vALORz R$ 1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e cin-quenta mil reais).

DOTAÇÃO oRÇAMENTÁRIA:
Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Boa Espe-rança

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 008001.1030200232.058 - Convêniode Subvenção Social p/ Apoio a Assist. Hospitalar Rural
Elemento Despesa: 33504300000

- Subvenções Sociais
Ficha: 65 I _
Fonte Recurso: 12010000000 - Recursos Próprios - Saúde

PRAZO DE VIGÊNCIA: Este Termo de Colaboração terá avigencia a artir da _data de assinatura, com termino pre-visto para O de abril de 2019.

PROCESSO No 1.890/2018.
DATA DE ASSINATURA: 14/05/2018.

Boa Esperança, 16 de maio de 2018.

ANA ROSA MARIN SILVA
GESTORA DO FUNDO

concedente

LAURO VIEIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

concedente

no" /ES ASSINADO DIGITALNENTEm www.diariornunicipal.es.gov.br
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Conselho MB-ni'ci-¡ja'ajIL de Saúde -Â ' f

REsoLUÇÃÓ 0.148 '1° 006118 `

O Ceneel'ha Municipai de 'Saúde - f 17111 Lie-e de 31.1135 a'tritbulieees 'Ie-igIai-Ís I

cenfendes pela Lei Federal N” I 142/90 Lei MunicipaI N? 1 063199 e seu Regimente

Internü;

Censlderande ae seçees II III e IV de Iei cemplementer 1.41 de 13 de Janela: de

2012 em que; se treta do contreie social e fisica zaçeø dos inetrumentoe de gastar.:

RESOLVE:

41'1- 1° f~ Aprovar por unanimidade e 1111.1111 _' mui-'1141711 1:14 eai-Ide 1141411 1111111111110! '
2o1e21121. - ~ _

.41.112 ---- Aprevfar' 'por unanimidade- e program-agem anuaideseude pera 1313110- 2018.

81:11:11Esgiâe'fiezançaš 15 de' maio de 2018;

Av *šenâder (Jevemadei' Lecerde d -
e .441 1111*CEP 39 342000 I T1111111111111:(27)11911111111711š n 3;?



*56
%

_

ft ....

. _ Ate 1; 1'e11111ee extraordinaria do Conseiihe Mumcâpal de Saúde de Boa Esperança,
ES 1'eei1za 1111 dia quinze de maio de dois 11111 e dezmte as nove horas da manha
ehde se 1e111111'am na Casa dos Conselhos todos os ceesethevos conforme

assmatufe ee livro de presenças, atendendo à convocação dwutgada Antes de
iniciaf a 1. oficial a conselheira Aurentina Araujo Froich faz um queshonamento a
respeite da aplicação da primeira dose de antibióticos em crianças preconizada em 'I
resolução emitida pelo conselhode saude, elatraz o caso de uma criança em que o
medico não fez a indicação de suspeita de pneumonia, e que também havia piorado

em relação ao problemade saúde, a secretaria de saúde e também conselheira Ana I
Rosa Marin Silva explicou que no caso em questão a Secretaria de saúde como

órgão publico teria agido corretamente uma vez que a Secretaria de Saúde não

dispõe de poder legal e nem conhecimento para questionar a conduta dos médicos,

quanto a sua área de atuação,tendo em vista que o medico que prestou o

atendimento não suspeitou do agravo em' questão, considerado também que a

farmácia básica forneceu todos os medicamentos `receitados a familia da criança

referida, sendo assim não houve qualquer negligencia do sistema publico municipal

de saúde e todos entenderam que a secretaria' juntamente com o medico e a

farmácia cumpriram seu dever, assim a Secretária Ana Rosa Marin Silva se

prontificou a levarao conhecimento de todos os médicos e enfermeiros do municipio

que atuam na área da saúde publica a questão da administração da primeira dose

de antibiótico em crianças com suspeita-de pneumonia feito na farmácia pelo

retiss onaI responsável todos ficaram satisfeitos Foi então apresentado o assunto

em eeeta o Plano Municipal de Saúde para o quadrienio dois mil e dezoito a dois mil

e 111111e e 11m e a programação anual de saIúde do ano de dois mil e dezoito, o senhor

da1seie11e Cantos Cerqueira apresentou por meio de mídia digital uma apresentação

~em DATASHW e para auxiliar no entendimento e dar maior segurança aos

conselheiros também foi entregue cop1as das informações apresentadas, desta

forma o sehhe1' 1ia1s113lerio falou a respeito do planejamento na utilização dos I

recursos trazeed aspectos sobre a aatu1eza1e utilização dos mesmos por meio do

orçamento do exe11c1c1o do ano de dcie 1111l e dezoito, também foram apresentadas __

` as pactuações de diretirizes, metas e 1nd1cadores a serem alcançados pela secretaria

` de saúde no quadriêmo dois mil e dezoito a dois mil e vinte e um, e tambem

questões como as propostas a serem trabalhadas durante os quatro anos na

vigilância ambiental, na assistência farmacêutica, no NASF(Núcleo de Apoio .a _.
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Saúde da Familia) nas ESF(Estratégia de Saúde dia Pamišia) e no do Setor deTransportes Laboratório e Administração. Houve ampla dšeppssão, onde as duvidas "foram sanadas, todos ficaram satisfeitos e aprovaram. «ot unanimidade o Plano.Municipal de Saúde quadriênio dois mil e dezoito a dois mšš e vinte e um e também `É? foi aprovado da mesma maneira a programação anuat a saúde ano dois mil e
encerrada a reunião

dezoito. Nada mais havendo a tratar, o Presidente deciaf
ordinária do conselho municipal de saúde, para constar eu Ppaeeisco de Paula ReisNeto, Secretário da reunião redigi a presente ata que lida e _¿a.âzf¶fada conforme, vaiassinada pelo Presidente e membros.

. É. d o' z'w dos Reis
Presidente

A .a Rosa Íarin Silva
Conselheiro

i

= tease. mewefio Wc'
Aurentina

T. mmy'aãfif “(15%

Antenor .. z
Cons heiro
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Não vale como certidão.
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Processo : 0000714-07.2018.8.08.0009 Petição Inicia! : 201801128342 Situação : Tramitando- Ação : Mandado de Segurança I Natureza : Fazenda Municipal Data de Ajuizamento: 03/08/2018Vara: BOA ESPERANÇA
- VARA UNICA

msträbuiçãe
Data : 03/08/2018 16:29 Motivo : Distribuição por sorteio

Partes do Precesso
Autoridade coatora .

MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA - ES
999910/ES z- PROCURADOR DO MUNICIPIO

Impetrante ` '
ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA-ES

19225/ES -SARAH DUARTE MARINHO CORTE

Juiz: CHARLES HENRIQUE FARIAS EVANGELISTA

_ Decisão

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIARIO

BoA ESPERANÇA - vARA úNIcA

|| DEcIsÃo il

AÇÃO : 120 - Mandado de Segurança
Processo n°z 0000714-072018.8.08.0009 _
Impetrante: ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA-ESAutoridade warm-a: MUNICIPIO DE BOA ESPEANA... ES __ __ _ 1

Cuidam-se os presentes autos de MANDADO DE
SEGURANÇA C/C PEDIDO DE TUTELA DE URGENCIA,
impetrado pela ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA
ESPERANÇA, em face da Sra.. SECRETARIA DA FAZENDA
MUNICIPAL, alegando em síntese, tratar-se de entidade
filantrópica' que presta serviços de saúde a população deste
Município, e para sua mantença; necessita dos repasses que
são efetivados peIoMunicipio de Boa Esperança.

Informa que foi-notificada a apresentar as Certidões Negativas
httpidlaplicativos.tjesjus.br/sistemaspublicOs/consuIta_12____instancias/veLdecisaOmnew.cfm 1/5
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das demais Fazendas, sob pena desuspensão dos repasses.

Juntou aosautos os documentos de fls. 15/54.

Brevemente relatados, DEC/DO:

Em primeiro plano, observo que a impetrante e' entidadehospitalar filantrópica, que presta serviços a toda populaçãodo Município de Boa Esperança, conhecida como hospital dereferência da comunidade, o que se vê pelos documentos defls. 33/48. -

Não foge ao conhecimento deste Juízo as dificuldadesfinanceiras que vem atravessando a entidade, inclusive com o "štrâmite de execuções fiscais movidas pela UNIÃO, o queclaramente impede a emissão da competente CND.

Desta forma, entendo que se aplica as entidades beneficentes
que prestam serviços de saude, o disposto no Art. 25, § 3°, da
LC 101/2000, ou seja, excepciona-se em caso de convênios
do ente publico com estas entidades, a obrigatoriedade da
apresentação das negativas fiscais, destacando o precedente
a seguir: . . _
Convênio entre Município e Santa Casa dell/lisericordia, com
repassede z verbas públicas destinadas a ações de saúde -
Exigência de apresentação de certidões negativas de débitos Í
para a celebração -`- Entidade assistencial sem fins lucrativos,
prestadora de serviços médico-hospitalares à coletividade -_-
Confrontoentre o bem jurídico da saúde pública e o interesse
fiscal -Aplicação, por analogia, - - do art.. 25, § 3° da Lei
Complementarn° 101/2000 para dispensar a comprovação de
regularidade Í fiscal i e' permitir a continuidade do atendimento
médico-hospitalar à população carente - Precedentes do A.
STJ edesta E. 'Co/te - Sentença deimprocedëncia reformada
-. Recurso provido i(T-J--sP 10001452020178260624 sP
1000145-20.2017.8.26.0624, Relator: Souza Meirelles, Data
deJulgamento:21/10/2017, 12a'Camara de Direito Publico,
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Data de Publicação: 21/10/2017)

O E.- STJ nos autos do REsp 1673668, também assentou este
entendimento, destacando o E. Ministro Mauro Campbell
Marques ao encampar o Parecer do Ministerio Publico
Federal oseguinte:

P..or ocasiao da prolaça'o da sentença, ponderou o Juízo que
a autora, por ser entidade filantrópica, não se enquadra no
disposto no artigo 25, § 3°, da Lei Complementar n° 101/2000,
o qual se refere a transferências voluntárias entre entes da -
Federação Com efeito, a mencionada Lei Complementar nO”
101/2000, ao dispor em seu artigo 25 sobre os parametros
para as transferências voluntárias entre entes federativos, _
prevê que as verbas destinadas a ações de saude, educação _
e assistência social estäo desvencilhadas das sanções de
suspensao de transferências voluntárias:
[- J '
Uma ligeira leitura do referido artigo direciona, de fato, a
conclusao de que a dispensa de regularidade prevista no
paragrafo terceiro aplica-se tão somente aos casos de
transferências voluntárias entre entes da Federaçao. Q___________corre, '

__ todavia,_que também deve ser levado em consideração o
fato de que a autora é entidade privada sem fins
lucrativos, que visa ao atendimento de pacientes do SUS,
e___que,____sem o recebimento da verba pública, restará
inviabilizada de atender à ppp___ulação carente. Em casos
semelhantes, em_________que se discutia a (rm)possrbrlrdade de
repasse de verbas a entidades filantrópicas ante a
s_____ituação de inadimplên______ç__ia, essa eg. Corte considerou
cabível a ap__l_________icação do artig_g_______25,_§3°, da Lei Complementar
n° 101/2000, por analogia, afastando-se, assim, a sanç_ã'__o
de suspensao de transferencras voluntarias a ações de
s__a_______úde: [.. .] `
REsp 1673668, Relator Ministro Mauro Campbell Marques,
Data da Publicaçao 28.06 2017)
É inegável a relevância dos serviços prestados pela
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impetrante, havendo risco de paralisação de suas atividades,caso não receba os repasses dos entes publicos, que por suavez,`poderãofazê-lo,mesmo sem as negativas, haja vista anaturezada entidade e da amplitude de atendimentos.

Sendo assim, entendo satisfeitos os requisitos legais,notadamente a verossimilhança do direito invocado, e o perigodedano irreparável, fundados na premente necessidade demantença dos serviços medicos prestados à população.

ISTO-POSTO, DEFlRO o pedido liminar para determinar àautoridade- coatora, MANTER os repasses na forma. doConvênio/Contrato celebrado com o impetrante, independente -
da exigência de Certidões Negativas, com supedâneo no Art..
Art, 25, § 3°, da LC 101/2000, ate ulterior decisao deste Juízo.

Notifique-se a autoridadeooatora, inclusive, para apresentar
informações, na forma do Art. 7°, inc. l, da Lei 12.016/09.

Após, vista-aeMIntstérie Púiee.

PubIIque-se. Registrado no sistema e-jud. Inttmem-se enotifique-se 1
soAESPERANçA, Quintafeira, 9 de agosto de 201 s.

oHARLES HENRIQUE FARIAS EVANGELISTA
1 i _JuIz(A)DE DIREITo z

Estedecumentefei assinado eIetrenIcamente por cHARLES HENRIQUE FARIAS EVANGELISTA emos/os/zols as 16:28:16, 9aforma' da' LeiiFede'ral no. 11.419/2006. A 'autenticidade deste documento pode ser verIfIcada no sIte www.t]es.]us.br, na opçao"Consultas - Validar Documento (EJUD)", sob o numero 01-1628-818640.

Dispositivo

ISTo PoSTo, DEFIRo e pedido Iiminar para determinar à
autoridade Coatora, MANTER os repasses na forma do
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Convênio/Contrato celebrado com o impetrante, independente
da exigência de Certidões Negativas, com supedaneo no Art.Art. 255, § 3°, da LC 101/2000, ate ulterior decisao deste Juízo..

Notifique-se a autoridade coatora, inclusive, para apresentar
informações, na forma do Art.. 7°, ino. t, da Lei 12.016/09.

Após, vista ao Ministério Público.

Publique-se.. Registrado no sistema e-jud. Intimem-se e
notifique-se.

http://ap|icativos.tjes.jius.br/sistemaspublioos/oonsulta_12___jnstanoias/ver_deoisao____new.cfm 5/5



EsTADo Do EsPiRlTo sANTo
MUNlClPlO DE BOA ESPERANÇA

sEcRETARlA MUNiciPAL DE sAuDE

Processo n°. 1.890/2018

lnformo que o Plano Municipal de Saúde 201812021, foi devidamente aprovado pelo

Conselho Municipal de Saúde por meio da Resolução CMS n° 00611 8, cuja cópia segue

em anexo.

Analisando o referido Plano Municipal de Saúde, constata-se que o serviço de saude de

atendimento médico ambulatorial e internação de urgência e emergência são atividades

exercidas pela Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, sendo que este municipio

não tem condições, atualmente, de prestar este serviço e necessita da complementação

do serviço pela entidade filantrópica, nos termos do art. 199, §1° da Constituição Federal

e art. 24 e 25 da Lei 8.080/90, tendo em vista que as disponibilidades desta área são

insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população.

Boa Esperança-ES, 05 de dezembro de 2018.

_ (-I _ :iu ._ ' k

ANA ROSA MARIN SILVA

Secretária Municipal de Saúde
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EsTADo Do ESPIRITO sANTo
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA
sEcRETARIA MUNICIPAL DE sAÚDE

Processo n°. 1.890/2018

lnformoque o Plano Municipal de Saúde 2018/2021, foi devidamente aprovado pelo
Conselho Municipal de Saúde por meio da Resolução CMS no 006/18, cuja cópia segue
em anexo.

Analisando o referido Plano Municipal de Saúde, constata-se que o serviço de saúde de
atendimento médico ambulatorial e internação de urgência e emergência são atividades
exercidas pela Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, sendo que este municipio
não temcondições, atualmente, de prestar este serviço e necessita da complementação
do serviço pela entidade filantrópica, nos termos do art. 199, §1° da Constituição Federal
e art. 24 e 25 da Lei 8.080/90, tendo em vista que as disponibilidades desta área são
insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população.

Boa Esperança-ES, 05 de dezembro de 2018.

IIÊ'ÃRI N sILvA
Secretária Municipal de Saúde
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EsTADODO ESPIRITO sANTOMUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA - EsPROCURADORIA-.GERAL DO MUNICIPIO

Processo n°.: 1.890/18. _
Requerente: Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança.
Assunto: Parceria

PARECER

EMENTA: PARCERIA. ORGANIZAÇÃO DA sOcIEDADE cIvIL.TERMO DE cOLABORAÇÃO FIRMADO. ENTIDADE QUE PRESTAsERvIÇO Nos TERMOS DO ART. 199, §1° DA cONsTITUIÇÃO
EEDERAL. PARTICIPAÇÃO cOMPLEMENTAR DO sERvIÇOUNICO DE sAÚDE. cELEBRAÇÃO MEDIANTE cONvÊNIO.INAPLICABILIDADE DA LEI 13.019/14. ART. 3°, Iv; 84, II E s4-A DALEI 13.019/14. REVISÃO DO ATO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DAAUTOTUTELA.

1. ¡ Relatório

Trata-se de informações trazidas aos autos pela Secretária Municipal de Saúde informando que a AssociaçãoHospitalar Rural de Boa Esperança participa do Sistema Unico de Saúde de forma complementar, conformeart. 199, § 1° da Constituição Federal e art. 24 e 25 da Lei Federal 8.080/90.

A Secretária anexou ainda cópia da Resolução CMS n° 006/2018 do Conselho Municipal de Saúde queaprovou por unanimidade o Plano Municipal de Saúde para o quadriênio 2018-2021.

2 - - Dos Fundamentos Jurídicos

_ Preliminarmente cabe registrar que a presente análise restringir-se-á ao seu caráter jurídico, não sendo Objeto
de apreciação Os aspectos técnicos ou econômicos, Ou de conveniência e Oportunidade, cujo ônus recai sobrea autoridade competente.

Inicialmente é necessário mencionar que a administração pública pode rever seus próprios atos, de Oficio Ou
mediante provocação, com base nO princípio da autotutela administrativa.

Nesse sentido, diz a doutrina:

A Administração Pública comete equívocos no exercício de sua atividade, O
que não é nem um pouco estranhável em vista das múltiplas tarefas a seu
cargo. Defrontando-se com esses erros, no' entanto, pode ela mesma revê-los
para restaurar a situação de regularidade. Não se trata apenas de uma
faculdade, mas também um dever, pois que não se pode admitir que, diante de
situações irregulares, permaneça inerte e desinteressada. Na _ verdade, só
restaurando a situação de regularidade é que a Administração Observa O
princípio da legalidade, do qual a autotutela é um dos mais importantes
corolários. '

Não precisa, portanto, a Administração ser provocada para O fim de rever seus
atos. Pode fazê-lo de Oficio. Aliás, não lhe compete apenas sanar as
irregularidades; é necessário que também as previna, evitando-se reflexos
prejudiciais aos administrados ou ao próprio Estado.

' (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo.
19 ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2008).
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Além disso, a capacidade de autotutela da administração pública está consagrada no ordenamento juridico,sendo objeto de orientação do próprio Supremo Tribunal Federal, por meio das clássicas súmulas 346 e 473deste tribunal, cujas redações seguem abaixo transcritas:

Sãazaia .Md ~ A .Administração PiãMica pode deciamr a naiidade das seas
_próprios atos.

Sãmaia 473 «f A. admiaistração pode analar seus prdprics atos, deitadoativados de vícios qae os tornam ilegais, porque deles não se originamdireitos; até revogafdos, por motivo de concordância ou oportunidade,' respeitados os direitos adquiridos, e ressaivada, em todos os casos, aapreciaçãojadicial.

Portanto, identificada alguma irregularidade ou quando verificada a falta de conveniência de alguma conduta__da administração cabe ela rever os seus próprios atos, de ofício ou mediante provocação, para a devltladequação da atuação administrativa.

Pois bem, consta nestes autos Termo de Colaboração n° 001/2018 firmado entre o Município de` Boa
Esperança, por meio do Fundo Municipal de Saúde e a Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, combase na Lei Federal 13.019/14. -
Constata-se que, no mês de dezembro/2018, após já firmada a referida parceria, a Secretária Municipal de
Saúde manifestou-se nos autos informando que o Conselho Municipal de Saúde aprovou por unanimidade o

_ Plano Municipal de Saúde 2018/2021, por meio da Resolução CMS n° 006/2018 e declarando o seguinte,
."analisando o refierido Plano Municipal de Saúde, constata-se que o serviço de saúde de atendimento
médico ambulatorial e internação de urgência e emergência são atividades exercidas pela Associação
Hospitalar Rural de Boa Esperança, sendo que este municipio não tem condições, atualmente, de prestar
este serviço e necessita da complementação do serviço pela entidade filantrópica, nos termos do art. 199,
§l o da Constituição Federal e art. 24 e 25 da Lei 8. 080/90, tendo em vista que as disponibilidades desta área
são insuficientes para garantir a cobertura assistencial àpopulação

Verifica-se, desta forma, que a atuação da entidade hospitalar trata de participação complementar do Sistema
Único de Saúde, na 'forma do art. 199, §1° da Constituição Federal e art. 24 e 25 da Lei Federal 8.080/90, de
modo que o instrumento a ser firmado deveria ser convênio e não termo de colaboração.

Isso porque a própria Lei 13.019/ 14 excepciona alguns casos nos quais não se aplica as suas regras. Nesse
sentido, trago à colação os dispositivos legais:

Art. 39 Não se aplicam as exigências desta Lei:

(..-.)

IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e
sem fins lucrativos nos termos do § 1° do art. 199 da Constituição
Federal; _ (Incluído pela Lei n° 13.204.. de 2015)
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Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei 11°
' 8.666. de 21 de junho de 1993. (Redação dada pela Lei 11° 13.204. de

2015

Parágrafo único. São regidos pelo _a__rt. 116 dg Lei 11° 8.666, de 21 de
.Ill

junho de 1993, convênios: (Redação dada. pela Lei n° 13.204. de 2015)

I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; (Incluído
pela Lei 11° 13.204. de 2015)

II - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art.
' 39'. (Incluído pela Lei 11° 13.204. de 2015)

Art. 84-A. A partir da vigência desta Lei, somente serão celebrados
convênios nas hipóteses do parágrafo único do art. 84. (Incluído Dela Lei
n° 13.204. de 2015)

Ressalta-se que o §l° do art. 199 da Constituição Federal prevê a possibilidade de instituições privadas
participarem de forma complementar do Sistema Único de Saúde, dando preferência às entidades
filantrópicas e sem fins lucrativos, consoante as disposições abaixo:

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§ 1° - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do
sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito

` 'público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins
lucrativos.

Neste mesmo contexto, a Lei Federal 8.080/90 regulamenta a participação complementar do Sistema Único
_ de Saúde prevendo o seguinte:

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a
cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Unico
de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada.

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será
formalizado mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas
de direito público.

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins
lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).

Além do mais, é necessário registrar que o Ministério da Saúde baixou a PORTARIA DE
CONSOLIDAÇÃO N° 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017, que trata da consolidação das normas sobre os
direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde,
prevendo no seu art. 130 o seguinte:

Art. 130. Nas hipóteses em que a oferta de ações e serviços de saúde públicos
próprios forem insuficientes e comprovada a impossibilidade de ampliação
para garantir a cobertura assistencial à população de uma determinado
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território, o gestor competente poderá recorrer aos serviços de saúde Ofertadospela iniciativa privada. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 3°)

§ 1° Na complementação dos serviços de saúde deverão ser Observados Osprincípios e as diretrizes do SUS e as normas técnicas e administrativasaplicáveis. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 3°, § 1°)

§ 2° Assegurada a preferência às entidades filantrópicas e sem fins lucrativose ainda persistindo a necessidade quantitativa dos serviços demandados, Oente público recorrerá às entidades com fins lucrativos. (Origem: PRTMS/GM 2567/2016, Art. 3°, § 2°)

§ 3° A participação complementar das instituições privadas de assistênciaà saúde no SUS será formalizada mediante a celebração de contrato ou
convêniocom o ente público, observando-se os termos da Lei n° 8.666, de1993, e da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, de acordo com osseguintes critérios: (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 3°, § 3°) 'É'

I - convênio: firmado entre ente público e a instituição privada sem finslucrativos, quando houver interesse comum em firmar parceria em prolda prestação de serviços assistenciais à saúde; e (Origem: PRT MS/GM2567/2016, Art. 3°, § 3°, I) '

II - contrato administrativo: firmado entre ente público e instituições privadas
com Ou sem fins lucrativos, quando O Objeto do contrato for a compra de
serviços de saúde. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 3°, § 3°, II)

§ 4° As entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos deixarão de ter
preferência na contratação com O SUS, e concorrerão em igualdade de
condições com as entidades privadas lucrativas, no respectivo processo de
licitação, caso não cumpram Os requisitos fixados na legislação vigente.
(Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 3°, § 4°)

§ 5° As entidades filantrópicas e sem fins lucrativos deverão satisfazer, para a
celebração de instrumento com a esfera de governo interessada, Os requisitos

.básicos contidos na Lei n° 8.666, de 1993, e no art. 3° da Lei n° 121r
independentemente das condições técnicas, Operacionais e Outros requisitos”
Ou exigências fixadas pelos gestores do SUS. (Origem: PRT MS/GM
2567/2016, Art. 3°, § 5°)

§ 6° Para efeito de remuneração, os serviços contratados deverão utilizar
como referência a Tabela de Procedimentos do SUS. (Origem: PRT MS/GM
2567/2016, Art. 3°, § 6°)

Ressalta-se que Os convênios são regidos pelo art. 1 16 da Lei 8.666/93:

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios,
acordos, ajustes e Outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e

_ entidades da Administração.

§ 1°- A celebração de convênio, acordo Ou ajuste pelos órgãos Ou entidades da
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano
de trabalho proposto pela organização interessada, O qual deverá conter,

I no mínimo, as seguintes informações:
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I - identificação do objeto a ser executado;

II - metas a serem atingidas;

III - etapas ou fases de execução;

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;

V - cronograma de desembolso;

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão
das etapas ou fases programadas;

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de
que os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão
devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair
sobre a entidade ou órgão descentralizador.

§2Q Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do
mesmo à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva.

§ 3sl As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o
plano de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas
ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da
parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive
mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela
entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do
sistema de controle interno da Administração Pública;

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos
não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas
atentatórias aos princípios fimdamentais de Administração Pública nas
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o
inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais
básicas;

III- quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas
pelo participe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo
sistema de controle interno.

§ 49h Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente
aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos
da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos
menores que um mês.

§ 5sl As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de
demonstrativo especifico que integrará as prestações de contas do ajuste.

Úfi/ ` 5/6
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acordo ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive o:provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serãcdevolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazoimprorrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauraçãode tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridadecompetente do órgão ou entidade titular dos recursos.Desta forma, levando em consideração tratar-se, na verdade, de participação complementar do Sistema Único
de Saúde, o instrumento a ser firmado deve ser o convênio, de forma que fica excluída a aplicação da Lei
A propósito, o Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo emitiu Parecer/Consulta TC~005/2017,
concluindo da seguinte forma:

l) Admite-se que o Poder Executivo Municipal firme convênio ou contraeade direito público com entidade de direito privado, sem fins lucrativos.,para atuar de modo complementar ao Sistema Único de Saúde, nostermos da Lei 11° 8.666/93 e Leis 11° 9637/98 e 9.790/99 (as duas últimas
interesse público, respectivamente), desde que respeitadas as exigênciasreferenciadas acima; (PARECER/CONSULTA TC-005/2017 “-PLENÁRIO, PRocEsso - Tc-5114/2016).Assim sendo, com base no princípio da autotutela, que permite o poder público rever seus próprios atos,

mesmo quede ofício, e, levando_ Unico dei Saúde, a administração deve substituir o termo de colaboração pelo convênio, excluindo a aplicaçao
da Lei 13.019/14 e aplicar ao caso o art. 116 da Lei 8.666/93.
3 Conclusão.

I Éo parecer. S.M.J.
Boa Esperança -- ES, 10 de dezembro de 2018.

Aprovo 0 Parecer.

odrig BrumProcurador-Geral I o Município
Decreto n0 4.807/17
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA
GABINETE DO PREFEITO

Prooeeeo na; 1.890/18.
Requerente: Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança.
Assunto: Parceria.

DESPACHO

Ratifico :“in forum” o Parecer Jurídico, datado de 10 de dezembro de 2018, da Procuradoria-Geral doMunicípio, nos termos da legislação em vigor. Determine que seja encaminhado ao Setor competente paraas providências legais e cabíveis.

Boa Esperança-Es, 10 de dezembro de 2018.

Prefeito Mu r

`-. ll I ,if/.f
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eleição da nova. diretoria para

(irli'liã 91 Um): de
., ' -Qhamadãf 'no-horârioqdas

, 'I mma “1mm” e* a 'Segui-lda. Chamada; às* dezessete horas eI iiilfãiëiiifi e _Clltoo minutos como. indicava o editei: de convocação.. Estiveram. PYÊSÊWÍGS 0 VÍCQ -- Presidente '-1- Sr, Valdir Turini, o Tesoureiro --- Sr. Roberto Josedos Santos, os Conselheiros fiscais, Sr. Ernaldo José Tamoaroto e o Sr. Joacyâniõniü Furlan. e Suplente do Conselho Fiscal -- Sr. Mario 'Borsói e o Sr. Eta-iFontana Bis, também estiveram presentes a SrEl Sarah Duarte Marinho Cort-e ---Advogada e o Administrador da Associação o Sr. Maickel Gomes Siiveiro. OsDemais socios: As Senhoras Maria dos Anjos Oliveira Caliman, Srta Karine CardosoCâmara, Sri Julcilene Aparecida Bravim Pereira, Sra. Lóide Marinho- Veriy, Sr;a Erika:Sin-ara Marinho, Sra.. Ana Rosa Marin Silva -- Representante da Prefeitura municipalde Boa Esperança, Sra. Adriana Clementina Marchi Bonatto, e os Senhores.Jocemar Xavier da Silva, Sr. Honorio Areia, Sr. EIise-u- Lopes -~ Representante dalgreja Batista Palavra e Poder, Sr. Jose Gales-Gomes Damas-ana --' Representanteda igreja Presbiteriana de Boa Esperança., Sr Aprígio José Medeiros .Correia ---Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Boa Esperança Sr. IEdmilson Themoteo da Cunha, Sr. Lazaro Marçal Ferreira, Sr. José---olsaoe-lio,-Sr. ' """""
Geraldo Camilo Pereira, Sr. Antônio Rodrigues de Oliveira, Sr. Antonio Silva

I Capelini, Sr. Jose Carlos Araújo Pereira, Sr. Manoel Messias da Silva, Sr. Daniel
'Abel-ar Duarte, Sr. Vitor Magno Simadäo, Sr. Edmar Furlan, Sr, ArquimedesPavaniCessnSr, Jose Carlos Rosa Ferreira, Sr. Antônio Carlos da Silva, Sr, Leonardo. 2s
:Marçal Coelho, Sr. Aildo da Silva Cecilio e o Sr. Josil-Gilberto Sangiorgio. I
i Administrador da Associação o Sr. 'Maickel Gomes Silveiro agradeceu apresença de 'Itodos, falou da necessidade de eleição para os próximos anos tendo -e-m vista o fim
- do 'mandato atual em trinta e um de dezembro de dois mil e dezoito, falou sobre o
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'I ' ç sorteio que a instituição está fazendo e pediu a colaboração de todos 'nas vendas _
seguida pediu. p-araos-enhor Elise-u Lopes 'fazer uma oração. Passando a fala """" -Í

:palavra ao Sr. ValdirfTurini, o mesmo, .avaliou a atual iI-¡retoria, e parabenizou o Sr.
"Ademir Bolsanello que presidiu a Associação durante. oito .anosoue mesmo em
grandes dificuldades vem 'mostrando- o excelente trabalho e mostrou a importancia
do auxiliada Prefeitura :Municipal 'a esta lnstšituição, as dezessete horas e einquenta
esete minutos, deu-se inicio aostrabalhos conformeconstamas assinatura-spo livro
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.z Presidente e os Senhores Eloi Fontana Bis e Antônio Carlos da Silva

cumprIn'Is'Í taram os presentes passando a palavra para a Sra. Sarah Duarte Marinho
Corte qi] explicou como seria conduzida e eleição de acordo com o atual Estatuto

--~._._..;__;Séjndgfagam pontuou que mesmo sendo Chapa Unica a eleição ocorrerIa por meio
I de voto secreto O Sr. José Bolsanello solicitou que os candldatos se apresentassem *i

e no uso da palavra o Sr, Valdir Turini IustItoou a ausêncra do Sr DIcgo Cosas,
' Coradi -II candidato a presidente e passou a; palavra para a Sra Adriana Marchi

Bar-,ami que disse .não estar- aI-i por status e sim estar se colocando a serviço da
I comunidade. No uso da palavra, o Sr. Jose Carlos Araujo Pereira disse. não haver I
I interesse.particular e que conta com a colaboração de todos os associados já que
i todos tem o mesmo objetivo, qual seja, o interesse público. Logo em seguida. às
i 18:15 deu-se inicio as votação seguindo por ordem alfabética. Às 18:38 hora-.s

encerraram as votações e às 18:40 horas foi feito a apuração, tendo como resultado
34 votos sim. O1 voto não e 01 voto nulo, dando um total de 36- votos. A Sra Erika
presidente da Comissão Eleitoral convidou os eleitos a frente para proceder a
posse.. O Sr Valdir agradeceu em nome de todos os eleitos e agradeceu ,.
principalmente os senhores Mario Borsoi, Sr Ernaldo Tambarotuo Sr. Joacy Antonio
Furlan e o Sr Ademir Bolsanello pela dIsposIçao em procurar e convidar os novos

I sócios para a AssocIaçäo O Sr Josil Gilberto SangIorgIo se colocou a disposição
l para ajudar no que for preciso tanto como sócio, como na condlçao de vereador O š"
I Sr. José Bolsanello solicitou que o conselho fiscal seja atuante e parabenizou os I»
- eleitcs. O Sr. Jose Carlos de Araujo-Pereira disseque pretende manter uma-gestão
Í com total transparência e a Sra Adriana Marchi Bonatto disse que pretende manter a

População informada sobre a atua-I realidade da '-Asscciação, sendo assim 0 Sr.
Valdiragradeceu mais uma vez e disse que como meta para o próximo ano está a

l adesão-de novos sócios e a formação de comissões para melhoria nos serviços e
ações da instituição. A diretoria para o próximo mandato ficou composta DOF
I Presidente ---- Diogo Cosser Cora-di, brasileiro, agricultor, portador do CPF 'N°

_I ' 119.338.337-142, RG N° 2.117.393
- E.S, residente no Sitio Dois irmãos, KM 20, BO?I

` Esperança -E.S; Vice --- 'Presidente - JoséLCarIos de Araujo Pereira, brasileifoz
Í "casado comerciante, portador do CPFN° 069 648 877 92 RG N° 1.334 886-I E S .

residente na Rua Nossa Senhora AparecIda 44 centro Boa Esperança-E 5 i”
Primeiro Secretário -I- Adriana Clementina MarchI Bonatto BrasIleIra Casada.

' apüsemada Portador do CPF N° 811 437.297-49, RG N° 614 671 E.S, resIdente na
II '- - Rua Pres. Juscelino Kubitscheck de Oliveira n° 97, centro, Boa Esperança* E 5

Segundo Secretario -I VaIdIrTurInI, brasileiro, casado, comerolante portadüf do
' CPF N° 991 340.557 20 RG N° 106175888P~ E. S, residente na Avenida Senadü'l'

Eurico Resende Boa Esperança»E S. Primeiro Tesoureiro -II- Manoel Messias da --t
Silva, brasileiro, casado contador portador do CFF NQ 793.IIIII6O4 917 72, RG No
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. 975 798- E.S residente na Rua Governador Lacerda de Agulara,no 614 centro "iloa
'5896181198 E S; Segundo Tesoureiro Joacy Antônio Furlan-,.orasllerro ,¿,¿1-ãsado

rua Cotaxe, Centro, Boa Esperança - ES; Conselho Fiscal -1 Ernaldo José -
Tambaroto brasileiro, casado agricultor portador do CPF N° 674.488.877 34 RG
N° 381 .636-E.S residente à rua Alberto Simonetti, N° 87 bairro llmo Covre, Boa
Esperança- E. .S Edimilson Themoteo da Cunha brasi,leiro agricultor portador do '
CPF NQ 043.668.487-08, RG N° 1.315.381 SSP ES residente em Km 20 Boa

i Esperança-ES. Edimar Furlan., brasileiro, casado, bancário, portador do CPF N°
08413079785, RG N° 1.632.910 -- ES, reside-nte na Avenida Senador Eurico
Resende, centro, Boa Esperança -- ES. Suplente 'Conselho .Fiscal --- Edvaldo
Ferreira Rodrigues, brasileiro, casado comerciante portador do ' CPF N°
472.083.507-44 e RG NC' 400 753, residente na Avenida Senador Eurico Resende n°
603, Centro Boa Esperança, Arquimedes Pavani Cesar brasileiro casado
portador do CPF de N° 000.791.7779-51, RG. N° 10.528- -- ES, residente 110 Cofre19.0
Rio do Norte SIN, Boa Esperança - ES.. -qscileno Aparecida Bravim Pereira,
brasileira, casada, Comerciante, portador do CPF N° 979.737.177-15, RG N°
857.626 - E.S, reside-nte na Avenida Senador Eurico Resende, n° 397, Centro, Boa
Esperança- E.S; A reunião encerrou às 19:0'0h's (Dezenove horas), e nada mais
havendo a tratar, eu, Valdeci Bolsanello, lavrei a presente ata que vai por mim
assinada.
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EsTADo Do ESPÍRITO sANTo
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA - Es

MINUTA DA RESCISÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2018

PROCESSO No 1.890/2018

Rescisão do Termo de Colaboração que
entre si celebram o Município de Boa
Esperança/ES, o Fundo Municipal de Saúde
de Boa Esperança/ES e a Associação
Hospitalar Rural de Boa Esperança/ES.

o MUNICÍPIO DE BoA ESPERANÇA/Es, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ n° 27.167.436/0001-26, por intermédio do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA ESPERANÇA/ES, inscrito no CNPJ nO
11.431.661/0001-98, sediado na Praça Angelina Spagnhol Covre, n° 65, Centro, Boa
Esperança - ES, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal
LAURO VIEIRA DA SILVA, brasileiro, viúvo, portador do CIC/MF n° 793.680.777-
20 e RG. n° 710.853 - SSP/ES, residente e domiciliado neste município e pela Secretária
Municipal de Saúde, Sra. ANA ROSA MARIN SILVA, brasileira, casada, portadora
do RG n° 2137388 SPTC/ES, CPF n° 090.898.047-73, residente e domiciliada na Av.
Governador Lacerda de Aguiar, n° 947, Ilmo Covre, Boa Esperança -- ES, denominado
CONCEDENTE, e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA
ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob nO 28.567.618/0001-57, situada na Av. Senador
Eurico Rezende no 848, centro neste Municipio de Boa Esperança - ES, doravante
denominada CONVENENTE, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. DIOGO
COSSER CORADI, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF n° 069.648.877-92
e RG nO 1.334.886-ES, residente e domiciliado no sítio dois irmãos, Quilometro Vinte,
nesta cidade de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, resolvem rescindir o referido
Termo de Colaboração no 001/2018, com fundamento na Cláusula Décima Primeira e
no art. 116 da Lei n° 8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

cLÁUsULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente termo tem Ipor objetivo a rescisão do Termo de Colaboração n° 001/2018,
celebrado em 11 de maio de 2018, que tem como objeto o auxilio financeiro à prestação
de serviços médicos hospitalares em nível ambulatorial e internação, compreendendo no
custeio de pagamentos de profissionais médicos, colaboradores e demais prestadores de
serviços;
Promover o atendimento aos usuários do serviço de saúde que serão prestados de forma
integral a garantir a manutenção e funcionamento da Entidade;
Controlar e fiscalizar as ações executadas pelos profissionais da saúde dentro da
Entidade, através da sua equipe técnica;
Executar ações de saúde a toda a comunidade local, facilitando o acesso ao atendimento
àqueles que dependem de tratamento clinico nas áreas de urgência, emergência e
internação clínica, conforme detalhamento no Plano de Trabalho.

cLÁUsULA sEGUNDA - Do DISTRATO

I Avenida Senador Eurico Rezende, n° 780 l Centro I CEP 29.845-000 1 Boa Esperança/ES
TEL: (27) 3768 6534 FAX (27) 3768 6515



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA - ES

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata aCláusula Pr1me1ra, nada mals tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e emqualquer época, relatlvamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas.

cLÁUsULA TERCEIRA - Do FoRo

Para todos os efeitos, fica eleito o Foro da Comarca de Boa Esperança, Estado doEspírito Santo, para que, por meio dele, sejam dirimidas as dúvidas que porventuraVenham a existir.

Boa Esperança -- ES, O7 de fevereiro de 2019.

LAURO VIEIRA DA SILVA ANA ROSA MARIN SILVAPREFEITO MUNICIPAL GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONCEDENTE CONCEDENTE

Droco cossER coRADI
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

CoNVENENTE

INEZ GAIGI-IER MILANESE VIDAL
GESTORA DA PARCERIA

EUDES ALEXANDRE MONTEVERDE H
PRESIDENTE DA COMISSAO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇAO

TESTEMUNHAS:

MAICKEL GOMES sILVEIRo
cPF N° 103.230.147-39

NATALIA PAULINO GONÇALVES DE OLIVEIRA VIEIRA
CPF N° 114.627.467-05

I Avenida Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro I CEP 296454300 | Boa Esperança/ES
TEL: (27) 3768 6534 FAX (27) 3768 6515
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA - ES

MINUTA DO cONvENIO N.° xxx/2019
PROCESSO N° 1.890/2018

Convênio de Cooperação que entre si celebram o
município de Boa Esperança e o Fundo Municipal
de Saúde de Boa Esperança Estado do Espírito
Santo e a Associação Hospitalar Rural de Boa
Esperança.

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede naAvenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, inscrita no CNPJ-MF sob ono 27.167.436/0001-26, doravante denominado CONVENIANTE, neste ato representado peloPrefeito Municipal Sr°. LAURO VIEIRA DA SILVA, brasileiro, viúvo, portador do CIC/MF 11°793.680.777-20 e RG. n° 710.853 - SSP/ES; administrador do FUNDO MUNICIPAL DESAUDE DE BOA ESPERANÇA ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no, CNPJ sob On° 11.431.661/0001-98, com sede na Av. Senador Eurico Rezende - 780, centro, neste atorepresentada pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. ANA ROSA MARIN SILVA, brasileira,casada, portadora do RG n° 2137388 SPTC/ES, CPF n° 090.898.047-73, residente e domiciliadana Av. Governador Lacerda de Aguiar, n° 947, Ilmo Covre, Boa Esperança -- ES, denominadocoNVENIANTE, e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA,inscrita no CNPJ sob nO 28.567.618/0001-57, situada na Av. Senador Eurico Rezende n° 848,centro neste Município de Boa Esperança -~ ES, doravante denominada CONVENIADA nesteato _ representado pelo seu Presidente, Sr. Presidente, Sr. DIOGO COSSER CORADI,brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF n° 069.648.877-92 e RG n° 1.334.886-ES,residente e domiciliado no sítio dois irmãos, Quilometro Vinte, nesta cidade de Boa Esperança,Estado do Espírito Santo, resolvem firmar o presente Convênio de acordo como processo1.890/2014 e os ditames da Lei Federal 8666/93 e Lei Municipal n.o 1.273 de 22/08/2005,alteradapela Lei 1.373 de 18 de setembro de 2009, às quais Os convenentes desde já, se sujeitammediante às seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. O presente Convênio tem como objetivo o auxilio financeiro à prestação de serviçosmédicos hospitalares em nível ambulatorial e internação, compreendendo no custeio depagamentos de profissionais médicos, colaboradores e demais prestadores de serviços.

1.2. Promover o atendimento aos usuários do serviço de saúde que Serão prestados de formaintegral a garantir a manutenção e funcionamento da Entidade.

1.3. Controlar e fiscalizar as ações executadas pelos profissionais da saúde dentro da Entidade,através da sua equipe técnica.

1.4. Executar ações de saúde a toda a comunidade local, facilitando o acesso ao atendimentoàqueles que dependem de tratamento clínico nas áreas de urgência, emergência e internaçãoclínica, conforme detalhamento no Plano de Trabalho em nível ambulatorial ou de internação,
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consistentes em consultas, cirurgias e exames de apoio para o funcionamento da ASSOCIAÇÃOHOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA.

cLÁUsULA sEGUNDA
- DAS oBRIGAÇÕEsz

2.1. Como forma de mútua cooperação na execução do objeto previsto na cláusula anterior sãoobrigações das partes:

2.1.1. COMPETE AO CONVENIANTE:
2.1.2. Fazer repasse a Associação do Valor remanescente do Termo de Colaboração no 001/2018de R$ 412.500,00 (quatrocentos e doze mil e quinhentos reais), sendo 03 (três) parcelas de R$137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos reais).

2.1.2. COMPETE A0 CONVENIADO:
2.1.2.1. Fazer balancete mensal de receitas e despesas, fixando em locais de fácil conferência dosassociados, enviando uma via à conveniente, durante a vigência deste;
2.1.2.2. Cumprir rigorosamente as normas legais próprias no tocante a realização das despesas,sendo que a liberação de uma nova parcela ficará condicionada a prévia prestação de contasdaquela já liberada anteriormente;
2.1.2.3. Apresentar Prestação de Contas do recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias após aliberação;
2.1.2.4. Efetuar a utilização do recurso somente após a efetiva liberação e desde que o mesmo seencontrem disponíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA ‹- DOS RECURSOS:

3.1. As despesas decorrentes da execução do presente convênio, correrão a conta da dotaçãoorçamentária vigente.

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Boa Esperança
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde .
Projeto Atividade: 008001.1030200232.058 - Convênio de Subvenção Social p/ Apoio aAssist. Hospitalar Rural
Elemento Despesa: 33504300000 -- Subvenções Sociais
Ficha: 65.
Fonte Recurso: 12010000000 - Recursos Próprios - Saúde

CLÁUSULA QUARTA - DA vIGÊNCIAz

4.1. O presente convênio terá vigência a partir da data de sua assinatura até 30 de abril de 2019,
podendo ser prorrogado de acordo com as normas da Lei Federal no 8.666/93.

CLAÚSULA QUINTA - DA PRORROGAÇÃO:

6.1 A CONVENIADA poderá prorrogar a vigência deste, por igual período, mediante
comunicação escrita, com tempo hábil para a tramitação do processo, mantidas as prerrogativasda Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES:
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7.1. A CONVENIADA se compromete ao ressarcimento aos cofres públicos caso venha seconstatar irregularidades na condução, e/ou execução do presente convênio.

cLÁUsULA sÉTIMA
- DA REscIsÃo E DA DENÚNCIA:

7.1. Este Convênio poderá ser rescindido automaticamente, por inadimplemento de quaisquer desuas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou evento que torne materialou formalmente inexequível, assim como pelas partes convenentes, observado o aviso prévio de30 (trinta) dias.
7.2. Ocorrendo à denúncia ou qualquer hipótese que implique em rescisão, ficam os convenentesresponsáveis pelas obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido o convênio.
cLÁUsULA oITAvA - Do FoRoz

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Esperança - ES, para dirimir quaisquer dúvidas dopresente Contrato, excluído qualquer outro.
8.2. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 04(quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme é assina pelas partescontratados e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Boa Esperança (ES), O7 de fevereirode 2019.

LAURO VIEIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ANA ROSA MARIN SILVA
GESTORA DO FUNDO

DIOGO COSSER CORADI
PRESIDENTE

TESTEMUNHAS:

CPF No:

CPF No:
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